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O Prefeito do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO 
PARÁ, PROCÓPIO CELSO DE FREITAS, no uso 
de suas atribuições legais, estabelece normas 
para a realização de Concurso Público para 
provimento de cargos atualmente vagos, em 
consonância com as disposições 
constitucionais referentes ao assunto, 
Instruções Normativas do Tribunal de Contas 
do Estado de Minas Gerais (nº 05/2007, alterada 
pela nº 04/2008 e nº 08/2009), Súmula nº 116 do 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 
e Legislação Municipal (em especial com a Lei 
Orgânica Municipal; Lei nº 478, de 03/12/1990, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Conceição do Pará; 
Lei nº 852, de 09/04/2010 e alterações ulteriores, 
que dispõe sobre o Estatuto e o Plano de 
Carreira e Remuneração do Magistério Público 
Municipal de Conceição do Pará; e Lei 
Complementar nº 06, de 25/03/2011 e alterações 
ulteriores, que disciplina sobre as Diretrizes e o 
Regime Jurídico dos Servidores Municipais), 
conforme dispõe este Edital. 

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1. O Concurso Público será regido por este 
Edital, por seus anexos e eventuais 
retificações, e será organizado pela empresa 
EXAME AUDITORES & CONSULTORES 
LTDA - EPP, sediada à Av. do Contorno, nº 
3731, 3º andar, Bairro Santa Efigênia, CEP 
30110-017, Belo Horizonte, Minas Gerais, 
inscrita no CNPJ sob o nº 04.976.094/0001-90, 
no município de Belo Horizonte sob o nº 
172.309/001-5 e no CRA/MG sob o nº PJ-2754 
- Telefone: (31) 3225-7833 – E-mail: 
concursos@exameconsultores.com.br - 
Horário de expediente: 8h30 às 12h e 13h às 
18h, exceto aos sábados, domingos e 
feriados. 

2. A Contratação da empresa EXAME 
AUDITORES & CONSULTORES LTDA - EPP 
foi realizada através de Processo Licitatório 
nº 49/2017 - Contrato Administrativo nº 
43/2017. 

3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DO PARÁ está sediada à Praça 
Januário Valério, nº 206, Centro, CEP 35668-
000, Conceição do Pará, Minas Gerais, inscrita 
no CNPJ sob o nº 18.315.200/0001-07 - 
Telefone: (37) 3276-1110 - Horário de 

expediente: 7h às 12h e 13h às 17h, exceto 
aos sábados, domingos e feriados. 

4. Toda menção a horário neste Edital terá como 
referência o horário oficial da cidade de 
Brasília-DF. 

5. O prazo de validade do presente Concurso 
Público é de 02 (dois) anos, contados da data 
da homologação do resultado final, prorrogável 
por uma única vez, por igual período, mediante 
ato motivado do Prefeito Municipal. 

6. A fiscalização e o acompanhamento do 
Concurso Público caberão à Comissão 
Especial, nomeada pelo Prefeito Municipal, 
através da Portaria nº 07, de 02/01/2018. 

7. O ato inaugural do presente Concurso Público, 
bem como suas retificações, e o ato de 
homologação do resultado final serão 
publicados no quadro de avisos da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
DO PARÁ, no endereço eletrônico 
www.conceicaodopara.mg.gov.br, no endereço 
eletrônico da empresa organizadora - 
www.exameconsultores.com.br e em mídia 
impressa (Diário Oficial do Estado – “Jornal 
Minas Gerais” e Jornal de grande circulação 
da região/município – “Jornal O Tempo”). Os 
demais atos do Concurso Público serão 
publicados no quadro de avisos da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
DO PARÁ e no endereço eletrônico da 
empresa organizadora - 
www.exameconsultores.com.br. 

8. Integram o presente Edital os seguintes 
anexos: 

a) ANEXO I - Cargos, vencimento, nº de 
vagas, requisitos, jornada de trabalho 
semanal, valor da taxa de inscrição e 
provas; 

b) ANEXO II - Atribuições dos cargos; 

c) ANEXO III - Modelo de requerimento para 
isenção do pagamento da taxa de 
inscrição; 

d) ANEXO IV - Modelos de declarações para 
requerer a isenção do pagamento da taxa 
de inscrição; 

mailto:concursos@exameconsultores.com.br
http://www.conceicaodopara.mg.gov.br/
http://www.exameconsultores.com.br/
http://www.exameconsultores.com.br/
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e) ANEXO V - Modelo de procuração; 

f) ANEXO VI - Modelo de formulário para 
recurso; 

g) ANEXO VII - Programa de prova para as 
questões de múltipla escolha; 

h) ANEXO VIII – Ficha Informativa de Títulos 
Referente a Cursos; 

i) ANEXO IX - Cronograma do Concurso 
Público. 

II - DO REGIME JURÍDICO, DO REGIME PREVIDENCIÁRIO E 
DO LOCAL DE TRABALHO 

1. Regime Jurídico: Estatutário, nos termos da 
legislação municipal (Lei nº 478, de 
03/12/1990, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de 
Conceição do Pará). 

2. Regime Previdenciário: Regime Próprio de 
Previdência Social (Instituto de Previdência 
Municipal de Conceição do Pará – IPMCP - 

Autarquia Municipal criada pela Lei 
Complementar nº 001, de 13/11/2002 e 
reestruturada pela Lei Complementar nº 
002, de 30/12/2004). 

3. Local de Trabalho: Dependências da 
Administração Municipal, em todo território 
do município (zonas urbana e rural) ou nas 
dependências de outras Entidades com as 
quais o Município mantém convênio, a critério 
da Administração. 

III - DAS ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS E OUTROS DADOS 

a) Os cargos, vencimento, nº de vagas (Pessoas 
com Deficiência e Concorrência Ampla), 
requisitos (escolaridade, categoria profissional 
e outras exigências do cargo), jornada de 
trabalho semanal, valor da taxa de inscrição e 
provas (tipos, nº de questões, pontos e horário 
de realização) constam do ANEXO I deste 
Edital. 

b) Ao número de vagas constante do ANEXO I 
deste Edital, poderão ser acrescidas outras 
vagas que surgirem, seja por vacância ou para 
preenchimento de novas vagas criadas, dentro 
do prazo de validade do Concurso Público. 

IV – DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA 

1. O candidato aprovado no Concurso Público de 
que trata este Edital será investido no cargo se 
atendidas as seguintes exigências: 

a) Ter nacionalidade brasileira; no caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado 
pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com 
reconhecimento do gozo dos direitos 
políticos, na forma do disposto no art. 13 
do Decreto Federal nº 70.436, de 
18/04/1972 e art. 12, § 1º c/c art. 37, 
inciso I da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988. 

b) Estar em pleno exercício de seus direitos 
civis e políticos. 

c) Estar quite com as obrigações eleitorais, 
para os candidatos de ambos os sexos. 

d) Estar quite com as obrigações do Serviço 
Militar, para os candidatos do sexo 
masculino. 

e) Possuir os requisitos exigidos para o 
exercício das atribuições do cargo. 

f) Possuir idade mínima de 18 (dezoito) 
anos, no ato da posse no cargo. 

g) Ter aptidão física e mental para o 
exercício de suas atribuições, apurada por 
profissional ou junta médica devidamente 
designada pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO PARÁ. 

V – DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA 
DE INSCRIÇÃO  

1. Considerando os princípios fundamentais 
estabelecidos na Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, o candidato de 
baixa renda ou desempregado, que seja capaz 
de comprovar insuficiência de recursos 
financeiros, em razão de limitações de ordem 
financeira, e desde que não possa arcar com o 
pagamento da taxa de inscrição sem que 
comprometa o sustento próprio e de sua 
família, poderá requerer a isenção do 
pagamento da taxa de inscrição, em período e 
horário estabelecidos no CRONOGRAMA DO 
CONCURSO PÚBLICO. 
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2. Para requerer a isenção do pagamento da 
taxa de inscrição, o candidato de baixa renda 
ou desempregado deverá, cumulativamente: 

a) Solicitar o PEDIDO DE ISENÇÃO do 
pagamento da taxa de inscrição, através 
do link disponível no endereço eletrônico 
da empresa organizadora -  
www.exameconsultores.com.br, 
assinalando que deseja solicitar isenção do 
pagamento da taxa de inscrição e 

explicitando se a condição é de baixa 
renda ou de desemprego; 

b) Preencher o requerimento próprio, conforme 
modelo constante do ANEXO III deste edital, 
declarando: que é desempregado, não se 
encontra em gozo de nenhum benefício 
previdenciário de prestação continuada, não 
aufere nenhum tipo de renda, exceto a 
proveniente de seguro-desemprego, e sua 
situação econômico-financeira não lhe 
permite pagar o valor da inscrição sem 
prejuízo do sustento próprio ou de sua 
família, respondendo civil e criminalmente 
pelo inteiro teor de sua declaração; ou é 
hipossuficiente e sua situação econômico-
financeira não lhe permite pagar o valor da 
inscrição sem prejuízo do sustento próprio 
ou de sua família, podendo esta condição 
ser comprovada por qualquer meio 
legalmente admitido, respondendo civil e 
criminalmente pelo inteiro teor de sua 
declaração; 

c) comprovar limitação de ordem financeira 
nos termos dos subitens 2.4.1 a 2.4.4. 

2.1 Aos candidatos com dificuldade de acesso à 
internet, será disponibilizado ATENDIMENTO 
PRESENCIAL na Sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO PARÁ, 
situada à Praça Januário Valério, nº 206, 
Centro, CEP 35668-000, Conceição do 
Pará/MG, em período e horário estabelecidos 
no CRONOGRAMA DO CONCURSO 
PÚBLICO. 

2.2 O candidato que não puder, pessoalmente, 
comparecer ao local de ATENDIMENTO 
PRESENCIAL, poderá constituir um 
procurador, o qual deverá apresentar no ato 
da inscrição o instrumento legal de 
procuração (modelo de procuração constante 
do ANEXO V deste Edital). 

2.3 O candidato de baixa renda deverá indicar, no 
momento do PEDIDO DE ISENÇÃO do 
pagamento da taxa de inscrição, seu Número 
de Identificação Social (NIS), atribuído pelo 
Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal - CadÚnico, de que trata o 
Decreto Federal n° 6.135, de 26 de junho de 
2007, em situação válida. 

2.3.1 A entidade organizadora do certame 
consultará o órgão gestor do CadÚnico do 
Ministério de Desenvolvimento Social e 
Combate a Fome - MDS, que fornecerá a 
situação do Número de Identificação 
Social (NIS) e caracterizará ou não a 
isenção do candidato. 

2.4 O candidato será considerado desempregado 
diante das seguintes situações, 
cumulativamente: 

a) não possuir vínculo empregatício vigente 
registrado em Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS); 

b) não possuir vínculo estatutário com o 
poder público nos âmbitos municipal, 
estadual ou federal; 

c) não possuir contrato de prestação de 
serviços vigente com o poder público nos 
âmbitos municipal, estadual ou federal; 

d) não auferir qualquer tipo de renda 
proveniente de atividade legalmente 
reconhecida como autônoma. 

2.4.1 Para comprovar a situação prevista na 
letra “a” do subitem 2.4, o candidato 
deverá, alternativamente, apresentar: 

a) declaração, datada e assinada, 
conforme Modelo nº 1 constante do 

ANEXO IV deste Edital, na qual 
informará que não possui vínculo 
empregatício vigente registrado em 
Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS); 

b) Fotocópia legível das páginas da 
Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS) que contenham 
fotografia, qualificação civil, anotações 
do último contrato de trabalho e da 
primeira página em branco 

http://www.exameconsultores.com.br/
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subsequente à anotação do último 
contrato de trabalho ocorrido; 

2.4.2 Para comprovar a situação prevista na 
letra “b” do subitem 2.4, o candidato 
deverá apresentar declaração, datada e 
assinada, conforme Modelo nº 2 constante 

do ANEXO IV deste Edital, na qual 
informará que não possui vínculo 
estatutário com o poder público nos 
âmbitos municipal, estadual ou federal. 

2.4.3  Para comprovar a situação prevista na 
letra “c” do subitem 2.4, o candidato 
deverá apresentar declaração, datada e 
assinada, conforme Modelo nº 3 constante 

do ANEXO IV deste Edital, na qual 
informará que não possui contrato de 
prestação de serviços vigente com o poder 
público nos âmbitos municipal, estadual ou 
federal. 

2.4.4 Para comprovar a situação prevista na 
letra “d” do subitem 2.4, o candidato 
deverá apresentar declaração, datada e 
assinada, conforme Modelo nº 4 constante 

do ANEXO IV deste Edital, na qual 
informará não auferir qualquer tipo de 
renda proveniente de atividade legalmente 
reconhecida como autônoma. 

2.5 O candidato que requerer a isenção do 
pagamento da taxa de inscrição deverá 
enviar, juntamente com o requerimento 
próprio indicado na letra “b” do subitem 2, os 
documentos conforme instrução nos subitens 
2.4.1 a 2.4.4, conforme o caso, à EXAME 
AUDITORES & CONSULTORES LTDA, 
situada à Av. do Contorno, nº 3731, 3º andar, 
Bairro Santa Efigênia, CEP 30110-017, Belo 
Horizonte/MG, através dos Correios, por meio 
de Aviso de Recebimento - AR (averiguando-
se sua tempestividade pela data da 
postagem), ou protocolar na Sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
DO PARÁ, situada à Praça Januário Valério, 
nº 206, Centro, CEP 35668-000, Conceição 
do Pará/MG, até a data estabelecida no 
CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO 
(ANEXO IX deste Edital). 

2.5.1 O envelope deverá ter escrito em seu 
exterior os seguintes dizeres:  

Concurso Público – Edital nº 01/2018 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 

PARÁ - Referência: Pedido de Isenção do 
Pagamento da Taxa de Inscrição – Nº de Inscrição 
- Nome completo do candidato - Cargo pleiteado 

2.6 As informações prestadas no PEDIDO DE 
ISENÇÃO e no REQUERIMENTO PRÓPRIO 
serão de inteira responsabilidade do 
candidato, QUE RESPONDERÁ CIVIL E 
CRIMINALMENTE pelo teor das afirmativas 
que fizer. 

2.7 Não será concedida isenção do pagamento 
da taxa de inscrição ao candidato que: 

a) deixar de solicitar o PEDIDO DE ISENÇÃO 
nos termos previstos neste edital; 

b) omitir informações e/ou torná-las 
inverídicas; 

c) fraudar e/ou falsificar documento; 

d) não informar, quando for o caso, o Número 
de Identificação Social (NIS) corretamente 
ou informá-lo nas situações inválido, 
excluído, com renda fora do perfil, não 
cadastrado ou de outra pessoa; 

e) não observar prazos para postagem ou de 
protocolo dos documentos. 

2.8 Cada candidato deverá encaminhar 
individualmente sua documentação, sendo 
vedado o envio de documentos de mais de 
um candidato no mesmo envelope. 

2.9 A declaração falsa de dados para fins de 
isenção do pagamento da taxa de inscrição 
determinará o cancelamento da inscrição e a 
anulação de todos os atos dela decorrentes, 
em qualquer época, sem prejuízo das 
sanções civis e penais cabíveis pelo teor das 
afirmativas, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, conforme disposto no art. 5º, 
inciso LV da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988. 

2.10 A comprovação da tempestividade do 
PEDIDO DE ISENÇÃO será feita pelo registro 
da data de postagem ou do protocolo de 
recebimento pela PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONCEIÇÃO DO PARÁ. 
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2.11 O simples preenchimento dos dados 
necessários para o pedido de isenção do 
pagamento da taxa de inscrição não garante 
ao interessado a referida isenção, a qual 
estará sujeita à análise e deferimento da 
solicitação por parte dos organizadores.  

2.12 Não serão aceitos, após o período para 
pedido de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição, acréscimos de documentos ou 
alterações das informações prestadas. 

2.13 A partir do primeiro dia após o término do 
prazo para postagem ou de protocolo dos 
documentos, e conforme a documentação 
respectiva seja efetivamente recebida, dar-se-
á a análise dos pedidos apresentados, cujo 
resultado estará disponível para o candidato 
na data estabelecida no CRONOGRAMA DO 
CONCURSO PÚBLICO (ANEXO IX deste 
Edital). 

2.13.1 O resultado consistirá de listagem dos 
pedidos já analisados, da qual constará o 
nome dos candidatos por ordem alfabética, 
o número de inscrição, o cargo, a 
informação sobre deferimento ou 
indeferimento. 

2.14 Os candidatos que tiverem seus pedidos 
de isenção deferidos terão suas inscrições 
efetivadas automaticamente no Concurso 
Público. 

2.15 Os candidatos que tiverem seus pedidos 
de isenção indeferidos e que mantiverem 
interesse em participar do Concurso Público 
deverão imprimir a 2ª (segunda) via do boleto 
bancário e efetuar o pagamento do valor de 
inscrição até a data estabelecida no 
CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO 
(ANEXO IX deste Edital). 

VI – DAS INSCRIÇÕES 

1. As inscrições deverão ser realizadas VIA 
INTERNET, através do endereço eletrônico 
www.exameconsultores.com.br, em período e 
horário estabelecidos no CRONOGRAMA DO 
CONCURSO PÚBLICO (ANEXO IX deste 
Edital), não sendo aceitos fora do período 
estabelecido. 

2. Aos candidatos com dificuldade de acesso à 
internet, será disponibilizado ATENDIMENTO 
PRESENCIAL na Sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO PARÁ, 
situada à Praça Januário Valério, nº 206, 
Centro, CEP 35668-000, Conceição do 
Pará/MG, em período e horário estabelecidos 
no CRONOGRAMA DO CONCURSO 
PÚBLICO (ANEXO IX deste Edital). 

3. O candidato que comparecer ao local de 
ATENDIMENTO PRESENCIAL para efetuar 
sua inscrição deverá estar munido dos 
seguintes documentos: 

a) Original da cédula de identidade ou outro 
documento equivalente, de valor legal; 

b) Original do CPF; 

4. O candidato que não puder, pessoalmente, 
comparecer ao local de ATENDIMENTO 
PRESENCIAL para efetuar sua inscrição, 
poderá constituir um procurador (modelo de 
procuração constante do ANEXO V deste 
Edital), o qual deverá apresentar no ato da 
inscrição o instrumento legal de procuração, 
acompanhado dos documentos do candidato, 
conforme mencionado no subitem anterior. 
Não há necessidade de reconhecimento de 
firma na procuração. 

5. Não haverá a necessidade de entrega de 
quaisquer documentos na inscrição via 
presencial, exceto no caso de candidatos 
inscritos como Pessoas com Deficiência - PcD 
que desejarem entregar a documentação 
comprobatória de sua condição. 

6. A taxa de inscrição deverá ser recolhida em 
favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DO PARÁ, por meio de boleto 
bancário, até a data estabelecida no 
CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO 
(ANEXO IX deste Edital), observado o horário 
de atendimento e das transações financeiras 
de cada instituição bancária. 

7. Caso o vencimento indicado no boleto 
bancário recaia em sábado, domingo ou 
feriado, o pagamento poderá ser efetuado até 
o dia útil imediatamente seguinte. 

http://www.exameconsultores.com.br/
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8. O boleto bancário será emitido em nome do 
requerente e deverá ser impresso em 
impressora a laser ou jato de tinta, para 
possibilitar a correta impressão e leitura dos 
dados e do código de barras, e deverá ser 
pago no prazo nele indicado.  A impressão 
desse documento em outro tipo de impressora 
é de exclusiva responsabilidade do candidato. 

9. Durante o período de inscrição, a 2ª (segunda) 
via do boleto bancário poderá ser obtida no 
endereço eletrônico 
www.exameconsultores.com.br, ficando 
indisponível a partir do primeiro dia útil após a 
data determinada para pagamento. 

10. A EXAME AUDITORES & CONSULTORES 
LTDA - EPP não se responsabiliza por 
solicitação de inscrição via Internet não 
recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitem a transferência de dados. 
Ressalta-se que tal disposição só será válida 
se as falhas ocorridas não forem de 
responsabilidade dos organizadores. 

11. A prestação de informação falsa, pelo 
candidato ou seu procurador, quando da 
inscrição, bem como a apresentação de 
documentos falsos, poderá acarretar o 
cancelamento da inscrição e a anulação de 
todos os atos decorrentes, em qualquer 
época, assegurado o contraditório e ampla 
defesa, conforme disposto no art. 5º, inciso 
LV da Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988, e conforme consta no item 
XII deste Edital. Se o candidato for aprovado e 
classificado para uma das vagas e o ato 
perpetrado for descoberto após a 
homologação do concurso, caberá à 
Administração Pública a instauração de 
Processo Administrativo objetivando a 
anulação dos atos. 

12. O candidato inscrito por procuração assume 
total responsabilidade pelas informações 
prestadas por seu procurador, arcando com as 
consequências de eventuais erros de seu 
representante. 

13. Para imprimir o COMPROVANTE DE 
INSCRIÇÃO  o candidato deverá acessar o 

endereço eletrônico da empresa organizadora 
- www.exameconsultores.com.br e proceder 
da seguinte forma: 

a) Acessar a área restrita, denominada 
“ÁREA DO CANDIDATO”, localizada ao 
centro da tela principal do endereço 
eletrônico da empresa organizadora, 
informando “CPF” e “SENHA” 
cadastrados no momento da inscrição; 

b) Será aberta a “ÁREA DO CANDIDATO”. 
Logo abaixo você tem a área “Histórico 
de Inscrições”; Selecionar “Mais 
Informações” na coluna “Situação de 
Pagamento” do Concurso Público 
desejado; 

c) Clicar na opção “IMPRIMIR 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO”.  

14. A divulgação do Mapa Estatístico de 
Inscrições e dos Candidatos Inscritos 
ocorrerá em data, local e horário estabelecidos 
no CRONOGRAMA DO CONCURSO 
PÚBLICO (ANEXO IX deste Edital). 

15. O Manual do Candidato (Edital, conteúdo 
programático, sugestão bibliográfica, 
cronograma do concurso e outros anexos) 
estará disponível para o candidato no local de 
ATENDIMENTO PRESENCIAL e também no 
endereço eletrônico 
www.exameconsultores.com.br. 

VII – OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE AS INSCRIÇÕES 

1. A inscrição do candidato implicará o 
conhecimento e a tácita aceitação das normas 
e condições estabelecidas neste Edital, em 
relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

2. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o 
número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) 
do candidato. 

3. Terá a sua inscrição cancelada e será 
automaticamente eliminado do Concurso 
Público o candidato que usar o CPF de 
terceiro para realizar a sua inscrição.  

4. É vedada a transferência do valor pago a título 
de taxa para terceiros, assim como a 
transferência da inscrição para outrem.  

http://www.exameconsultores.com.brr/
http://www.exameconsultores.com.br/
http://www.exameconsultores.com.br/
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5. Não serão recebidas inscrições por via postal, 
fac-símile, correio eletrônico, condicional ou 
extemporânea. 

6. Caso o candidato se inscreva para mais de um 
cargo, havendo coincidência quanto aos 
horários de provas, deverá optar por apenas 
um deles. 

7. Após o pagamento da taxa de inscrição, não 
será permitida alteração ou troca de cargo, 
exceto quando houver exclusão do cargo para 
o qual o candidato se inscreveu. 

8. A identificação do pagamento ocorre no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis após a 
efetivação do pagamento da taxa. 

9. O candidato poderá acompanhar o andamento 
de sua inscrição, acessando sua área restrita, 
denominada “ÁREA DO CANDIDATO”, 
localizada no endereço eletrônico da empresa 
organizadora - 
www.exameconsultores.com.br, informando 
“CPF” e “SENHA” cadastrados no momento 
da inscrição. 

10. Será permitida a inscrição do candidato que 
estiver cursando a escolaridade mínima 
exigida como requisito para o cargo, 
entretanto, caso seja convocado, o candidato 
deverá apresentar no ato da posse o 
documento comprobatório de conclusão do 
curso, sem o qual não terá direito à investidura 
no cargo pleiteado, além de ser eliminado do 
presente concurso público. 

VIII – DA RESTITUIÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

1. A taxa de inscrição, uma vez paga, somente 
será devolvida nos seguintes casos: 

a) pagamento da taxa de inscrição em 
duplicidade; 

b) alteração da data de realização das 
provas; 

c) adiamento ou suspensão ou cancelamento 
do concurso público; 

d) exclusão de algum cargo oferecido; 

e) outras situações inesperadas, 
independente de culpa ou dolo dos 
Organizadores. 

2. No caso da hipótese prevista na letra “a” do 
item VIII-1, o candidato deverá requerer a 
Restituição da Taxa de Inscrição em até 10 
(dez) dias após o término das inscrições. 

3. No caso das hipóteses previstas nas letras 
“b”, “c”, “d” e “e” do item VIII-1, o candidato 
deverá requerer a Restituição da Taxa de 
Inscrição em até 30 (trinta) dias após a data 
de publicação do ato respectivo. 

4. O Formulário de Restituição da Taxa de 
Inscrição será disponibilizado no endereço 
eletrônico www.exameconsultores.com.br em 
até 03 (três) dias úteis após a data de 
publicação do ato respectivo e ficará 
disponível pelo prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da data de publicação do ato 
respectivo. 

5. O preenchimento, assinatura e entrega do 
Formulário de Restituição da Taxa de 
Inscrição deverá ocorrer por uma das 
seguintes formas: 

a) mediante protocolo, dentro de um 
envelope: diretamente na Sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DO PARÁ, situada à Praça 
Januário Valério, nº 206, Centro, CEP 
35668-000, Conceição do Pará/MG, no 
horário de expediente; ou diretamente na 
sede da EXAME AUDITORES & 
CONSULTORES LTDA - EPP, situada à 
Av. do Contorno, nº 3731, 3º andar, Bairro 
Santa Efigênia, CEP 30110-017, Belo 
Horizonte/MG. No envelope, na parte 
frontal, deverá constar: Referente 
Restituição da Taxa de Inscrição – 
Concurso Público – Edital nº 01/2018 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DO PARÁ, nº de inscrição, 
nome completo e cargo pleiteado; 

b) através dos Correios, por meio de Aviso de 
Recebimento - AR (averiguando-se sua 
tempestividade pela data da postagem), 
endereçado à PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONCEIÇÃO DO PARÁ, Praça 
Januário Valério, nº 206, Centro, CEP 

http://www.exameconsultores.com.br/
http://www.exameconsultores.com.br/
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35668-000, Conceição do Pará/MG. No 
envelope, na parte frontal, deverá constar: 
Referente Restituição da Taxa de Inscrição 
– Concurso Público – Edital nº 01/2018 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DO PARÁ, nº de inscrição, 
nome completo e cargo pleiteado. 

c) por meio eletrônico, mediante e-mail para 
administracao@conceicaodopara.mg.gov.
br (averiguando-se sua tempestividade 
pela data do envio), contendo a seguinte 
identificação: Referente Restituição da 
Taxa de Inscrição – Concurso Público – 
Edital nº 01/2018 - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO PARÁ, 
nº de inscrição, nome completo e cargo 
pleiteado. 

6. A restituição da taxa de inscrição será 
processada nos 20 (vinte) dias úteis 
seguintes ao término do prazo fixado, por meio 
de depósito bancário na conta corrente 
indicada no respectivo Formulário de 
Restituição da Taxa de Inscrição, sendo que 
os valores serão corrigidos monetariamente 
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC), referente ao período compreendido 
entre a data da solicitação feita pelo candidato 
e a data da efetiva devolução. 

7. Uma vez solicitada a restituição da taxa de 
inscrição, o candidato estará automaticamente 
excluído do concurso, exceto quando ocorrer 
pagamento da taxa de inscrição em 
duplicidade. 

IX – DAS PROVAS 

1. O Concurso Público constará de provas 
Objetiva de Múltipla Escolha, de Títulos e 
Prática. 

1.1 A Prova Objetiva de Múltipla Escolha, de 
caráter eliminatório e classificatório, será 
aplicada a todos os candidatos e terá duração 
máxima de 03 (três) horas. 

1.1.1 A empresa organizadora do Concurso 
Público manterá um marcador de tempo 
em cada sala de provas para fins de 
acompanhamento pelos candidatos. 

1.1.2 Cada questão da prova objetiva de 
múltipla escolha comporta apenas uma 
resposta correta dentre 04 (quatro) 
alternativas oferecidas (A, B, C ou D). 

1.1.3 A Prova Objetiva de Múltipla Escolha 
valerá 100 (cem) pontos e será aprovado 
o candidato que obtiver, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) do total de pontos. 

1.1.4 O Programa de Prova para as questões de 
múltipla escolha consta do ANEXO VII 
deste Edital. 

1.2 A Prova de Títulos, de caráter classificatório, 
será aplicada somente aos candidatos 
inscritos nos cargos de ESPECIALISTA EM 
EDUCAÇÃO – Auxiliar Pedagógico, 
ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO - 
Coordenador Pedagógico e PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB-II), e 
compreenderá: 

Título 
Máximo 

de 
Títulos 

Valor 
Unitário 

Valor 
Máximo 

Certificado ou declaração ou atestado de 
conclusão de CURSO DE PÓS-
GRADUAÇÃO “LATO SENSU”, realizado 

em instituição reconhecida pelo MEC e/ou 
pelo CONSELHO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO, com carga horária mínima de 
360 horas. 

01 (um) 
02 (dois) 
pontos 

02 (dois) 
pontos 

Certificado ou declaração ou atestado de 
conclusão de CURSO DE PÓS-
GRADUAÇÃO “STRICTO SENSU” 
(MESTRADO), realizado em instituição 

reconhecida pelo MEC e/ou pelo 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO. 

01 (um) 
03 (três) 
pontos 

03 (três) 
pontos 

Certificado ou declaração ou atestado de 
conclusão de CURSO DE PÓS-
GRADUAÇÃO “STRICTO SENSU” 
(DOUTORADO), realizado em instituição 
reconhecida pelo MEC e/ou pelo 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO. 

01 (um) 
05 (cinco) 

pontos 

05 
(cinco) 
pontos 

TOTAL 
10 (dez) 
pontos 

1.2.1 Os títulos poderão ser somados 
concomitantemente até o limite de 10 
(dez) pontos e somente serão 
considerados aqueles que forem 
compatíveis com o cargo optado pelo 
candidato. 

1.2.2 A conclusão de curso deverá ocorrer, no 
máximo, até o último dia de inscrição 
neste Concurso Público, sendo 
desconsiderada aquela que ocorrer após. 

1.2.3 Os títulos referentes a cursos de 
especialização em nível de PÓS-
GRADUAÇÃO “LATO SENSU” deverão 
constar a carga horária mínima exigida ou 
acompanhar declaração ou atestado ou 

mailto:administracao@conceicaodopara.mg.gov.br
mailto:administracao@conceicaodopara.mg.gov.br


 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO PARÁ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

Edital de abertura de Concurso Público nº 01/2018 

Organização: 
 

 

 

Página 9 de 50 

histórico da Instituição que a mencione, 
sendo desconsiderados aqueles que se 
fizerem omitir. 

1.2.4 Os títulos deverão ser entregues na Sede 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DO PARÁ, situada à Praça 
Januário Valério, nº 206, Centro, CEP 
35668-000, Conceição do Pará/MG, no 
período estabelecido no CRONOGRAMA 
DO CONCURSO PÚBLICO (ANEXO IX 
deste Edital), dentro de um envelope 
lacrado, com a seguinte identificação: 

Concurso Público – Edital nº 01/2018 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 

PARÁ - PROVA DE TÍTULOS - Nome completo do 
candidato - Cargo pleiteado 

1.2.5 Os títulos poderão ser encaminhados 
também via postal, endereçados à EXAME 
AUDITORES & CONSULTORES LTDA - 
EPP, situada à Av. do Contorno, nº 3731, 
3º andar, Bairro Santa Efigênia, CEP 
30110-017, Belo Horizonte/MG, postados, 
impreterivelmente, até a data estabelecida 
no CRONOGRAMA DO CONCURSO 
PÚBLICO (ANEXO IX deste Edital), 
dentro de um envelope lacrado, com a 
identificação acima, através dos Correios 
por meio de Aviso de Recebimento – AR 
(averiguando-se sua tempestividade pela 
data da postagem). 

1.2.6 Não serão aceitos títulos encaminhados 
via fax ou correio eletrônico ou fora do 
prazo estabelecido. 

1.2.7 Não serão considerados títulos 
protocolados ou postados em data 
posterior à preestabelecida. 

1.2.8 Quando da entrega dos títulos, o candidato 
deverá fazer acompanhar a Ficha 
Informativa de Títulos referente a 
cursos, conforme modelo constante do 
ANEXO VIII deste Edital, devidamente 
preenchida. 

1.2.9 Juntamente com a Ficha Informativa de 
Títulos deve ser apresentada uma cópia 
autenticada de cada Certificado ou 
declaração ou atestado informado. A cópia 
apresentada não será devolvida em 
hipótese alguma e não será considerada, 

para efeito de pontuação, a cópia que não 
esteja autenticada. 

1.2.10 Serão de inteira responsabilidade do 
candidato as informações prestadas por 
meio de procurador devidamente 
constituído, bem como a entrega dos 
títulos na data prevista, arcando o 
candidato com as consequências de 
eventuais erros. 

1.2.11 Somente serão avaliados os títulos dos 
candidatos que obtiverem a pontuação 
mínima exigida na Prova Objetiva de 
Múltipla Escolha. 

1.2.12 Todo documento expedido em língua 
estrangeira somente será considerado 
quando traduzido para a Língua 
Portuguesa por tradutor juramentado. 

1.2.13 A avaliação dos títulos é de competência 
da empresa organizadora do Concurso. 

1.3 A Prova Prática, de caráter eliminatório, 
valerá 100 (cem) pontos, e será aplicada 
somente aos candidatos inscritos no cargo de 
OPERADOR DE MÁQUINAS, observando o 
seguinte:  

a) A avaliação dar-se-á através dos conceitos 
APTO ou INAPTO. 

b) Será considerado APTO o candidato que 
obtiver nota igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos. 

c) O candidato que obtiver o conceito 
INAPTO será eliminado do Concurso. 

d) Será avaliada a capacidade, atenção e 
percepção dos candidatos no trato das 
questões ligadas à sua categoria 
profissional, a habilidade no manuseio de 
equipamentos, bem como o conhecimento 
de normas de segurança no trabalho. 

e) Não haverá segunda chamada por 
ausência do candidato, seja qual for o 
motivo alegado. 

f) O candidato que faltar será eliminado do 
Concurso Público. 
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g) Para submeter-se à Prova Prática o 
candidato deverá apresentar ao 
examinador a Carteira Nacional de 
Habilitação exigida para o cargo, conforme 
estabelecido nos Requisitos (escolaridade, 
categoria profissional e outras exigências 
do cargo), ANEXO I deste Edital, não 
sendo aceitos protocolos ou declarações. 

1.3.1 A Prova Prática constará de execução de 
manobra com equipamento, a ser definido 
no ato da prova, disponibilizado num 
canteiro de obras e será avaliada por 
profissional competente, consumando em 
Laudo de Avaliação Técnica, que verificará 
a capacidade prática do candidato no 
exercício e desempenho das tarefas do 
cargo, segundo sua categoria profissional. 

1.3.2 A Prova Prática será avaliada observando-
se os seguintes critérios: 

I. Checagem da Máquina - Pré-uso: 

a) Estrutura da Máquina – Lataria, 
Chassi, Pneus e Material Rodante; 

b) Vazamentos; 
c) Peças; 
d) Conchas, Borda Cortante, Dentes 

e Escarificadores; 
e) Faróis, Faroletes, Luz de Ré, 

Luzes de Freio, Lanternas 
Indicativas de Direção e 
Retrovisores. 

II. Checagem dos Níveis da Máquina: 

a) Nível do Óleo do Motor; 
b) Nível do Óleo da Transmissão; 
c) Nível do Óleo do Hidráulico; 
d) Nível do Óleo de Freio; 
e) Nível da Água do Sistema de 

Arrefecimento. 

III. Identificação e Checagem do Painel 
de Instrumentos da Máquina: 

a) Indicador da Temperatura da Água 
do Motor; 

b) Indicador da Pressão do Óleo do 
Motor; 

c) Indicador da Temperatura da 
Transmissão; 

d) Indicador de Pressão da 
Transmissão; 

e) Indicador da Carga da Bateria; 
f) Indicador do Nível de Combustível; 
g) Indicador da Pressão do Freio; 
h) Indicador da Temperatura do Óleo 

Hidráulico. 

IV. Checagem de Comandos: 

a) Alavancas do Freio de 
Estacionamento; 

b) Alavancas do Comando Hidráulico 
da Concha; 

c) Alavanca do Comando de 
Reversão; 

d) Alavanca do Comando da 
Transmissão; 

e) Pedais de Freio / Neutralizador; 
f) Botão de Buzina. 

V. Procedimentos de Partida: 

a) Transmissão em Neutro; 
b) Freio de Estacionamento Aplicado; 
c) Concha Baixa no Solo; 
d) Acionamento da Chave de Partida; 
e) Aquecimento do Motor; 
f) Checagem do Painel. 

VI. Teste de Operação: 

a) Escavação; 
b) Carga; 
c) Transporte; 
d) Descarga; 
e) Retorno; 
f) Estacionamento. 

VII. Procedimento de Parada: 

a) Transmissão em Neutro; 
b) Freio de Estacionamento Aplicado; 
c) Concha no Solo; 
d) Arrefecimento do Motor. 

1.3.3 Cada letra relacionada nos subitens de I a 
IV acima vale 1,5 (um e meio) pontos e 
cada letra relacionada nos subitens de V a 
VII acima vale 4,0 (quatro) pontos, que 
serão distribuídos aos candidatos, 
respectivamente, por cada tarefa correta 
realizada. 
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X – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

1. As provas serão realizadas em local, data e 
horário estabelecidos no CRONOGRAMA DO 
CONCURSO PÚBLICO (ANEXO IX deste 
Edital). 

2. Caso o número de candidatos inscritos exceda 
a oferta de locais (espaço físico) adequados 
nos estabelecimentos de ensino disponíveis 
do município, os organizadores reservam-se o 
direito de modificar a data e horário para 
realização das provas e, eventualmente, se a 
capacidade das unidades escolares deste não 
for suficiente para alocar todos os inscritos do 
Concurso Público, serão também realizadas 
nos municípios circunvizinhos a este, que 
apresentarem estrutura física funcional, 
atendendo, assim, às necessidades do 
processo de seleção.  

3. A divulgação do Local de Realização das 
Provas (Distribuição de Candidatos / Locais 
de Prova) e confirmação de data e horários, 
ocorrerá em data e horário estabelecidos no 
CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO 
(ANEXO IX deste Edital). 

4. Será disponibilizado também aos candidatos 
CARTÃO DE CONVOCAÇÃO, contendo 
informação sobre local, data e horário de 
prova, e ocorrerá em data e horário 
estabelecidos no CRONOGRAMA DO 
CONCURSO PÚBLICO (ANEXO IX deste 
Edital). 

5. Para imprimir o CARTÃO DE CONVOCAÇÃO 
o candidato deverá acessar sua área restrita, 
denominada “ÁREA DO CANDIDATO”, 
localizada no endereço eletrônico da empresa 
organizadora - 
www.exameconsultores.com.br, informando 
“CPF” e “SENHA” cadastrados no momento 
da inscrição. 

6. O CARTÃO DE CONVOCAÇÃO poderá ser 
solicitado também pelo candidato na Sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
DO PARÁ, situada à Praça Januário Valério, 
nº 206, Centro, CEP 35668-000, Conceição do 
Pará/MG, em período e horário estabelecidos 
no CRONOGRAMA DO CONCURSO 
PÚBLICO (ANEXO IX deste Edital). 

7. Caso necessite de condição especial para se 
submeter às provas previstas neste edital, o 
candidato inscrito na condição de Pessoa 
com Deficiência - PcD, conforme previsto no 
art. 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 
3.298/1999, bem como o candidato não 
deficiente, mas que necessita de condições 
especiais, e a candidata lactante, deverá 
informar no ato da inscrição esta condição. 

8. À exceção da candidata lactante, os demais 
candidatos deverão enviar laudo ou relatório 
médico que comprove a necessidade de 
condição especial, impreterivelmente, em até 
10 (dez) dias úteis antes da data de realização 

da prova, através dos Correios, por meio de 
Aviso de Recebimento – AR (averiguando-se 
sua tempestividade pela data da postagem), 
dentro de um envelope devidamente 
identificado (PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DO PARÁ – Concurso Público – 
Edital nº 01/2018, nº de inscrição, nome 
completo e cargo/função pública pleiteado), 
endereçado à EXAME AUDITORES & 
CONSULTORES LTDA, situada à Av. do 
Contorno, nº 3731, 3º andar, Bairro Santa 
Efigênia, CEP 30110-017, Belo Horizonte/MG 
ou por e-mail para 
concursos@exameconsultores.com.br ou 
entregar pessoalmente na Sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
DO PARÁ, situada à Praça Januário Valério, 
nº 206, Centro, CEP 35668-000, Conceição do 
Pará/MG. 

9. A candidata lactante poderá amamentar 
durante a realização das provas, desde que 
leve 01 (um) acompanhante, que ficará em 
local determinado pela Coordenação do 
Concurso Público e será responsável pela 
guarda da criança. Durante o período de 
amamentação, a candidata lactante será 
acompanhada por fiscal, que garantirá que 
sua conduta esteja de acordo com os termos e 
condições estabelecidos. O tempo efetivo 
despendido para amamentação será 
cronometrado para fins de compensação, 
sendo informado à candidata na sala de 
provas e o fato registrado em termo (Ata de 
Prova). A candidata poderá permanecer na 
sala de provas até o complemento do tempo 
efetivamente despendido para amamentação. 

http://www.exameconsultores.com.br/
mailto:concursos@exameconsultores.com.br
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10. Os portões de acesso aos locais de aplicação 
da Prova Objetiva de Múltipla Escolha serão 
fechados pontualmente no horário divulgado 
para realização das mesmas. 

11. O candidato deverá comparecer ao local das 
provas 30 (trinta) minutos antes do horário 
fixado para o fechamento dos portões de 
acesso aos locais de aplicação das provas, 
considerado o horário de Brasília, munido do 
CARTÃO DE CONVOCAÇÃO (dispensável a 
apresentação), cédula oficial de identidade ou 
outro documento equivalente (obrigatória a 
apresentação), original ou cópia autenticada, 
(com foto e assinatura), não sendo aceitos 
protocolos ou declarações, e caneta 
esferográfica azul ou preta. No caso de perda, 
furto ou roubo, o candidato deverá apresentar 
boletim de ocorrência feito pela autoridade 
policial. 

12. Serão considerados documentos de 
identidade: carteiras expedidas pelos 
Ministérios Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública e pelos Corpos de 
Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(Ordens, Conselhos, etc); passaporte 
brasileiro (ainda válido), certificado de 
reservista, carteiras funcionais do Ministério 
Público e da Magistratura, carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valem como identidade; carteira de 
trabalho, carteira nacional de habilitação 
(somente o modelo novo, com foto, obedecido 
o período de validade). 

13. Não serão aceitos como documentos de 
identidade: certidões de nascimento ou 
casamento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo ou modelo novo com 
o período de validade vencido), carteiras de 
estudante, carteiras funcionais sem valor de 
identidade, nem documentos ilegíveis, não 
identificáveis e/ou danificados. 

14. Os documentos deverão estar em perfeita 
condições, de forma a permitirem, com 
clareza, a identificação do candidato e 
deverão conter, obrigatoriamente, fotografia e 
data de nascimento. 

15. Não será permitido o ingresso de candidatos 
no local de provas, em hipótese alguma, após 
o fechamento dos portões. 

16. O candidato que comparecer ao local das 
provas sem documento de identidade não 
poderá, em nenhuma hipótese, participar de 
sua realização, e estará automaticamente 
eliminado do concurso. 

17. O candidato deverá apor sua assinatura na 
lista de presença, de acordo com aquela 
constante do seu documento de identidade, 
vedada a aposição de rubrica. 

18. Após instalado em sala de provas, o candidato 
não poderá consultar ou manusear qualquer 
material de estudo ou de leitura enquanto 
aguardar o horário de início das provas. 

19. Em nenhuma hipótese haverá segunda 
chamada ou repetição de prova, importando a 
ausência ou retardamento do candidato em 
sua exclusão no Concurso Público, seja qual 
for o motivo alegado. 

20. O candidato não poderá, em hipótese alguma, 
realizar a prova fora dos espaços físicos, 
datas e horários predeterminados no 
CARTÃO DE CONVOCAÇÃO. 

21. O horário de início efetivo das provas poderá 
ser definido dentro de cada sala de aplicação, 
observado o tempo de duração estabelecido 
no presente Edital. 

22. A inviolabilidade das provas será comprovada 
no momento de rompimento do lacre dos 
malotes de provas, na presença dos 
candidatos, dentro de cada sala de aplicação. 
Deverá haver assinatura de, no mínimo, 03 
(três) candidatos, em termo (Ata de Prova) no 
qual atestem que o lacre das provas não 
estava violado e que presenciaram seu 
rompimento, na presença dos demais 
candidatos. 

23. Ao adentrar à sala de provas, o candidato 
deverá desligar o telefone celular, bem como 
todos os outros equipamentos eletrônicos que 
esteja a portar, só lhe sendo permitido tornar a 
ligá-los fora das dependências físicas do local 
em que foi realizada a prova. 
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24. É de responsabilidade exclusiva do candidato 
a conferência do material recebido no 
momento da prova. Deve ser verificada a 
compatibilidade do Caderno de Questões com 
o cargo escolhido no momento da inscrição, 
falhas de impressão e dados pessoais 
impressos em todos os documentos recebidos. 

25. Caso seja verificado algum erro ou defeito de 
impressão no Caderno de Questões, o 
candidato deve solicitar sua imediata 
substituição, sendo de sua inteira 
responsabilidade prejuízos decorrentes da não 
solicitação imediata de substituição. 

26. Caso seja verificado erro com relação ao 
cargo escolhido, a EXAME AUDITORES & 
CONSULTORES LTDA - EPP fará a 
averiguação e confirmará ao candidato para 
qual vaga o mesmo realmente se inscreveu. 

27. Não será permitido nenhum tipo de consulta 
durante a realização das provas. 

28. Com vistas à garantia da isonomia e lisura do 
Concurso Público, no dia de realização das 
provas, os candidatos poderão ser submetidos 
ao sistema de detecção de metais quando do 
ingresso e saída de sanitários durante a 
realização das provas. 

29. Ao término da prova o candidato deverá se 
retirar do recinto de aplicação de provas, não 
lhe sendo mais permitido o ingresso nos 
sanitários. 

30. Não haverá guarda-volumes para objetos, 
documentos, equipamentos eletrônicos ou 
similares, não possuindo a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO PARÁ ou a 
EXAME AUDITORES & CONSULTORES 
LTDA - EPP qualquer responsabilidade sobre 
os mesmos, por eventual extravio, perda, 
furto, dentre outros. Os itens perdidos durante 
a realização das provas escritas, que 
porventura venham a ser encontrados pela 
EXAME AUDITORES & CONSULTORES 
LTDA - EPP serão guardados pelo prazo de 
30 (trinta) dias, quando, então, serão 
encaminhados à Seção de Achados e 
Perdidos dos Correios. 

31. O candidato deverá transcrever suas 
respostas na folha de respostas, que é o 

documento válido para correção eletrônica, 
com caneta esferográfica azul ou preta, 
vedada qualquer colaboração ou participação 
de terceiros. 

32. Serão de inteira responsabilidade do 
candidato os prejuízos advindos das 
marcações feitas incorretamente na folha de 
respostas. 

33. Não serão computadas questões não 
assinaladas na folha de respostas, ou que 
contenham mais de uma resposta, emenda ou 
rasura, ainda que legível, ou que não sejam 
assinaladas com caneta esferográfica azul ou 
preta. 

34. Não se poderá substituir a folha de respostas 
por erro do candidato e a não assinatura com 
caneta esferográfica azul ou preta ou a 
ausência de assinatura na mesma implicará 
em sua eliminação. 

35. Ao iniciar a prova, o candidato deverá 
permanecer na sala pelo tempo mínimo de 60 
(sessenta) minutos. 

36. O CANDIDATO, AO TERMINAR A PROVA, 
ENTREGARÁ AO FISCAL SOMENTE A SUA 
FOLHA DE RESPOSTAS, DEVIDAMENTE 
PREENCHIDA E ASSINADA. 

37. Não haverá revisão de provas sem que haja 
recurso devidamente fundamentado. 

38. Não será permitido o ingresso ou a 
permanência de pessoas estranhas ao 
concurso público no estabelecimento de 
aplicação das provas, exceto quando for 
acompanhante de candidata lactante, 
conforme previsto no presente edital. 

39. Os 03 (três) últimos candidatos deverão 
permanecer na sala de prova e somente 
poderão sair juntos do recinto, após a 
aposição de suas respectivas assinaturas em 
termo (Ata de Prova), a qual deverá referir-se 
às ocorrências em geral, ao rompimento do 
lacre e ao fechamento dos envelopes 
contendo as folhas de respostas. 

40. Será excluído do Concurso Público o 
candidato que: 
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a) Solicitar a restituição da taxa de inscrição 
nas hipóteses previstas no item VIII deste 
Edital, exceto quando ocorrer pagamento 
da taxa de inscrição em duplicidade. 

b) Se apresentar após o horário estabelecido; 

c) Não comparecer às provas, seja qual for o 
motivo alegado; 

d) Não apresentar a cédula oficial de 
identidade ou outro documento 
equivalente; 

e) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos 
para obter aprovação própria ou de 
terceiros, em qualquer etapa do concurso 
público; 

f) Durante a realização das provas for 
colhido em flagrante comunicação com 
outro candidato ou com pessoas 
estranhas, oralmente, por escrito, ou 
através de aparelhos eletrônicos, 
máquinas calculadoras (também em 
relógios), agendas eletrônicas ou 
similares, BIP, telefone celular, pager, 
walkman, máquina fotográfica, receptor, 
gravador etc, ou ainda que venha 
tumultuar a sua realização; 

g) Ausentar-se do recinto da prova, a não ser 
momentaneamente, em casos especiais e 
desde que na companhia de um fiscal; 

h) Usar de incorreções ou descortesia para 
com os coordenadores, membros da 
Comissão Especial de Concurso Público, 
fiscais de salas, auxiliares e autoridades 
presentes; 

i) Não devolver a folha de respostas 
recebida. 

XI – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE 

1. A classificação final dos candidatos será 
ordenada por cargo, em ordem decrescente, 
de acordo com o total de pontos obtidos nas 
provas Objetiva de Múltipla Escolha, Prática e 
de Títulos (com indicação de pontos em cada 
prova). 

2. Para efeito de desempate entre os candidatos 
aprovados com a mesma pontuação, inclusive 

os portadores de necessidades especiais, terá 
preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) Tiver idade mais elevada, até a data de 
divulgação do Resultado Final (em ordem 
de classificação), dentre aqueles que 
tenham idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos (parágrafo único do 
artigo 27 da lei Federal nº 10.741, de 
01/10/2003 - Estatuto do Idoso); 

b) Obtiver o maior número de pontos na 
Prova Específica, se houver; 

c) Obtiver o maior número de pontos na 
prova de Português; 

d) Obtiver o maior número de pontos na 
Prova de Matemática; 

e) Tiver idade mais elevada, até a data de 
divulgação do Resultado Final (em ordem 
de classificação), dentre aqueles que 
tenham idade inferior a 60 (sessenta) 
anos. 

XII – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

1. Serão admitidos recursos contra os seguintes 
eventos: 

a) Publicação do Edital (e suas retificações); 

b) indeferimento do pedido de isenção do 
pagamento da taxa de inscrição; 

c) indeferimento do pedido de isenção da 
taxa de inscrição; 

d) inscrições (erro na grafia do nome; 
omissão do nome; erro no nº de inscrição; 
erro no nº da identidade; erro na 
nomenclatura do cargo; indeferimento de 
inscrição); 

e) local, sala, data e horário de prova (erro no 
local e/ou sala; erro na data e/ou horário); 

f) realização das provas; 

g) questão da Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha (desde que demonstrado erro 
material); 

h) gabarito da Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha (erro na resposta divulgada); 
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i) resultado (erro na pontuação e/ou 
classificação); 

j) qualquer outra decisão proferida no 
certame. 

2. Os recursos deverão ser interpostos no prazo 
de 03 (três) dias úteis, a contar do primeiro 
dia útil subsequente ao da publicação dos 
eventos acima no endereço eletrônico da 
empresa organizadora - 
www.exameconsultores.com.br, esclarecendo-
se que a publicação será feita na mesma data 
no quadro de avisos da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO PARÁ, 
podendo assim o candidato valer-se da 
consulta. 

3. Os recursos deverão ser preenchidos em 
formulário específico (modelo constante do 
ANEXO VI deste Edital e disponível também 
na área restrita do candidato, denominada 
“ÁREA DO CANDIDATO”, localizada no 
endereço eletrônico da empresa organizadora 
- www.exameconsultores.com.br) e poderão 
ser encaminhados da seguinte forma: 

a) mediante protocolo, diretamente na Sede 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DO PARÁ, situada à Praça 
Januário Valério, nº 206, Centro, CEP 
35668-000, Conceição do Pará/MG, no 
horário de expediente; ou diretamente na 
sede da EXAME AUDITORES & 
CONSULTORES LTDA - EPP, situada à 
Av. do Contorno, nº 3731, 3º andar, Bairro 
Santa Efigênia, CEP 30110-017, Belo 
Horizonte/MG; 

b) através dos Correios, por meio de Aviso de 
Recebimento - AR (averiguando-se sua 
tempestividade pela data da postagem), 
endereçado à EXAME AUDITORES & 
CONSULTORES LTDA - EPP, situada à 
Av. do Contorno, nº 3731, 3º andar, Bairro 
Santa Efigênia, CEP 30110-017, Belo 
Horizonte/MG. No envelope, na parte 
frontal, deverá constar: Referente Recurso 
Administrativo – Concurso Público – Edital 
nº 01/2018 - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONCEIÇÃO DO PARÁ, nº de 
inscrição, nome completo e cargo 
pleiteado; 

c) por meio eletrônico, mediante e-mail para 
concursos@exameconsultores.com.br 
(averiguando-se sua tempestividade pela 
data do envio), contendo a seguinte 
identificação: Referente Recurso 
Administrativo – Concurso Público – Edital 
nº 01/2018 - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONCEIÇÃO DO PARÁ. 

4. A anulação de qualquer questão, seja por 
recurso administrativo ou decisão judicial, 
resultará em benefício de todos os candidatos, 
ainda que estes não tenham recorrido ou 
ingressado em juízo. 

5. Será indeferido liminarmente o pedido de 
recurso fora de contexto ou não fundamentado 
ou que não apresentar argumentação lógica e 
consistente ou ainda aquele a que se der 
entrada fora dos prazos estabelecidos. 

6. Os recursos interpostos serão decididos em 
única instância, ou seja, a decisão terá caráter 
terminativo e não será objeto de reexame. 

7. A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DO PARÁ, através da 
Comissão Especial de Concurso Público, 
enviará os recursos protocolados pelos 
candidatos à EXAME AUDITORES & 
CONSULTORES LTDA - EPP, situada à Av. 
do Contorno, nº 3731, 3º andar, Bairro Santa 
Efigênia, CEP 30110-017, Belo Horizonte/MG. 

8. Os recursos interpostos serão respondidos 
pela empresa organizadora do Concurso e 
respectivo parecer será disponibilizado ao 
candidato no endereço eletrônico da empresa 
organizadora - 
www.exameconsultores.com.br, no máximo, 
até a data do evento subsequente constante 
do CRONOGRAMA DO CONCURSO 
PÚBLICO (ANEXO IX deste Edital).  

XIII – DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PcD 

1. À Pessoa com Deficiência - PcD que pretenda 
fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas no inciso VIII do artigo 37 da 
Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 é assegurado o direito de 
inscrição no presente Concurso Público. 

http://www.exameconsultores.com.br/
http://www.exameconsultores.com.br/
mailto:concursos@exameconsultores.com.br
http://www.exameconsultores.com.br/
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2. A Pessoa com Deficiência - PcD deverá 
observar a compatibilidade das atribuições do 
cargo ao qual pretende concorrer com a 
deficiência da qual é portador. 

3. Ficam assegurados 5% (cinco por cento)
1
 

das vagas oferecidas no presente Concurso 
Público às Pessoas com Deficiência - PcD. 
Caso surjam novas vagas no decorrer do 
prazo de validade do presente Concurso 
Público, o mesmo percentual será igualmente 
assegurado às Pessoas com Deficiência - 
PcD. 

4. Para pleno atendimento ao subitem anterior no 
que diz respeito ao arredondamento, na 
hipótese de aplicação do percentual resultar 
em número fracionado, este será arredondado 
para o primeiro número inteiro subsequente, 
sendo que o resultado da aplicação dessa 
regra deve ser mantido, sempre, dentro dos 
limites mínimo de 5% (cinco por cento) e 
máximo de 20% (vinte por cento) das vagas, 
regendo-se a disputa pela igualdade de 
condições, atendendo assim, ao princípio da 
competitividade orientada pelo Supremo 
Tribunal Federal, por meio do Senhor Ministro 
Marco Aurélio, no documento MS 26.310-
5/DF - Relator Ministro Marco Aurélio – DJ 
31.10.2007. 

5. Não havendo nomeação e posse conjunta de 
todos os aprovados, o 1º candidato de cada 
cargo com deficiência aprovado no concurso 
público será nomeado para ocupar a 5ª vaga, 
já que em se admitindo reservar vagas quando 
a oferta em Concurso Público for inferior a 5 
(cinco) estar-se-ia ultrapassando o limite 
percentual de 20% (vinte por cento). Em 
seguida, o 2º candidato de cada cargo com 
deficiência aprovado no concurso público será 
nomeado para ocupar a 21ª vaga, o 3º para 
ocupar a 41ª vaga, o 4º para ocupar a 61ª 
vaga, e assim sucessivamente, obedecendo 
ao percentual estipulado pela lei do município, 
respeitando-se a ordem de classificação da 
lista dos candidatos aprovados com 
deficiência. 

                                                 
1 Lei nº 478, de 03/12/1990, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Conceição do Pará, Art. 7º, § 2º - “Às pessoas portadoras de deficiência é 
assegurado o direito de inscrever em concurso público para provimento de cargo cujas 
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, e para as quais serão 
reservadas até 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas no concurso”. 

6. O candidato que quiser concorrer como 
deficiente deverá declarar, no momento da 
inscrição, essa condição e a deficiência da 
qual é portador. 

7. O candidato deverá entregar o Laudo Médico 
(original ou cópia autenticada) COM 
EXPRESSA REFERÊNCIA AO CÓDIGO 
CORRESPONDENTE DA CLASSIFICAÇÃO 
INTERNACIONAL DE DOENÇA – CID, na 
Sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DO PARÁ, situada à Praça 
Januário Valério, nº 206, Centro, CEP 35668-
000, Conceição do Pará/MG, dentro de um 
envelope devidamente identificado 
(PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
DO PARÁ – Concurso Público – Edital nº 
01/2018, nº de inscrição, nome completo e 
cargo pleiteado), durante o período 
estabelecido no CRONOGRAMA DO 
CONCURSO PÚBLICO (ANEXO IX deste 
Edital), ou encaminhar via postal, endereçado 
à EXAME AUDITORES & CONSULTORES 
LTDA - EPP, situada à Av. do Contorno, nº 
3731, 3º andar, Bairro Santa Efigênia, CEP 
30110-017, Belo Horizonte/MG, postado, 
impreterivelmente, através dos Correios por 
meio de Aviso de Recebimento - AR, dentro 
de um envelope devidamente identificado (nº 
de inscrição, nome completo e cargo 
pleiteado), até a data estabelecida no 
CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO 
(ANEXO IX deste Edital). 

8. O Laudo Médico valerá somente para este 
concurso e não será devolvido ao candidato. 

9. O fato de o candidato se inscrever como 
Pessoa com Deficiência – PcD e enviar 
laudo médico não configura participação 
automática na concorrência para as vagas 
reservadas, devendo o laudo passar por uma 
análise pela empresa organizadora; no caso 
de indeferimento, passará o candidato a 
concorrer somente às vagas de ampla 
concorrência. 

10. Caso o candidato não apresente o 
laudo médico com indicação da 
CLASSIFICAÇÃO INTERNACIONAL DE 
DOENÇA - CID, não será considerado como 
deficiente e, portanto, não estará apto para 
concorrer às vagas reservadas, mesmo que 
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tenha assinalado tal opção no formulário de 
inscrição. 

11. O candidato que possua deficiência ou 
necessidade de atendimento diferenciado para 
a realização das provas deverá informar, no 
ato da inscrição, a deficiência ou a condição 
especial que motiva o atendimento 
diferenciado. 

12. Se necessário tempo adicional para a 
realização das provas, o candidato deverá 
solicitar no ato da inscrição e enviar laudo ou 
relatório médico nos termos do item X-8 deste 
Edital. 

13. O atendimento diferenciado obedecerá a 
critérios de viabilidade e de razoabilidade e 
será comunicado ao candidato caso seja 
negado o seu requerimento. 

14. Somente serão considerados como deficientes 
aqueles candidatos que se enquadrem nas 
situações previstas no art. 4º do Decreto 
Federal n. 3.298/1999 e Súmula 377 do 
Supremo Tribunal de Justiça (DJe 
05/05/2009). 

15. Não serão considerados como deficiência os 
distúrbios de acuidade visual, passíveis de 
correção simples do tipo miopia, astigmatismo, 
estrabismo e congêneres. 

16. O candidato com deficiência, se aprovado, 
quando de sua posse, será submetido a 
exames médicos e complementares, que terão 
decisão terminativa sobre a qualificação como 
deficiente ou não e o grau de deficiência que 
não o incapacite para o exercício do cargo. 
Caso a decisão não o qualifique para o 
exercício do cargo, é assegurado o 
contraditório e ampla defesa, conforme 
disposto no art. 5º, inciso LV da 
Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, podendo interpor recurso 
administrativo, em única e última instância 
administrativa, ao Senhor Prefeito Municipal, 
no prazo de 10 (dez) dias contados da data 
de sua intimação, da decisão que o 
desqualificou. 

17. Na falta de candidatos aprovados para as 
vagas reservadas às Pessoas com Deficiência 
- PcD, estas serão revertidas aos demais 

concursados, com a estrita observância da 
ordem de classificação. 

18. Os candidatos com deficiência participarão do 
Concurso em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo das provas, avaliação e critérios de 
aprovação, ao horário de início, ao local de 
aplicação das provas e à pontuação mínima 
exigida. 

19. OS CANDIDATOS QUE CONCORREREM NA 
CONDIÇÃO DE DEFICIENTES, SE 
APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO, 
TERÃO SEUS NOMES PUBLICADOS NA 
LISTA GERAL DOS APROVADOS E EM 
LISTA À PARTE. 

XIV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. Não serão dadas, por telefone, informações a 
respeito de datas, locais e horários de 
realização das provas. O candidato deverá 
observar rigorosamente os comunicados a 
serem divulgados na forma prevista neste 
edital. 

2. Ao entrar em exercício, o candidato ficará 
sujeito ao cumprimento do estágio probatório 
de 03 (três) anos, durante o qual sua 
eficiência e capacidade serão objeto de 
avaliação para o desempenho do cargo. 

3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DO PARÁ e a EXAME 
AUDITORES & CONSULTORES LTDA - EPP 
não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações 
referentes a este Concurso Público. 

4. O candidato deverá manter atualizado seu 
endereço e telefone junto à EXAME 
AUDITORES & CONSULTORES LTDA - 
EPP, enquanto estiver participando do 
Concurso Público, e junto à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO PARÁ, se 
aprovado, durante o prazo de validade do 
Concurso Público, visando eventuais 
convocações (realizadas através de envio de 
carta com aviso de recebimento no endereço 
indicado pelo candidato), não lhe cabendo 
qualquer reclamação caso esta não seja 
possível, por falta da citada atualização. Serão 
de inteira responsabilidade do candidato os 
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prejuízos advindos da não atualização do seu 
endereço. 

5. A NOMEAÇÃO DOS CANDIDATOS 
APROVADOS NO PRESENTE CONCURSO 
PÚBLICO FICA CONDICIONADA À 
OBSERVÂNCIA DAS DISPOSIÇÕES 
LEGAIS PERTINENTES, DA RIGOROSA 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, DO SEU 
PRAZO DE VALIDADE E LIMITES DE 
VAGAS EXISTENTES OU QUE VIEREM A 
VAGAR OU FOREM CRIADAS 
POSTERIORMENTE, SENDO QUE TODAS 
AS VAGAS OFERECIDAS SERÃO 
OBRIGATORIAMENTE PROVIDAS DENTRO 
DO PRAZO DE VALIDADE DO CERTAME 
(OU SEJA, O CANDIDATO TEM O DIREITO 
DE SER NOMEADO DENTRO DO NÚMERO 
DE VAGAS OFERECIDAS). 

6. O candidato aprovado e nomeado no presente 
concurso público terá o prazo de 30 (trinta) 
dias para tomar posse, contados da 
publicação do ato de provimento. O prazo 
poderá ser prorrogado por mais 30 (trinta) 
dias, a requerimento do interessado. O ATO 
DE PROVIMENTO SERÁ ENVIADO PARA O 
ENDEREÇO INDICADO PELO CANDIDATO 
NO ATO DA INSCRIÇÃO (PESSOALMENTE 
E DIRETAMENTE) OU ATRAVÉS DOS 
CORREIOS, POR MEIO DE AVISO DE 
RECEBIMENTO - AR. 

7. Quando a posse do candidato não ocorrer 
dentro do prazo previsto, sua nomeação será 
considerada sem efeito, implicando no 
reconhecimento da desistência e renúncia em 
ocupar o cargo para a qual foi aprovado, 
reservando-se à administração o direito de 
convocar o próximo candidato. 

8. No ato da posse o candidato deverá 
apresentar, obrigatoriamente, os seguintes 
documentos: 

a) laudo médico favorável, fornecido por 
profissional ou junta médica devidamente 
designada pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO PARÁ, 
de posse dos seguintes exames: 
hemograma completo com plaquetas; 
grupo sanguíneo e fator Rh; urina rotina; 
eletrocardiograma; raio X de tórax PA (os 
exames poderão ser realizados na rede 

pública ou privada de saúde, com validade 
de até 30 (trinta) dias a contar da data de 
sua realização). 

b) original e fotocópia de comprovante de 
residência; 

c) original e fotocópia da certidão de 
nascimento ou casamento ou averbações, 
se houver; 

d) original e fotocópia da Cédula de 
Identidade ou Carteira de Identidade 
Profissional; 

e) original e fotocópia do CPF; 

f) original e fotocópia do cartão de 
cadastramento no PIS/PASEP (se 
possuir); 

g) 2 fotografias 3x4 recentes; 

h) original e fotocópia do Título de Eleitor 
com o comprovante de votação na última 
eleição; 

i) original e fotocópia do Certificado de 
Reservista, de isenção ou de dispensa (se 
do sexo masculino); 

j) original e fotocópia do comprovante de 
capacitação legal para o exercício do 
cargo (diploma registrado ou declaração 
ou atestado ou certificado de conclusão do 
curso emitido pela instituição de ensino, 
carteira de identidade profissional, registro 
no órgão de fiscalização do exercício 
profissional competente); 

k) declaração de bens que constituam seu 
patrimônio; 

l) declaração de que não infringe o art. 37, 
inciso XVI da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988 
(Acumulação de Cargos e Funções) e 
ainda, quanto aos proventos de 
aposentadoria, o disposto no art. 37, §10, 
da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, com a 
redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20/98. 
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9. O candidato que desejar relatar fatos ocorridos 
durante a realização do Concurso Público ou 
que desejar comprovante de comparecimento 
nas provas ou que tenha necessidade de 
outras informações, deverá efetuar contato 
junto à EXAME AUDITORES & 
CONSULTORES LTDA - EPP pelo e-mail 
concursos@exameconsultores.com.br ou pelo 
telefone (31) 3225-7833.  

10. Não serão fornecidas provas relativas a 
concursos anteriores. 

11. O acompanhamento das publicações 
relativamente ao Concurso Público regido por 
este Edital, incluindo suas retificações, as 
instruções, comunicações e convocações dele 
decorrentes, assim como os resultados 
relacionados ao Certame, é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. O 
candidato deverá consultar frequentemente o 
endereço eletrônico da EXAME AUDITORES 
& CONSULTORES LTDA - EPP - 
www.exameconsultores.com.br, para verificar 
as informações que lhe são pertinentes. 

12. A EXAME AUDITORES & CONSULTORES 
LTDA - EPP não participa do processo de 
homologação, nomeação e posse dos 
candidatos aprovados. Tais informações 
deverão ser obtidas junto à Prefeitura 
Municipal. 

13. Caberá ao Prefeito Municipal a homologação 
do resultado final, que deverá ocorrer no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após terem sido 
ultimadas todas as etapas editalícias. 

14. A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DO PARÁ procederá à guarda 
de todos os documentos relativos ao Concurso 
Público pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
observada a Resolução nº 14, de 24/10/2001 
do CONARQ (Conselho Nacional de 
Arquivos), que dispõe sobre o Código de 
Classificação de Documentos de Arquivos 
para a Administração Pública. 

15. Todos os casos omissos ou duvidosos que 
não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital serão resolvidos pela 
Comissão Especial de Concurso Público. 

 

Conceição do Pará/MG, 21 de junho de 2018. 

 

 

PROCÓPIO CELSO DE FREITAS 
Prefeito do Município de Conceição do Pará 
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ANEXO I 

CARGOS, VENCIMENTO, NÚMERO DE VAGAS, REQUISITOS, JORNADA DE TRABALHO SEMANAL,  
VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO E PROVAS 

Cargos 
Vencimento 

(R$)2 

Nº de Vagas3 

Requisitos (escolaridade, 
categoria profissional e outras 

exigências do cargo) 

Jornada 
de 

Trabalho 
Semanal 

Valor da 
taxa de 

inscrição 
(R$) 

Provas 

Pessoas 
com 

Deficiência 
– PcD 

Concorrência 
Ampla 

Tipos 
Nº de 

questões 

Pontos 
Horário de 
Realização Por 

questão 
Por 

Prova 

AGENTE DE SAÚDE 1.126,79 - 01 

Ensino médio completo, com 
habilitação profissional e 
registro no conselho de classe 
próprio 

30h 50,00 
 Português 
 Matemática 
 Específica 

15 
15 
20 

2,0 
2,0 
2,0 

30 
30 
40 

14h 

ASSISTENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO 

2.420,32 - 01 
Formação em nível Médio 
completo 

30h 50,00 
 Português 
 Matemática 

25 
25 

2,0 
2,0 

50 
50 

14h 

ASSISTENTE SOCIAL 2.136,25 - 01 

Curso superior de Serviço 
Social, com inscrição no 
Conselho Regional de 
Serviço Social - CRESS 

30h 100,00 
 Português 
 Matemática 
 Específica 

15 
15 
20 

2,0 
2,0 
2,0 

30 
30 
40 

14h 

AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO 

1.367,37 - 01 Ensino fundamental completo 30h 50,00 
 Português 
 Matemática 

25 
25 

2,0 
2,0 

50 
50 

8h 

AUXILIAR DE 
BIBLIOTECA 

937,00 - 01 Ensino médio completo 30h 50,00 
 Português 
 Matemática 

25 
25 

2,0 
2,0 

50 
50 

14h 

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM I 

1.478,92 - 01 

Ensino médio completo, curso 
específico de Auxiliar de 
Enfermagem e inscrição no 
Conselho Regional de 
Enfermagem – COREN 

30h 50,00 
 Português 
 Matemática 
 Específica 

15 
15 
20 

2,0 
2,0 
2,0 

30 
30 
40 

14h 

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM II 

1.775,55 - 02 

Ensino médio completo, curso 
específico de Auxiliar de 
Enfermagem e inscrição no 
Conselho Regional de 
Enfermagem – COREN 

40h 50,00 
 Português 
 Matemática 
 Específica 

15 
15 
20 

2,0 
2,0 
2,0 

30 
30 
40 

14h 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

937,00 - 01 Alfabetizado 40h 50,00  R.Lógico4 50 2,0 100 8h 

AUXILIAR EM SAÚDE 
BUCAL (ASB) 

961,73 - 01 

Ensino médio, com registro 
no Conselho Federal de 
Odontologia e inscrição no 
Conselho Regional de 
Odontologia5 

40h 50,00 
 Português 
 Matemática 
 Específica 

15 
15 
20 

2,0 
2,0 
2,0 

30 
30 
40 

14h 

COORDENADOR 
ADMINISTRATIVO 

2.420,32 - 01 

Formação em nível superior, 
preferencialmente em Psicologia, 
Assistência Social ou 
Sociologia, com experiência em 
trabalhos comunitários e gestão 
de programas, projetos, serviços 
e/ou benefícios sócio-
assistenciais 

40h 100,00 
 Português 
 Matemática 
 Específica 

15 
15 
20 

2,0 
2,0 
2,0 

30 
30 
40 

14h 

ENFERMEIRO PADRÃO 
II 

4.561,48 - 02 

Curso superior em 
Enfermagem com registro no 
Conselho Regional de 
Enfermagem – COREN 

40h 100,00 
 Português 
 Matemática 
 Específica 

15 
15 
20 

2,0 
2,0 
2,0 

30 
30 
40 

14h 

ESPECIALISTA EM 
EDUCAÇÃO - Auxiliar 
Pedagógico 

1.848,62 - 01 

Formação em curso superior 
de pedagogia com licenciatura 
plena, acrescida de 
experiência mínima de 02 
(dois) anos em docência 

25h 100,00 
 Português 
 Matemática 
 Específica 

15 
15 
20 

2,0 
2,0 
2,0 

30 
30 
40 

14h 

        Títulos - - 10 - 

ESPECIALISTA EM 
EDUCAÇÃO - 
Coordenador 
Pedagógico 

2.327,27 - 01 

Formação em curso superior 
de pedagogia com licenciatura 
plena, acrescida de 
experiência mínima de 02 
(dois) anos em docência 

25h 100,00 
 Português 
 Matemática 
 Específica 

15 
15 
20 

2,0 
2,0 
2,0 

30 
30 
40 

14h 

        Títulos - - 10 - 

FISCAL DE OBRAS, 
SERVIÇOS E 
POSTURAS 

1.367,37 - 01 Ensino médio completo 30h 50,00 
 Português 
 Matemática 

25 
25 

2,0 
2,0 

50 
50 

14h 

FISCAL DE RENDAS 1.367,37 - 01 Ensino médio completo 30h 50,00 
 Português 
 Matemática 

25 
25 

2,0 
2,0 

50 
50 

14h 

FISCAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 

1.367,37 - 01 Ensino médio completo 30h 50,00 
 Português 
 Matemática 

25 
25 

2,0 
2,0 

50 
50 

14h 

                                                 
2 Vencimento (R$): Atualizado nos termos da Legislação Municipal de Conceição do Pará (Lei nº 852, de 09/04/2010, Lei Complementar nº 06, de 25/03/2011, Lei nº 861, de 04/03/2011, Lei nº 885, de 
27/01/2012, Lei nº 886, de 27/01/2012, Lei nº 922, de 11/06/2013, Lei nº 923, de 11/06/2013, Lei nº 939, de 13/02/2014, Lei nº 940, de 13/02/2014, Lei nº 966, de 26/02/2015, Lei nº 967, de 26/02/2015, 
Lei nº 983, de 23/02/2016, Lei nº 984, de 23/02/2016, Lei nº 1006, de 24/02/2017, Lei nº 1.007, de 24/02/2017 e Lei nº 1.017, de 26/092/2017). 
3 Nº de Vagas: Pessoas com Deficiência – PcD + Concorrência Ampla = Nº Total de Vagas. 
4 R.Lógico: Raciocínio Lógico. 
5 Lei Federal nº 11.889, de 24/12/2008 - art. 3º - “O Técnico em Saúde Bucal e o Auxiliar em Saúde Bucal estão obrigados a se registrar no Conselho Federal de Odontologia e a se inscrever no Conselho 
Regional de Odontologia em cuja jurisdição exerçam suas atividades”. 
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Cargos 
Vencimento 

(R$)2 

Nº de Vagas3 

Requisitos (escolaridade, 
categoria profissional e outras 

exigências do cargo) 

Jornada 
de 

Trabalho 
Semanal 

Valor da 
taxa de 

inscrição 
(R$) 

Provas 

Pessoas 
com 

Deficiência 
– PcD 

Concorrência 
Ampla 

Tipos 
Nº de 

questões 

Pontos 
Horário de 
Realização Por 

questão 
Por 

Prova 

FONOAUDIÓLOGO 2.136,25 - 01 

Formação em nível superior 
em Fonoaudiologia, com 
registro no Conselho Regional 
de Fonoaudiologia - CRFa 

30h 100,00 
 Português 
 Matemática 
 Específica 

15 
15 
20 

2,0 
2,0 
2,0 

30 
30 
40 

14h 

MÉDICO I (Cardiologista) 4.066,27 - 01 

Formação em nível superior 
em Medicina, a nível de 
Clínica Geral e/ou 
especialidade, com registro no 
Conselho de Medicina – 
CRM 

20h 100,00 
 Português 
 Matemática 
 Específica 

15 
15 
20 

2,0 
2,0 
2,0 

30 
30 
40 

14h 

MÉDICO I (Psiquiatra) 4.066,27 - 01 

Formação em nível superior 
em Medicina, a nível de 
Clínica Geral e/ou 
especialidade, com registro no 
Conselho de Medicina – 
CRM 

20h 100,00 
 Português 
 Matemática 
 Específica 

15 
15 
20 

2,0 
2,0 
2,0 

30 
30 
40 

14h 

MÉDICO II 8.151,53 - 02 

Formação em nível superior 
em Medicina, a nível de 
Clínica Geral e/ou 
especialidade, com registro no 
Conselho Regional de 
Medicina – CRM 

40h 100,00 
 Português 
 Matemática 
 Específica 

15 
15 
20 

2,0 
2,0 
2,0 

30 
30 
40 

14h 

MEIO OFICIAL 1.000,17 - 01 Alfabetizado 40h 50,00  R.Lógico 50 2,0 100 8h 

MESTRE DE OBRAS 2.054,08 - 01 Ensino fundamental completo 40h 50,00 
 Português 
 Matemática 

25 
25 

2,0 
2,0 

50 
50 

8h 

MOTORISTA 1.478,92 - 04 
Ensino fundamental completo, 
carteira de habilitação categoria 
“D” 

40h 50,00 
 Português 
 Matemática 

25 
25 

2,0 
2,0 

50 
50 

8h 

ODONTÓLOGO II 4.743,96 - 01 

Curso superior de Odontologia, 
registro no Conselho 
Regional de Odontologia – 
CRO 

40h 100,00 
 Português 
 Matemática 
 Específica 

15 
15 
20 

2,0 
2,0 
2,0 

30 
30 
40 

14h 

OFICIAL 1.126,77 - 01 Alfabetizado 40h 50,00  R.Lógico 50 2,0 100 8h 

OFICIAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

1.848,64 - 01 Ensino Médio completo 30h 50,00 
 Português 
 Matemática 

25 
25 

2,0 
2,0 

50 
50 

14h 

OPERADOR DE 
MÁQUINAS 

2.054,07 - 01 
Ensino fundamental completo - 
carteira Nacional de 
Habilitação na categoria “C” 

40h 50,00 
 Português 
 Matemática 

25 
25 

2,0 
2,0 

50 
50 

8h 

        Prática - - 100 13h 

OPERÁRIO 937,00 - 02 Alfabetizado 40h 50,00  R.Lógico 50 2,0 100 8h 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 
(PEB-I) 

1.490,53 - 04 

Formação em nível superior 
de graduação com licenciatura 
plena em Pedagogia ou curso 
Normal Superior e nível médio 
nos termos do art. 87 da LDB 

25h 100,00 
 Português 
 Matemática 
 Específica 

15 
15 
20 

2,0 
2,0 
2,0 

30 
30 
40 

14h 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 
(PEB-II) – Arte 

16,52/aula - 01 

Formação nível superior de 
graduação em área específica do 
conhecimento, com licenciatura 
plena ou com autorização para 
lecionar 

04 aulas 
(50 min / 

aula) 
100,00 

 Português 
 Matemática 
 Específica 

15 
15 
20 

2,0 
2,0 
2,0 

30 
30 
40 

14h 

        Títulos - - 10 - 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 
(PEB-II) - Ciências da 
Natureza 

16,52/aula - 01 

Formação nível superior de 
graduação em área específica do 
conhecimento, com licenciatura 
plena ou com autorização para 
lecionar 

12 aulas 
(50 min / 

aula) 
100,00 

 Português 
 Matemática 
 Específica 

15 
15 
20 

2,0 
2,0 
2,0 

30 
30 
40 

14h 

        Títulos - - 10 - 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 
(PEB-II) - Educação 
Física 

16,52/aula - 01 

Formação nível superior de 
graduação em área específica do 
conhecimento, com licenciatura 
plena ou com autorização para 
lecionar 

08 aulas 
(50 min / 

aula) 
100,00 

 Português 
 Matemática 
 Específica 

15 
15 
20 

2,0 
2,0 
2,0 

30 
30 
40 

14h 

        Títulos - - 10 - 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 
(PEB-II) - Ensino 
Religioso 

16,52/aula - 01 

Formação nível superior de 
graduação em área específica do 
conhecimento, com licenciatura 
plena ou com autorização para 
lecionar 

04 aulas 
(50 min / 

aula) 
100,00 

 Português 
 Matemática 
 Específica 

15 
15 
20 

2,0 
2,0 
2,0 

30 
30 
40 

14h 

        Títulos - - 10 - 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 
(PEB-II) – Geografia 

16,52/aula - 01 

Formação nível superior de 
graduação em área específica do 
conhecimento, com licenciatura 
plena ou com autorização para 
lecionar 

12 aulas 
(50 min / 

aula) 
100,00 

 Português 
 Matemática 
 Específica 

15 
15 
20 

2,0 
2,0 
2,0 

30 
30 
40 

14h 

        Títulos - - 10 - 
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Cargos 
Vencimento 

(R$)2 

Nº de Vagas3 

Requisitos (escolaridade, 
categoria profissional e outras 

exigências do cargo) 

Jornada 
de 

Trabalho 
Semanal 

Valor da 
taxa de 

inscrição 
(R$) 

Provas 

Pessoas 
com 

Deficiência 
– PcD 

Concorrência 
Ampla 

Tipos 
Nº de 

questões 

Pontos 
Horário de 
Realização Por 

questão 
Por 

Prova 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 
(PEB-II) – História 

16,52/aula - 01 

Formação nível superior de 
graduação em área específica do 
conhecimento, com licenciatura 
plena ou com autorização para 
lecionar 

12 aulas 
(50 min / 

aula) 
100,00 

 Português 
 Matemática 
 Específica 

15 
15 
20 

2,0 
2,0 
2,0 

30 
30 
40 

14h 

        Títulos - - 10 - 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 
(PEB-II) - Língua 
Estrangeira Moderna – 
Inglês 

16,52/aula - 01 

Formação nível superior de 
graduação em área específica do 
conhecimento, com licenciatura 
plena ou com autorização para 
lecionar 

08 aulas 
(50 min / 

aula) 
100,00 

 Português 
 Matemática 
 Específica 

15 
15 
20 

2,0 
2,0 
2,0 

30 
30 
40 

14h 

        Títulos - - 10 - 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 
(PEB-II) - Língua 
Portuguesa 

16,52/aula - 01 

Formação nível superior de 
graduação em área específica do 
conhecimento, com licenciatura 
plena ou com autorização para 
lecionar 

20 aulas 
(50 min / 

aula) 
100,00 

 Português 
 Matemática 
 Específica 

15 
15 
20 

2,0 
2,0 
2,0 

30 
30 
40 

14h 

        Títulos - - 10 - 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 
(PEB-II) – Matemática 

16,52/aula - 01 

Formação nível superior de 
graduação em área específica do 
conhecimento, com licenciatura 
plena ou com autorização para 
lecionar 

20 aulas 
(50 min / 

aula) 
100,00 

 Português 
 Matemática 
 Específica 

15 
15 
20 

2,0 
2,0 
2,0 

30 
30 
40 

14h 

        Títulos - - 10 - 

PSICÓLOGO I 2.136,25 - 01 

Formação em nível superior 
em Psicologia, com registro 
no Conselho Regional de 
Psicologia – CRP 

20h 100,00 
 Português 
 Matemática 
 Específica 

15 
15 
20 

2,0 
2,0 
2,0 

30 
30 
40 

14h 

PSICÓLOGO II 3.211,67 - 01 

Formação em nível superior 
em Psicologia, com registro 
no Conselho Regional de 
Psicologia – CRP 

30h 100,00 
 Português 
 Matemática 
 Específica 

15 
15 
20 

2,0 
2,0 
2,0 

30 
30 
40 

14h 

RONDA 1.367,37 - 01 

Ensino fundamental; carteira de 
Habilitação categoria “B”; curso 
de formação de vigilante 
realizado por empresa de 
curso de formação 
devidamente autorizada. 

40h 50,00 
 Português 
 Matemática 

25 
25 

2,0 
2,0 

50 
50 

8h 

SERVENTE ESCOLAR 937,00 - 03 Ensino fundamental 30h 50,00 
 Português 
 Matemática 

25 
25 

2,0 
2,0 

50 
50 

8h 

TÉCNICO DE HIGIENE 
DENTAL (THD) 

1.367,37 - 01 

Ensino médio completo, com 
habilitação profissional com 
registro na Associação 
Brasileira de Odontologia – 
ABO6 

30h 50,00 
 Português 
 Matemática 
 Específica 

15 
15 
20 

2,0 
2,0 
2,0 

30 
30 
40 

14h 

TÉCNICO EM SAÚDE 
BUCAL (TSB) 

1.709,15 - 01 

Ensino médio completo, com 
registro no Conselho Federal 
de Odontologia e inscrição no 
Conselho Regional de 
Odontologia7 

40h 50,00 
 Português 
 Matemática 
 Específica 

15 
15 
20 

2,0 
2,0 
2,0 

30 
30 
40 

14h 

Nº TOTAL DE VAGAS 
- 56  

56  

                                                 
6 Lei Federal nº 11.889, de 24/12/2008 - art. 3º - “O Técnico em Saúde Bucal e o Auxiliar em Saúde Bucal estão obrigados a se registrar no Conselho Federal de Odontologia e a se inscrever no Conselho 
Regional de Odontologia em cuja jurisdição exerçam suas atividades”. 
7 Lei Federal nº 11.889, de 24/12/2008 - art. 3º - “O Técnico em Saúde Bucal e o Auxiliar em Saúde Bucal estão obrigados a se registrar no Conselho Federal de Odontologia e a se inscrever no Conselho 
Regional de Odontologia em cuja jurisdição exerçam suas atividades”. 
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ANEXO II 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 AGENTE DE SAÚDE: Atendimento de doentes em ambulatórios, postos de saúde e/ou hospitais; controle e distribuição 

de fichas médicas; preenchimento de formulários e arquivos de fichas médicas; utilização dos instrumentos usados no 
trabalho médico; cuidado, asseio e assepsia com o material cirúrgico; encaminhamento de doentes para exames e 
consultas; colaboração na implantação de medidas de saúde pública; outras tarefas específicas de acordo com 
coordenação médica e superior. 

 ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO: Tarefas que requerem capacidade de decisão, de escolha e aplicação de regras e 

procedimentos, incidindo sobre os campos da administração de pessoal, material, compras, patrimônio, serviços gerais, 
coleta e análise de dados etc.; examinar processos relacionados a assuntos gerais da administração, que exijam a 
interpretação de textos legais e relatórios, especialmente da legislação básica do Município; exame de documentos e 
assistência administrativa às chefias; elaborar qualquer modalidade de expediente administrativo, e orientar e 
supervisionar a elaboração de fichários e arquivos de documentação e legislação; exame de procedimentos, estudos e 
trabalhos e proposta de soluções; orientação na análise de dados e na organização de arquivos, fichários e dos “layout’s” 
no ambiente de trabalho; fazer cálculos, conferências, gráficos e levantamentos, fazer serviços de datilografia e digitação; 
Elaborar pareceres fundamentados na legislação ou em pesquisas efetuadas, exarar despachos interlocutórios ou não, de 
acordo com a orientação do superior hierárquico e redigir textos; revisar atos e informações antes de submetê-los à 
apreciação das autoridades superiores; reunir as informações que se fizerem necessárias para decisões importantes na 
órbita administrativa, e, efetuar pesquisas para o aperfeiçoamento dos serviços; estudar a legislação referente ao órgão 
em que trabalha ou de interesse para o mesmo, propondo as modificações necessárias; executar outras tarefas que lhe 
foram acometidas.  

 ASSISTENTE SOCIAL: Organizar a participação dos indivíduos em grupo, desenvolvendo suas potencialidades e 

promovendo atividades educativas, recreativas e culturais, para assegurar o progresso coletivo e melhoria do 
comportamento individual; Programar a ação básica de uma comunidade nos campos sociais, médico e outros, através da 
análise dos recursos e das carências socioeconômicas e da comunidade, de forma a orientá-los e promover seu 
desenvolvimento; Planejar, executar e analisar pesquisas socioeconômicas, educacionais e outras, utilizando técnicas 
específicas para identificar necessidades e subsidiar programas educacionais, habitacionais, de saúde e formação e mão 
de obra; Efetuar triagem nas solicitações de ambulância, remédios, gêneros alimentícios, recursos financeiros e outros, 
prestando atendimento na medida do possível; Acompanhar casos especiais como problemas de saúde, relacionamento 
familiar, drogas, alcoolismo, menor carente ou infrator e outros, sugerindo o encaminhamento aos órgãos competentes de 
assistência, para possibilitar atendimento dos mesmos; Atuar junto ao Conselho Municipal de Assistência Social; Conhecer 
as normas de segurança, higiene do trabalho; Conhecer as normas técnicas legais pertinentes à sua área; Promover 
entrevistas e análises e emitir formulários e boletins dos programas sociais do Governo Federal; Planejar e promover 
inquéritos sobre a situação social de escolares e de suas famílias, fazer triagem dos casos apresentados para estudo ou 
encaminhamento, estudar os antecedentes da família, participar do estudo e diagnóstico dos casos e orientar os pais, em 
grupo ou individualmente, sobre o tratamento adequado; Realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo da 
assistência social; Orientar nas seleções socioeconômicas para a concessão de bolsas ou outros benefícios, selecionar 
candidatos a amparo pelos serviços de assistência à velhice, à infância abandonada, a deficientes, etc; Orientar 
investigações sobre situação moral e financeira de pessoas que desejarem receber ou adotar crianças, manter contato 
com a família legítima e a substituta, promover o recolhimento de crianças abandonadas a asilos; Fazer levantamento 
socioeconômico com vistas a planejamento habitacional nas comunidades; Acolher e ofertar informações, realizando o 
encaminhamento destas informações às usuárias do CRAS; Planejar e implementar o PAIF, de acordo com as 
características de abrangência do território do CRAS; Mediar grupos de famílias do PAIF; Realizar atendimentos 
particularizados e visitas domiciliares às famílias referenciadas ao CRAS; Desenvolver atividades coletivas comunitárias na 
área de sua atuação; Oferecer apoio técnico continuado aos profissionais responsáveis pelos serviços de convivência e 
fortalecimento dos vínculos desenvolvidos no CRAS; Acompanhar as famílias encaminhadas pelo serviço de convivência e 
fortalecimento de vínculos ofertados no CRAS; Realizar a busca ativa no território de abrangência do CRAS e desenvolver 
projetos que visem prevenir aumento de incidência de situações de risco; Acompanhar as famílias em descumprimento de 
condicionalidades; Alimentar o sistema de informação, o registro das ações desenvolvidas e planejar o trabalho de forma 
coletiva; Articular ações que potencializem as boas experiências no território de abrangência; Realizar o encaminhamento, 
com acompanhamento, para a rede sócio-assistencial; Participar das reuniões preparatórias ao planejamento municipal; 
Participar de reuniões sistemáticas no CRAS, para planejamento das ações semanais a serem desenvolvidas, definição de 
fluxos, instituição de rotina de atendimento e colhimento dos usuários, organização dos encaminhamentos, fluxos de 
informações com outros setores, procedimentos, estratégias de resposta às demandas e de fortalecimento das 
potencialidades do território; Executar outras tarefas correlatas pelo superior imediato, concernentes à sua profissão. 

 AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO: Prestar serviços de datilografia e digitação e executar tarefas administrativas nas áreas 
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de pessoal, financeira, custos, contábil, de materiais, compras, arquivamento de documentos, atendimento ao público, 
levantamentos, análise de dados, pareceres, cálculos, controles diversos, expedientes em processos e outros atos e 
tarefas referentes à área administrativa da Prefeitura; conferir documentos e efetuar registros de acordo com rotinas e 
procedimentos próprios da área de atuação; organizar e manter atualizados cadastros, arquivos e outros instrumentos de 
controle administrativos; distribuir e encaminhar documentos e correspondências no setor de trabalho; prestar serviços de 
atendimento ao público; receber e encaminhar o contribuinte; Redigir, datilografar ou digitar expedientes administrativos, 
tais como: memorandos, ofícios, informações, relatórios e outros, secretariar reuniões e lavrar atas; Efetuar registros e 
cálculos relativos às áreas tributárias, patrimonial, financeira, de pessoal e outras; elaborar e manter atualizados fichários e 
arquivos manuais, consultar e atualizar arquivos magnéticos de dados cadastrais através de terminais eletrônicos, operar 
com máquinas calculadora, leitora de microfilmes, etc., auxiliar na escrituração de livros contábeis, elaborar documentos 
referentes a assentamentos funcionais, proceder à classificação, separação e distribuição de expedientes; auxiliar no 
trabalho de aperfeiçoamento e implantação de rotinas e proceder a conferência dos serviços executados na área de sua 
competência; executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas, a critério do superior imediato.  

 AUXILIAR DE BIBLIOTECA: Atender, orientar em pesquisas, consultas e empréstimos de livros a alunos, professores e 

comunidade, planejando, organizando, fiscalizando e controlando as atividades da biblioteca; catalogar, emprestar, 
registrar e conservar livros pertencentes ao acervo da biblioteca, bem ainda, manter atualizado o fichário de acervo de 
livros, revistas e periódicos; controlar a entrada e saída de livros da biblioteca; orientar alunos e professores em pesquisas; 
catalogar mapas; realizar o balanço de consultas feitas e cobrar livros com entrega em atraso; visitar as escolas 
municipais, divulgando o acervo da biblioteca na qual executa suas funções e promovendo sua utilização pela população; 
estabelecer, mediante consulta nos órgãos de ensino e junto à própria administração municipal, critérios de aquisição de 
obras visando a utilização da biblioteca pelos alunos das escolas do município; promover campanhas de melhoria do 
acervo; promover exposições de obras e cartazes educativos; atender pedidos de consultas; executar outras tarefas 
correlatas a critério do superior imediato. 

 AUXILIAR DE ENFERMAGEM I: Atender os casos de problemas de saúde no município, indicando medidas e 

providências, encaminhando ao médico os casos que julgar sem condições de resolver; auxiliar os profissionais de 
medicina, odontologia e bioquímica na coleta de material, realização de exames e tratamento diversos, preparar os 
pacientes para consulta e exames, acomodando-os adequadamente, para facilitar sua realização; distribuir e administrar 
medicamentos, orientar os pacientes sobre a medicação e sequencia do tratamento prescrito, instruir sobre as medidas e 
providências a serem tomadas, aplicar injeções e vacinas, registrar temperaturas, fazer curativos, e aferir pressão arterial; 
registrar os dados de todos os atendimentos feitos na forma convencionada, apresentando relatórios dos mesmos, a fim 
de permitir análise, estudos e verificações; auxiliar em tarefas referentes à realização de exames laboratoriais, bem como 
manutenção e limpeza do laboratório municipal; proceder à limpeza e guarda do material e instrumental médico e de 
enfermagem, preparando e esterilizando os instrumentos de trabalho, acondicionando-os em lugar adequado, para 
assegurar sua utilização; auxiliar nas ações preventivas nas diversas áreas de saúde, preparando o paciente para 
consultas, exames e tratamentos; observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas ao nível de sua qualificação, 
ministrar medicamentos, realizar controle hídrico, fazer curativos, aplicar oxigenoterapia, nebulizações etc.; atender às 
normas de segurança, higiene e medicina do trabalho; efetuar a instrumentação em intervenções cirúrgicas, atuando sob a 
supervisão do enfermeiro ou médico, para facilitar o desenvolvimento de tarefas de cada membro da equipe; exercer 
outras atividades afetas ao cargo, a critério do superior imediato. 

 AUXILIAR DE ENFERMAGEM II: Executar tarefas dentro do Setor de Saúde Municipal a nível familiar residencial, 

indicando medidas e providências, encaminhando ao médico os casos que julgar sem condições de resolver; efetivar 
visitas domiciliares cadastrando os cargos existentes que demandem acompanhamento, fazendo o acompanhamento 
clínico destes; promover ações preventivas em nível de famílias das diversas áreas de saúde; executar serviços gerais de 
enfermagem como aplicar injeções e vacinas, ministrar remédios, registrar temperaturas, medir pressão arterial, fazer 
curativos e coletar material para exame de laboratório; preparar e esterilizar os instrumentos de trabalho utilizados na 
enfermaria e nos gabinetes médicos, acondicionando-os em lugar adequado, para assegurar sua utilização; preparar os 
pacientes para consulta e exames, acomodando-os adequadamente, para facilitar sua realização; orientar pacientes sobre 
a medicação e sequencia do tratamento prescrito, instruindo sobre o uso de medicamentos e material adequado ao tipo de 
tratamento, para reduzir a incidência de acidentes; efetuar a coleta de material para exames de laboratório e a 
instrumentação em intervenções cirúrgicas, atuando sob a supervisão do enfermeiro ou médico, para facilitar o 
desenvolvimento de tarefas de cada membro da equipe; auxiliar na aplicação de vacinas, injeções, medicamentos, 
curativos e similares; organizar e cuidar na distribuição de medicamentos da farmácia básica; executar outras tarefas 
correlatas de acordo com instruções superiores. 

 AUXILIAR DE SERVIÇOS: Executar serviços auxiliares de natureza variada interna e externa sob-regime de confiança da 

autoridade a que se subordine; Distribuir e recolher documentos, materiais e volumes diversos;  Executar serviços 
externos em bancos, repartições públicas, entidades ou ouras organizações; Zelar pela conservação e higiene dos locais e 
utensílios sob sua responsabilidade; Transmitir informações, de acordo com instruções recebidas; Remover volumes, 
máquinas e materiais nos escritórios; Cuidar da limpeza e conservação de prédios e logradouros públicos; Receber e 
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distribuir documentos e correspondências; Atender a cantina e seus serviços de café, lanches e outros, a servidores e 
visitantes; Executar pequenos consertos; Vigiar e zelar por dependências sob sua responsabilidade, inclusive portaria; 
Responsabilizar-se pela guarda de chaves, pela abertura e fechamento de repartições municipais; Efetuar trabalho de 
limpeza, conservação, arrumação de locais, móveis, utensílios, máquinas e equipamentos, áreas internas e externas, 
incluindo coleta do lixo, varrição, espanar, encerar, lavar; Cuidar do controle de estoque de alimentos, de materiais de 
consumo em geral, de sua arrumação e armazenamento; Participar de atividades educacionais, colaborando e assistindo a 
direção e professores dentro de sua área de competência; Inspecionar alunos durante o período de permanência nos 
estabelecimentos de ensino, redigir expedientes simples, anotar e transmitir recados; Auxiliar na organização de filas, 
auxiliar na distribuição de materiais dentro das escolas; Observar e inspecionar entrada e saída de servidores públicos, 
pessoas e/ou alunos, seguindo as orientações da autoridade superior quanto a horários de entrada e saída, horários 
especiais de funcionamento, e, outras normas; Verificar no final do expediente o fechamento da repartição, se todos os 
equipamentos estão desligados e em perfeita ordem; Ter noções de normas de segurança, higiene e medicina do trabalho; 
Executar outras tarefas que lhe forem atribuídas pelos superiores hierárquicos. 

 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL (ASB): Organizar e executar atividades de higiene bucal; processar filme radiográfico; 

preparar o paciente para o atendimento; auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em 
ambientes hospitalares; manipular materiais de uso odontológico; selecionar moldeiras e preparar modelos em gesso; 
registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; executar 
limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; 
realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, 
transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; desenvolver ações de promoção da saúde e 
prevenção de riscos ambientais e sanitários; realizar em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal; adotar 
medidas de biossegurança visando ao controle de infecções; executar outras tarefas correlatas a critério do superior 
imediato. 

 COORDENADOR ADMINISTRATIVO: articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação do CRAS e a 

implementação dos programas, serviços, projetos de proteção social básica operacionalizadas nessa unidade; coordenar a 
execução e o monitoramento dos serviços, o registro de informações e a avaliação das ações, programas, projetos, 
serviços e benefícios; participar da elaboração, acompanhar e avaliar os fluxos e procedimentos para garantir a efetivação 
da referência e contra-referência; coordenar a execução das ações, de forma a manter o diálogo e garantir a participação 
dos profissionais, bem como das famílias inseridas nos serviços ofertados pelo CRAS e pela rede prestadora de serviços 
no território; definir, com participação da equipe de profissionais, os critérios de inclusão, acompanhamento e desligamento 
das famílias, dos serviços ofertados no CRAS; coordenar a definição, junto com a equipe de profissionais e representantes 
da rede sócio-assistencial do território, o fluxo de entrada, acompanhamento, monitoramento, avaliação e desligamento 
das famílias e indivíduos no serviço de proteção social básica, da rede sócio-assistencial referenciada ao CRAS; promover 
a articulação entre serviços, transferência de renda e benefícios sócio-assistenciais na área de abrangência do CRAS; 
definir junto com a equipe técnica os meios e as ferramentas teórico-metodológicos de trabalho social com famílias e dos 
serviços de convivência; contribuir para a avaliação, a ser feita pelo gestor, da eficácia, eficiência e impacto dos 
programas, serviços e projetos na qualidade de vida dos usuários; efetuar ações de mapeamento, articulação e 
potencialização da rede sócio-assistencial no território de abrangência do CRAS e fazer a gestão local desta rede; efetuar 
ações de mapeamento e articulação das redes de apoio informais existentes no território (lideranças comunitárias, 
associações de bairro); coordenar a alimentação de sistemas de informação de âmbito local e monitorar o envio regular e 
nos prazos, de informações sobre os serviços sócio-assistenciais referenciados, encaminhando-os à Diretoria Municipal de 
Ação Social; participar dos processos de articulação intersetorial no território do CRAS; averiguar as necessidades de 
capacitação da equipe de referência e informar à Diretoria de Ação Social; planejar e coordenar o processo de busca ativa 
no território de abrangência do CRAS, em consonância com as diretrizes da Diretoria de Ação Social; participar das 
reuniões de planejamento promovidas pela Diretoria de Ação Social, contribuindo com sugestões estratégicas para a 
melhoria dos serviços a serem prestados; executar outras tarefas específicas, de acordo com orientação superior; possuir 
conhecimentos teóricos, experiência e habilidades requeridas para o exercício profissional, a fim de executar tarefas 
complexas com formação superior dentro do setor de Assistência Social e outros setores da Administração, caso 
necessário; fazer registros e relatórios dos serviços executados; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do 
trabalho; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar 
outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 

 ENFERMEIRO PADRÃO II: Executar diversas tarefas de enfermagem como: administração de sangue e plasma, controle 

de pressão arterial, aplicação de respiradores artificiais e outros tratamentos, pondo em prática seus conhecimentos 
técnicos, para proporcionar o bem-estar físico, mental e social dos pacientes; prestar primeiros socorros no local de 
trabalho, em caso de acidentes ou doenças, fazendo curativos ou imobilizações especiais, administrando medicamentos, 
para posterior atendimento médico, e, bem ainda, prestar assistência aos médicos em intervenções cirúrgicas; 
supervisionar as equipes de enfermagem na aplicação de terapias especializadas, sob controle médico, treinando, 
coordenando e orientando sobre o uso de equipamentos, medicamentos e materiais mais adequados de acordo com a 
prescrição do médico, para assegurar o tratamento ao paciente; manter os equipamentos e aparelhos em condições de 
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uso imediato, verificando periodicamente seu funcionamento e providenciando sua substituição ou conserto, para 
assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; supervisionar e manter salas, consultórios e demais 
dependências em condições de uso, assegurando sempre a sua higienização e limpeza dentro dos padrões de segurança 
exigidos; promover a integração da equipe como unidade de serviço, organizando reuniões para resolver os problemas 
que surgirem, apresentando soluções através de diálogo com os funcionários e avaliando os trabalhos e as diretrizes; 
desenvolver o Programa de Saúde da Mulher, orientando sobre planejamento familiar às gestantes, cuidados na gravidez, 
importância do pré-natal e outros; efetuar trabalho com crianças para prevenção da desnutrição, desenvolvendo 
programas de suplementação alimentar; executar programas de prevenção de doenças em adultos, identificação e 
controle de doenças como diabetes e hipertensão; desenvolver programas com adolescentes, através de trabalho de 
integração familiar, educação sexual, prevenção de drogas e outros; executar a supervisão das atividades desenvolvidas, 
o controle de equipamentos e materiais de consumo, bem como, fazer cumprir o planejamento e os projetos previstos no 
início do ano; participar de reuniões de caráter administrativo e técnico, visando o aperfeiçoamento dos serviços prestados, 
realizar programas educativos em saúde, ministrando palestras e coordenando reuniões, a fim de motivar e desenvolver 
atitudes e hábitos sadios; efetuar e registrar todos os atendimentos, tratamentos executados e ocorrências verificadas em 
relação ao paciente, anotando em prontuários, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade, para 
documentar a evolução da doença e possibilitar o controle da saúde, e, ainda para dados estatísticos; fazer estudos e 
previsão de pessoal e materiais necessários às atividades internas e externas da unidade de saúde, elaborando escalas 
de serviços e atribuições diárias, especificando e controlando materiais permanentes e de consumo para assegurar o 
desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; orientar, coordenar e/ou executar trabalhos de assistência às 
famílias em suas residências; participar na formulação, supervisão, avaliação e execução de programas de saúde pública 
materno-infantil, imunização e outros; participar na elaboração, acompanhamento e avaliação de programas de 
treinamento para pessoal de enfermagem, estabelecimento de normas e organização de serviços operacionais de 
enfermagem; opinar na compra de materiais de enfermagem fornecendo especificações técnicas e verificando 
necessidades; Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato 

 ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO - Auxiliar Pedagógico: Orientar o corpo docente no desenvolvimento de suas 

potencialidades e atividades profissionais, através de assessoria técnico-pedagógica; Colaborar na elaboração de grades 
curriculares, adaptação de programas e organização de calendário escolar; para assegurar regularidade e eficácia ao 
processo educativo; Elaborar, avaliar e selecionar material didático a ser utilizado nas unidades escolares; Avaliar o 
trabalho pedagógico das unidades educacionais, a fim de aferir a validade dos métodos de ensino empregados e propor 
soluções que visem tornar o ensino mais eficiente; Orientar e supervisionar a aplicação de métodos, técnicas e 
procedimentos didáticos, bem como a execução dos planos e programas estabelecidos; Elaborar programas de habilitação 
e aperfeiçoamento dos recursos humanos na área de ensino e, uma vez aprovados, orientar, coordenar e controlar sua 
implantação; Participar de reuniões com pais, professores e demais profissionais de ensino; Colaborar na busca e seleção 
de materiais didáticos indispensáveis à realização dos planos de ensino, juntamente com a direção das escolas; Promover 
conferências, debates e sessões sobre temas pedagógicos, visando o aperfeiçoamento e a reformulação das técnicas 
aplicadas; Estimular o professor quanto à utilização da Biblioteca, propiciando a realização, nela, de encontros para estudo 
e pesquisa; Avaliar o processo ensino-aprendizagem, examinando relatórios ou participando de conselhos de classe para 
aferir a eficácia dos métodos de ensino empregados e providenciar as reformulações adequadas; Orientar e aconselhar os 
educandos, individualmente ou em grupo, tendo em vista o desenvolvimento integral e harmônico de sua personalidade; 
Implantar sistemas de sondagem de interesses, aptidões e habilidades dos educandos; Participar do processo de 
composição, caracterização e acompanhamento das classes, buscando o desenvolvimento do currículo adequado às 
necessidades e às possibilidades do educando; Participar do processo de avaliação e recuperação dos alunos; Planejar e 
supervisionar a execução de projetos que promovam a educação de crianças e adolescentes portadores de deficiências, 
explicando técnicas especiais e adaptando métodos regulares de ensino para levá-los a uma integração social satisfatória 
e à realização profissional com ocupações compatíveis com suas possibilidades de aptidões; Proporcionar às escolas os 
recursos técnicos de orientação educacional, possibilitando aos alunos a melhor utilização possível de seus recursos 
individuais; Estudar e orientar o acompanhamento individual dos casos críticos identificados no processo de orientação, 
mantendo informados os pais e atualizados os respectivos registros; Promover a integração escola-família-comunidade, 
organizando reuniões com pais, professores e demais profissionais de ensino; Proceder à avaliação e ao diagnóstico da 
criança, valendo-se de jogos, exercícios pedagógicos, conversas informais e outros recursos específicos, a fim de 
descobrir potencialidades e detectar áreas defasadas do aluno para definir e desenvolver o atendimento adequado; 
Proceder à leitura do prontuário do aluno (Anamnese), verificando e analisando os dados e informações relacionados, para 
possibilitar melhor conhecimento e entendimento dos problemas e dificuldades por ele apresentado; Prestar atendimento 
pedagógico ao aluno, através de desenho livre, exercícios psicomotores, blocos lógicos, além de outras técnicas 
especializadas, a fim de promover seu desenvolvimento; Preparar material pedagógico, confeccionando jogos com 
material de sucata, elaborando textos e adaptando recursos didáticos, para aplicar no atendimento específico da criança; 
Participar de discussão e estudos de caso, debatendo com outros profissionais problemas e situações apresentados, 
trocando informações técnicas, visando a prestação de um atendimento amplo e consistente ao aluno; Manter contato com 
os pais, orientando-os e explicando os objetivos do trabalho desenvolvido junto à criança, para que colaborem e participem 
adequadamente do seu desenvolvimento; Elaborar relatórios sobre o aluno e o atendimento prestado, relacionando todos 
os dados e informações, resultados e conclusões, a fim de registrar as etapas do trabalho desenvolvido e o resultado 
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obtido; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas e entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento ou aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
Participar das atividades administrativas de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Participar efetivamente 
das atividades que objetivem a qualificação e o constante aperfeiçoamento dos profissionais de ensino; Participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas 
e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
Participar dos grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho; Executar outras atribuições afins. 

 ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO - Coordenador Pedagógico: Orientar o corpo docente no desenvolvimento de suas 

potencialidades e atividades profissionais, através de assessoria técnico-pedagógica; Colaborar na elaboração de grades 
curriculares, adaptação de programas e organização de calendário escolar; para assegurar regularidade e eficácia ao 
processo educativo; Elaborar, avaliar e selecionar material didático a ser utilizado nas unidades escolares; Avaliar o 
trabalho pedagógico das unidades educacionais, a fim de aferir a validade dos métodos de ensino empregados e propor 
soluções que visem tornar o ensino mais eficiente; Orientar e supervisionar a aplicação de métodos, técnicas e 
procedimentos didáticos, bem como a execução dos planos e programas estabelecidos; Elaborar programas de habilitação 
e aperfeiçoamento dos recursos humanos na área de ensino e, uma vez aprovados, orientar, coordenar e controlar sua 
implantação; Participar de reuniões com pais, professores e demais profissionais de ensino; Colaborar na busca e seleção 
de materiais didáticos indispensáveis à realização dos planos de ensino, juntamente com a direção das escolas; Promover 
conferências, debates e sessões sobre temas pedagógicos, visando o aperfeiçoamento e a reformulação das técnicas 
aplicadas; Estimular o professor quanto à utilização da Biblioteca, propiciando a realização, nela, de encontros para estudo 
e pesquisa; Avaliar o processo ensino-aprendizagem, examinando relatórios ou participando de conselhos de classe para 
aferir a eficácia dos métodos de ensino empregados e providenciar as reformulações adequadas; Orientar e aconselhar os 
educandos, individualmente ou em grupo, tendo em vista o desenvolvimento integral e harmônico de sua personalidade; 
Implantar sistemas de sondagem de interesses, aptidões e habilidades dos educandos; Participar do processo de 
composição, caracterização e acompanhamento das classes, buscando o desenvolvimento do currículo adequado às 
necessidades e às possibilidades do educando; Participar do processo de avaliação e recuperação dos alunos; Planejar e 
supervisionar a execução de projetos que promovam a educação de crianças e adolescentes portadores de deficiências, 
explicando técnicas especiais e adaptando métodos regulares de ensino para levá-los a uma integração social satisfatória 
e à realização profissional com ocupações compatíveis com suas possibilidades de aptidões; Proporcionar às escolas os 
recursos técnicos de orientação educacional, possibilitando aos alunos a melhor utilização possível de seus recursos 
individuais; Estudar e orientar o acompanhamento individual dos casos críticos identificados no processo de orientação, 
mantendo informados os pais e atualizados os respectivos registros; Promover a integração escola-família-comunidade, 
organizando reuniões com pais, professores e demais profissionais de ensino; Proceder à avaliação e ao diagnóstico da 
criança, valendo-se de jogos, exercícios pedagógicos, conversas informais e outros recursos específicos, a fim de 
descobrir potencialidades e detectar áreas defasadas do aluno para definir e desenvolver o atendimento adequado; 
Proceder à leitura do prontuário do aluno (Anamnese), verificando e analisando os dados e informações relacionados, para 
possibilitar melhor conhecimento e entendimento dos problemas e dificuldades por ele apresentado; Prestar atendimento 
pedagógico ao aluno, através de desenho livre, exercícios psicomotores, blocos lógicos, além de outras técnicas 
especializadas, a fim de promover seu desenvolvimento; Preparar material pedagógico, confeccionando jogos com 
material de sucata, elaborando textos e adaptando recursos didáticos, para aplicar no atendimento específico da criança; 
Participar de discussão e estudos de caso, debatendo com outros profissionais problemas e situações apresentados, 
trocando informações técnicas, visando a prestação de um atendimento amplo e consistente ao aluno; Manter contato com 
os pais, orientando-os e explicando os objetivos do trabalho desenvolvido junto à criança, para que colaborem e participem 
adequadamente do seu desenvolvimento; Elaborar relatórios sobre o aluno e o atendimento prestado, relacionando todos 
os dados e informações, resultados e conclusões, a fim de registrar as etapas do trabalho desenvolvido e o resultado 
obtido; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas e entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento ou aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
Participar das atividades administrativas de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Participar efetivamente 
das atividades que objetivem a qualificação e o constante aperfeiçoamento dos profissionais de ensino; Participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas 
e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
Participar dos grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho; Executar outras atribuições afins. 

 



 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO PARÁ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

Edital de abertura de Concurso Público nº 01/2018 

Organização: 
 

 

 

Página 28 de 50 

 FISCAL DE OBRAS, SERVIÇOS E POSTURAS: Acompanhar o andamento das construções, a fim de constatar a sua 

conformidade com as plantas devidamente aprovadas; suspender obras iniciadas sem a aprovação ou em 
desconformidade com as plantas aprovadas; verificar denúncias e fazer notificações sobre construções clandestinas, 
aplicando as medidas cabíveis; comunicar à autoridade competente as irregularidades encontradas nas obras fiscalizadas, 
tomando as medidas que se fizerem necessárias em cada caso; prestar informações em requerimentos de habite-se; 
verificar denúncias e fazer notificações sobre infrações cometidas contra os bens públicos e demais posturas municipais, 
estabelecidas no Código de Posturas Municipal, tomando as medidas necessárias em cada caso; verificar denúncias sobre 
danos causados à saúde pública e ao meio ambiente, no âmbito de competência municipal, tomando as medidas cabíveis; 
prestar informações em processos; executar outras tarefas correlatas. 

 FISCAL DE RENDAS: Fiscalizar estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de serviços, verificando a correta 

inscrição quanto ao tipo de atividades, recolhimento de taxas, tributos municipais ou licença de funcionamento, para 
notificar irregularidades encontradas, visando o cumprimento das normas legais; autuar, notificar e intimar os infratores das 
obrigações tributárias e das normas municipais, com base em vistorias realizadas, para prestar esclarecimentos ou pagar 
seus débitos junto à Prefeitura Municipal; manter-se atualizado sobre a política de fiscalização tributária, acompanhando 
as alterações e divulgações feitas em publicações especializadas, colaborando para difundir a legislação vigente; efetuar 
levantamento dos imóveis, verificando as áreas existentes, para sua atualização cadastral; estudar o sistema tributário 
municipal, orientar o serviço de cadastro e realizar perícias, exercer a fiscalização direta em estabelecimentos comerciais, 
industriais e comércio ambulante, prolatar pareceres e informações sobre lançamentos e processos fiscais, lavrar autos de 
infração, assinar intimações e embargos, organizar o cadastro fiscal, orientar o levantamento estatístico específico da área 
tributária, estudar a legislação básica, integrar grupos operacionais etc.; efetuar comandos gerais, autuando ambulantes e 
comerciantes em feiras livres e logradouros públicos, que exerçam atividades sem a devida licença, para evitar fraudes e 
irregularidades que prejudiquem o Erário Público; fiscalizar o horário de funcionamento do comércio eventual, como 
plantões de farmácias, para assegurar o cumprimento das normas legais; Atender às reclamações do público quanto a 
problemas que prejudiquem o bem-estar, com referência a residências, estabelecimentos comerciais, industriais ou 
Atender às reclamações do público quanto a problemas que prejudiquem o bem-estar, com referência a residências, 
estabelecimentos comerciais, industriais ou; elaborar relatórios de irregularidades encontradas, com base nas vistorias 
efetuadas, informando seus superiores para que as providências sejam tomadas; Autuar e notificar os contribuintes que 
cometerem infrações, informando-os sobre a legislação vigente, visando à regularização da situação e o cumprimento da 
lei; Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA: Fiscalizar habitações e/ou edificações para atividades comerciais de interesse da 

saúde; fiscalizar piscinas de uso coletivo e restrito (de clubes, condomínios, escolas, associações, hotéis, motéis e 
congêneres); fiscalizar as condições sanitárias das instalações prediais e de esgotos; fiscalizar quanto à regularização das 
ligações de água e esgoto à rede pública; fiscalizar estabelecimentos de serviços, tais como: barbearias, salões de beleza, 
casas de banho e sauna, massagem terapêutica, estabelecimentos esportivos (de ginástica, cultura física, natação) 
creches; fiscalizar estabelecimentos que comercializem e distribuam gêneros alimentícios, águas minerais e de fontes, 
bem como empresas que manipulem alimentos; fiscalizar estabelecimentos que fabriquem gêneros alimentícios e 
envasem águas minerais e de fontes; encaminhar para analise alimentos e outros produtos para fins de controle de 
qualidade; encaminhar à analise e retirar do comércio alimentos e outros produtos considerados deteriorados ou 
falsificados; elaborar relatórios, comunicações e outros documentos relacionados com a fiscalização sanitária; expedir 
notificações, termo de intimação, termo de interdição, auto de apreensão, de coleta de amostras, de infração e aplicar 
diretamente as penalidades que lhe forem delegadas por legislação específica; fiscalizar a produção ou a extração, 
armazenamento, transporte e distribuição de substâncias, produtos, máquinas e equipamentos que possam apresentar 
riscos à saúde da população; elaborar réplica fiscal em processos de recursos oriundos de penalidades impostas em 
decorrer do poder de policia sanitária do Município; fazer cumprir a legislação sanitária federal, estadual e municipal em 
vigor; executar ou participar de ações de vigilância sanitária em articulação direta com as de vigilância epidemiológica e 
atenção à saúde, incluindo as relativas à saúde do trabalhador e o meio ambiente; executar outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 

 FONOAUDIÓLOGO: Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área de atuação escrita e oral, voz e audição; 

realizar o aperfeiçoamento dos padrões de voz e fala; projetar, supervisionar, dirigir e efetuar pesquisas fonoaudiólogas; 
participar de equipes de Orientação e Planejamento Escolar; dar parecer fonoaudiólogo na área de comunicação oral e 
escrita, voz e audição; participar de equipes de diagnósticos realizados em outras atividades inerentes à sua formação 
universitária; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 MÉDICO I: Executar tarefas complexas com formação superior, dentro do Setor de Saúde Municipal a nível familiar 

residencial, na área médica de clínica geral e/ou de sua especialização; Promover a medicina preventiva nas diversas 
áreas de saúde do município; Atender um mínimo de 04 (quatro) horas diárias; Efetivar pequenas suturas; Estudar e 
manter pesquisa sobre parasitologia; Efetuar exames médicos em escolares e pré-escolares, examinar servidores públicos 
municipais para fins de controle no ingresso, licenças e aposentadoria; Prestar assessoramento técnico em sua área de 
conhecimentos; Coordenar e orientar, sempre que for o caso, o trabalho de outros servidores; Dedicação a programas de 
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atenção médica; Observar e cumprir as normas de higiene e segurança no trabalho; Fomentar e supervisionar o serviço de 
saúde; Promover o atendimento especial a saúde da mulher, da criança, do adolescente, do idoso e do trabalhador; 
Efetivar visitas domiciliares cadastrando os casos existentes que demandem acompanhamento, e, fazendo o 
acompanhamento clínico destes; Executar outras tarefas voltadas para a área da medicina e/ou a critério de superior 
imediato. 

 MÉDICO II: Executar tarefas complexas com formação superior, dentro do Setor de Saúde Municipal a nível familiar 

residencial, na área médica de clínica geral e/ou especialidades; efetivar visitas domiciliares cadastrando os casos 
existentes que demandem acompanhamento, e, fazendo o acompanhamento clínico destes; promover a medicina 
preventiva nas diversas áreas de saúde do município; atender um mínimo de 08:00 (oito) horas diárias, em dois turnos; 
efetivar pequenas suturas; estudar e manter pesquisa sobre parasitologia; executar tarefas específicas, de acordo com a 
orientação superior; prestar assessoramento técnico em sua área de conhecimentos; coordenar e orientar, sempre que for 
o caso, o trabalho de outros servidores; dedicação a programas de atenção médica; observar e cumprir as normas de 
higiene e segurança no trabalho; fomentar e supervisionar o serviço de saúde; promover o atendimento especial a saúde 
da mulher, da criança, do adolescente, do idoso e do trabalhador; executar outras tarefas voltadas para a área da medicina 
e/ou a critério de superior imediato. 

 MEIO OFICIAL: Desempenhar tarefas básicas e elementares de artífice e auxiliar de oficial de obras; obedecer à 

supervisão direta e orientação de oficial e superiores hierárquicos; Auxiliar o profissional lotado no cargo de oficial, das 
categorias de pedreiro, carpinteiro, bombeiro, pintor, armador, eletricista e de obras e serviços em geral; trabalho 
específico de magarefe, no abate de gado, observação da saúde animal, próprias de operador em matadouro; atuar na 
manutenção e conservação das estradas municipais, praças e jardins; ter noções de normas de segurança, higiene e 
medicina do trabalho; conhecer as ferramentas e equipamentos necessários ao exercício de suas atividades; exercer 
tarefas como garis e/ou operários, havendo necessidade; executar outras tarefas afins e no auxílio ao oficial, bem ainda 
outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 

 MESTRE DE OBRAS: Implantação de redes e reservatórios d’água, instalação de bombas e aparelhos; fazer locação e 

medição de obras, interpretar plantas de construção em geral, controlar a dosagem de argamassa e concreto, verificar as 
formas e armadura para concreto armado, apresentar relatórios informativos quanto ao andamento dos serviços; lixamento 
e limpeza de superfícies; serviços de marcenaria, carpintaria e engradamento de construções; utilização de equipamentos, 
utensílios e máquinas operacionais; preparo de terrenos, compactação, preparo de madeiras e de ferramentas para obras 
civis; orientação no carregamento, descarregamento e limpeza; coordenação de atividades e serviço de abertura de valas 
e estradas, aterros e obras de arte, supervisionando e responsabilizando-se por tarefas rotineiras na construção e 
conservação de estradas e vias públicas, de obras e edifícios públicos e de iluminação; orientar a utilização correta de 
materiais e ferramentas, além de zelar pelo seu uso; fazer a distribuição de pessoal, controlar a execução dos serviços e 
organizar pedidos de material; orientação e/ou execução e projetos elétricos, auxílio em projeto de telefonia, de som, de 
TV, necessários aos serviços públicos; preparo de fôrmas, cintamentos, escoramentos, vigas, pilares, fundações, lajes, 
instalações de peças de madeira e outros materiais na construção civil; execução de tarefas específicas de acordo com 
orientação superior e outras atividades correlatas. 

 MOTORISTA: Direção de veículos de transporte de passageiros e de cargas e/ou materiais diversos; Orientação e auxílio 

no carregamento e descarregamento dos veículos e preservação das cargas; Aferição de volumes ou pesos; Cuidado e 
observação de segurança das cargas transportadas; Manutenção dos veículos sob a sua responsabilidade, zelando pelo 
estado do veículo, níveis de água e óleo, calibragem dos pneus, equipamentos de segurança etc, providenciando, 
inclusive, abastecimento e reparo, se necessário; Cuidado e zelo com os veículos, providenciando os reparos que fizerem 
necessários, tais como troca de pneus, re-apertos, lubrificação etc; Respeito e obediência às leis de trânsito; Atendimento 
a normas de segurança do trabalho e higiene; Informar aos superiores as anormalidades no funcionamento do veículo ou 
acidentes com o mesmo, adotando as primeiras providências; Cumprir programação pré-estabelecida para atendimento de 
ordens de serviços ou pedidos; Executar outras tarefas específicas, de acordo com orientação superior. 

 ODONTÓLOGO II: Desempenhar atividades de natureza especializada, envolvendo a realização de exames, diagnósticos, 

tratamentos clínicos e cirúrgicos de afecções e anomalias dentárias dos pacientes em geral; realizar atendimentos em 
acordo com o plano de trabalho do Programa de Saúde Odontológico da Família, através de estudos de planos e 
programas que visem a adoção, no Município, de medidas de proteção à saúde dentária da população urbana, rural e, em 
especial, às crianças em idade escolar; executar outras tarefas específicas, de acordo com orientação superior; possuir 
conhecimentos teóricos, experiência e habilidades requeridas para o exercício profissional, a fim de executar tarefas 
complexas com formação superior dentro do setor de saúde na área odontológica; observar e cumprir as normas de 
higiene e segurança do trabalho; promover a medicina preventiva e curativa na área de saúde bucal do município; 
Fomentar e supervisionar. 
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 OFICIAL: Executar as atividades que se incluem na categoria de artífice, nos serviços relativos a: pedreiro, carpinteiro, 

bombeiro, pintor, armador, eletricista e, ainda, calceteiro; abrangendo dessa forma, diversas categorias profissionais, cada 
um em sua área específica de trabalho; preparar argamassa para junção de tijolos ou reboco de parede, fazer alicerces, 
levantar paredes de alvenaria, fazer muros de arrimo, construir bueiros, fossas e pisos de cimento; manejar instrumento de 
nivelamento e de prumo, operar com instrumentos de controle e medidas, cortar pedras; preparar superfície para caiação, 
pintura, tintas e massas, fazer filetes e letreiros; construir, montar e reparar armações de madeira, inclusive portas, 
bancos, janelas, batentes, portões, mesas, cadeiras, andaimes, armários e vigamentos de telhados; fazer painéis 
decorativos, lambris e guarnições, colocar azulejos e ladrilhos, assentar e recolocar tijolos, tacos, lambris e outros; lustrar e 
envernizar peças e revestimentos de madeira em geral, confeccionar estofamentos de bancos e cadeiras; fazer 
instalações hidráulicas e elétricas, instalando, reparando ou substituindo peças e equipamentos; orientar e fiscalizar os 
serviços executados por ajudantes e auxiliares sob sua direção; executar outras tarefas afins, em trabalhos manuais, 
semiqualificados que exigem responsabilidade e de alguma complexidade. 

 OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO: Examinar processos relacionados com os assuntos de interesse da administração do 

Município, inclusive, que exijam interpretação e análise de textos oficiais e legais; emitir pareceres e informações; redigir 
qualquer modalidade de expediente administrativo, tais como: memorandos, cartas, ofícios, relatórios, ordens de serviço, 
instruções, exposições de motivos, minutas de projetos de lei, decretos e outros; organizar e orientar a implantação bem 
como a manutenção de fichários e arquivos; secretariar reuniões, comissões de inquérito e redigir atos correspondentes; 
supervisionar tarefas de rotinas administrativas, analisar relatórios e propor soluções; realizar e conferir cálculos relativos a 
lançamentos, alterações de tributos, avaliação de imóveis, vantagens financeiras e descontos determinados por lei; 
executar serviços de datilografia e digitação; desempenhar tarefas auxiliares nas áreas contábeis e administrativas; manter 
sistema de arquivos e de documentação; executar e/ou verificar a exatidão de quaisquer documentos de receita e 
despesa, folhas de pagamento, empenhos, balancetes, demonstrativos de caixa etc; realizar ou orientar coleta de preços 
de materiais a serem adquiridos através dos setores de compras e licitações; efetuar ou orientar o recebimento, 
conferência, armazenagem e conservação de materiais e outros suprimentos, mantendo atualizados os registros de 
estoque, e, bem ainda, fazer ou orientar levantamentos de bens patrimoniais; desempenhar outras tarefas que lhe foram 
confiadas. 

 OPERADOR DE MÁQUINAS: Operar e dirigir máquinas pesadas, tais como patrol, guindastes, escavadeiras, trator, 

motoniveladora, pá-carregadeira, retroescavadeira, máquinas de limpeza de rede de esgoto, além de outras máquinas 
congêneres; execução de serviços com máquinas leves e pesadas, dando apoio nos diversos trabalhos realizados pela 
Prefeitura, em benefício da comunidade; direção de veículos de cargas, eventualmente; execução de serviços de 
aberturas de valas, corte de taludes, nivelamento, escavações, transporte de terra, compactação, aterro e trabalhos 
assemelhados; abertura de estradas, aterros e outros; registros de dados de controle do trabalho realizado; manutenção 
dos equipamentos sob sua responsabilidade; providências quanto a reparos que fizerem necessários, comunicando ao seu 
superior imediato qualquer anomalia do equipamento; limpeza, lubrificação, abastecimento e outros cuidados exigidos para 
o bom funcionamento dos equipamentos; observar as normas de trânsito e segurança; executar outras tarefas específicas 
de acordo com orientação superior e outras atividades correlatas. 

 OPERÁRIO: “A função do operário é múltipla e ampla, de acordo com sua área e lotação no conjunto de atividades da 

administração”; Auxiliar o pedreiro (Oficial), em construções de obras públicas; Abertura de valas, capina, limpeza de 
áreas, podas de árvore; Preparo de terrenos e serviços de compactação Serviços de jardinagem, arborização, e adubação; 
Limpeza urbana, escavação, vedação, desmonte e transporte; Serviços simples de carpintaria e marcenaria; Utilização de 
equipamentos e utensílios simples; Preparação de drenos profundos e superficiais; Atividades de manutenção de rodovias, 
estradas, ruas e avenidas, áreas públicas, parques e jardins; Carregar e descarregar veículos em geral, acondicionar e 
elevar mercadorias, materiais de construção e outros, realizar mudanças; Coleta de lixo, operando em caminhões de 
asseio público; Calçamento e colocação de meio-fio; Proceder à apreensão de animais soltos nas vias públicas; Auxiliar no 
recebimento, na entrega, pesagem e contagem de materiais; Executar outras tarefas afetas ao cargo. 

 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB-I): Participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade 

escolar; Cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica de sua unidade escolar; Elaborar programas e planos 
de aula, selecionando assunto e determinando a metodologia, relacionando e confeccionando material didático a ser 
utilizado, em articulação com a equipe de orientação pedagógica; Ministrar aulas, repassado aos alunos os conteúdos 
definidos nos planos de aula das disciplinas que compõem o currículo básico do Ensino Fundamental, nos termos dos §§ 
1º, 2º e 3º do art; 26, e dos incisos I, II, III e IV do art; 27 da LDB; Orientar os alunos na formulação e implementação de 
projetos de pesquisa quanto ao seu formato e roteiro, e a seleção, leitura e utilização de textos literários e didáticos 
indispensáveis ao seu desenvolvimento; Elaborar e aplicar testes, provas e outros instrumentos usuais de avaliação para 
verificação do aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos adotados; Controlar e avaliar o rendimento escolar 
dos alunos; Estabelecer estratégias de recuperação paralela para alunos de menor rendimento; Organizar e promover 
atividades educativas individuais e coletivas, visando o desenvolvimento físico, mental, emotivo e social da criança, 
estimulando, ainda, suas inclinações e aptidões; Organizar e promover trabalhos cívicos, culturais e recreativos; Colaborar 
na organização das atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Participar de reuniões com os 
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pais e com outros profissionais de ensino; Participar de reuniões e programas de aperfeiçoamento e outros eventos, 
quando solicitado; Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-
aprendizagem e ao seu desenvolvimento profissional; Participar de projetos de inclusão escolar, reforço de aprendizagem 
ou correção de problemas junto dos alunos da rede municipal de ensino; Participar efetivamente das atividades que 
objetivem a qualificação e o constante aperfeiçoamento dos profissionais de ensino; Participar de projetos de 
conscientização das famílias para a necessidade de matrícula e frequência escolar das crianças do Município; Participar 
do censo, da chamada e da efetivação das matrículas escolares para a rede municipal de ensino; Realizar pesquisas na 
área de Educação; Permitir e realizar o acesso à Biblioteca e à leitura; Participar da criação de programas ou projetos que 
contemplem a constante utilização da Biblioteca; Promover a democratização da leitura, através da Biblioteca; Elaborar e 
encaminhar relatórios das atividades desenvolvidas à direção ou à coordenação da unidade escolar em que estiver lotado; 
Quando na regência de classe com alunos portadores de necessidades especiais: Selecionar e preparar material 

didático a ser usado em turmas especiais para portadores de deficiência; Providenciar a impressão dos textos em folhas 
de metal com caracteres em Braile, operando máquina própria, quando atender a aluno portador de deficiência visual; 
Seguir o currículo das escolas regulares, fazendo as adaptações complementares, exigidas pelo tipo de educando, de 
modo que seu desenvolvimento linguístico seja atendido; Ministrar aula de Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), quando 
atender a aluno portador de deficiência auditiva; Atender individualmente os alunos especiais com deficiência visual, 
objetivando desenvolver sua expressão oral, abrangendo a voz, o ritmo, a entonação e a articulação dos fonemas; 
Executar outras atribuições afins.  

 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB-II): Participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade 

escolar; Cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica de sua unidade escolar; Elaborar programas e planos 
de aula, selecionando assunto e determinando a metodologia, relacionando e confeccionando material didático a ser 
utilizado, em articulação com a equipe de orientação pedagógica; Ministrar aulas, repassado aos alunos os conteúdos 
definidos nos planos de aula das disciplinas que compõem o currículo básico do Ensino Fundamental, nos termos dos §§ 
1º, 2º e 3º do art; 26, e dos incisos I, II, III e IV do art; 27 da LDB; Orientar os alunos na formulação e implementação de 
projetos de pesquisa quanto ao seu formato e roteiro, e a seleção, leitura e utilização de textos literários e didáticos 
indispensáveis ao seu desenvolvimento; Elaborar e aplicar testes, provas e outros instrumentos usuais de avaliação para 
verificação do aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos adotados; Controlar e avaliar o rendimento escolar 
dos alunos; Estabelecer estratégias de recuperação paralela para alunos de menor rendimento; Organizar e promover 
atividades educativas individuais e coletivas, visando o desenvolvimento físico, mental, emotivo e social da criança, 
estimulando, ainda, suas inclinações e aptidões; Organizar e promover trabalhos cívicos, culturais e recreativos; Colaborar 
na organização das atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Participar de reuniões com os 
pais e com outros profissionais de ensino; Participar de reuniões e programas de aperfeiçoamento e outros eventos, 
quando solicitado; Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-
aprendizagem e ao seu desenvolvimento profissional; Participar de projetos de inclusão escolar, reforço de aprendizagem 
ou correção de problemas junto dos alunos da rede municipal de ensino; Participar efetivamente das atividades que 
objetivem a qualificação e o constante aperfeiçoamento dos profissionais de ensino; Participar de projetos de 
conscientização das famílias para a necessidade de matrícula e frequência escolar das crianças do Município; Participar 
do censo, da chamada e da efetivação das matrículas escolares para a rede municipal de ensino; Realizar pesquisas na 
área de Educação; Permitir e realizar o acesso à Biblioteca e à leitura; Participar da criação de programas ou projetos que 
contemplem a constante utilização da Biblioteca; Promover a democratização da leitura, através da Biblioteca; Elaborar e 
encaminhar relatórios das atividades desenvolvidas à direção ou à coordenação da unidade escolar em que estiver lotado; 
Quando na regência de classe com alunos portadores de necessidades especiais: Selecionar e preparar material 

didático a ser usado em turmas especiais para portadores de deficiência; Providenciar a impressão dos textos em folhas 
de metal com caracteres em Braile, operando máquina própria, quando atender a aluno portador de deficiência visual; 
Seguir o currículo das escolas regulares, fazendo as adaptações complementares, exigidas pelo tipo de educando, de 
modo que seu desenvolvimento linguístico seja atendido; Ministrar aula de Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), quando 
atender a aluno portador de deficiência auditiva; Atender individualmente os alunos especiais com deficiência visual, 
objetivando desenvolver sua expressão oral, abrangendo a voz, o ritmo, a entonação e a articulação dos fonemas; 
Executar outras atribuições afins.  

 PSICÓLOGO I: Prestar atendimento à comunidade e aos casos encaminhados à unidade de saúde, visando o 

desenvolvimento psíquico, motor e social do indivíduo, em relação à sua integração à família e à sociedade; Prestar 
atendimento aos casos de saúde mental como toxicômanos, alcoólatras, organizando-os em grupos homogêneos, 
desenvolvendo técnicas de terapia de grupo, para solução dos problemas; Prestar atendimento psicólogo na área 
educacional, visando o desenvolvimento psíquico, motor e social das crianças e adolescentes em relação a sua integração 
à escola e à família para promover o seu ajustamento; Organizar e aplicar testes, provas e entrevistas, realizando 
sondagem de aptidões e capacidade profissional, objetivando o acompanhamento do pessoal para possibilitar maior 
satisfação no trabalho; Efetuar análises de ocupações e acompanhamento de avaliação de desempenho pessoal, 
colaborando com equipes multiprofissionais, aplicando teses, métodos ou técnicas da psicologia aplicada ao trabalho; 
Executar as atividades relativas ao recrutamento, seleção, orientação e treinamento profissional, realizando a identificação 
e análise de funções; Promover o ajustamento do indivíduo no trabalho, através de treinamento para se obter a sua auto 
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realização; Participar na formulação, supervisão, avaliação e execução de programas de saúde pública, no 
acompanhamento das pessoas carentes; Participar na elaboração, acompanhamento e avaliação de programas de 
treinamento para pessoal da assistência social, estabelecimento de normas e organização de serviços operacionais de 
acompanhamento no desenvolvimento social e educacional; Promover registro dos procedimentos realizados, bem como 
de dados estatísticos; Acolher e ofertar informações, realizando o encaminhamento destas informações às usuárias do 
CRAS; Planejar e implementar o PAIF, de acordo com as características de abrangência do território do CRAS; Mediar 
grupos de famílias do PAIF; Realizar atendimentos particularizados e visitas domiciliares às famílias referenciadas ao 
CRAS; Desenvolver atividades coletivas comunitárias na área de sua atuação; Oferecer apoio técnico continuado aos 
profissionais responsáveis pelos serviços de convivência e fortalecimento dos vínculos desenvolvidos no CRAS; 
Acompanhar as famílias encaminhadas pelo serviço de convivência e fortalecimento de vínculos ofertados no CRAS; 
Realizar a busca ativa no território de abrangência do CRAS e desenvolver projetos que visem prevenir aumento de 
incidência de situações de risco; Acompanhar as famílias em descumprimento de condicionalidades; Alimentar o sistema 
de informação, o registro das ações desenvolvidas e planejar o trabalho de forma coletiva; Articular ações que 
potencializem as boas experiências no território de abrangência; Realizar o encaminhamento, com acompanhamento, para 
a rede sócio-assistencial; Participar das reuniões preparatórias ao planejamento municipal; Participar de reuniões 
sistemáticas no CRAS, para planejamento das ações semanais a serem desenvolvidas, definição de fluxos, instituição de 
rotina de atendimento e colhimento dos usuários, organização dos encaminhamentos, fluxos de informações com outros 
setores, procedimentos, estratégias de resposta às demandas e de fortalecimento das potencialidades do território; 
Executar tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 PSICÓLOGO II: Prestar atendimento à comunidade e aos casos encaminhados à unidade de saúde, visando o 

desenvolvimento psíquico, motor e social do indivíduo, em relação à sua integração à família e à sociedade; prestar 
atendimento aos casos de saúde mental como toxicômanos, alcoólatras, organizando-os em grupos homogêneos, 
desenvolvendo técnicas de terapia de grupo, para solução dos problemas; prestar atendimento psicólogo na área 
educacional, visando o desenvolvimento psíquico, motor e social das crianças e adolescentes em relação a sua integração 
à escola e à família para promover o seu ajustamento; organizar e aplicar testes, provas e entrevistas, realizando 
sondagem de aptidões e capacidade profissional, objetivando o acompanhamento do pessoal para possibilitar maior 
satisfação no trabalho; efetuar análises de ocupações e acompanhamento de avaliação de desempenho pessoal, 
colaborando com equipes multiprofissionais, aplicando teses, métodos ou técnicas da psicologia aplicada ao trabalho; 
executar as atividades relativas ao recrutamento, seleção, orientação e treinamento profissional, realizando a identificação 
e análise de funções; promover o ajustamento do indivíduo no trabalho, através de treinamento para se obter a sua auto 
realização; participar na formulação, supervisão, avaliação e execução de programas de saúde pública, no 
acompanhamento das pessoas carentes; participar na elaboração, acompanhamento e avaliação de programas de 
treinamento para pessoal da assistência social, estabelecimento de normas e organização de serviços operacionais de 
acompanhamento no desenvolvimento social e educacional; promover registro dos procedimentos realizados, bem como 
de dados estatísticos; acolher e ofertar informações, realizando o encaminhamento destas informações às usuárias do 
CRAS; planejar e implementar o PAIF, de acordo com as características de abrangência do território do CRAS; mediar 
grupos de famílias do PAIF; realizar atendimentos particularizados e visitas domiciliares às famílias referenciadas ao 
CRAS; desenvolver atividades coletivas comunitárias na área de sua atuação; oferecer apoio técnico continuado aos 
profissionais responsáveis pelos serviços de convivência e fortalecimento dos vínculos desenvolvidos no CRAS; 
acompanhar as famílias encaminhadas pelo serviço de convivência e fortalecimento de vínculos ofertados no 
CRAS;rRealizar a busca ativa no território de abrangência do CRAS e desenvolver projetos que visem prevenir aumento 
de incidência de situações de risco; acompanhar as famílias em descumprimento de condicionalidades; alimentar o 
sistema de informação, o registro das ações desenvolvidas e planejar o trabalho de forma coletiva; articular ações que 
potencializem as boas experiências no território de abrangência; realizar o encaminhamento, com acompanhamento, para 
a rede sócio-assistencial; participar das reuniões preparatórias ao planejamento municipal; participar de reuniões 
sistemáticas no CRAS, para planejamento das ações semanais a serem desenvolvidas, definição de fluxos, instituição de 
rotina de atendimento e colhimento dos usuários, organização dos encaminhamentos, fluxos de informações com outros 
setores, procedimentos, estratégias de resposta às demandas e de fortalecimento das potencialidades do território; 
executar tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 RONDA: Executar patrulhamento ostensivo, preventivo, inclusive de trânsito, cuidando da proteção da população, bens, 

serviços e instalações Municipais; Desempenhar atividades de proteção do patrimônio público, guardando-os e vigiando-os 
contra danos e atos de vandalismos; Prestar colaboração e orientação ao público em geral; Executar atividades de socorro 
e proteção às vítimas de calamidades, participando de ações de Defesa Civil, colaborando também na prevenção e 
controle de incêndio e inundações quando necessário; Comunicar e/ou conduzir à delegacia de polícia ou entregar à força 
policial pessoas surpreendidas na prática de delitos; Atuar em colaboração com órgãos Estaduais e Federais na 
manutenção da ordem e da segurança pública, respeitando suas atribuições e competências, atendendo situações 
excepcionais; Apoiar os Agentes Municipais no exercício do poder de Polícia Administrativa; Apoiar e garantir as ações 
fiscalizadoras e os serviços de responsabilidade do Município; Acionar os órgãos de segurança pública quando for o caso; 
Viabilizar convênios com os demais entes da Federação e seus órgãos em proveito do interesse público e do bom 
cumprimento das suas missões legais; Zelar pelo cumprimento das normas de trânsito, bem como colaborar como órgão 
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Executivo Municipal de trânsito na fiscalização do trânsito municipal, nos termos e condições do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB); Fiscalizar, orientar e controlar o trânsito municipal em conjunto com a Polícia Militar; Fazer ronda 
ostensiva preventiva, nos períodos diurno e noturno, conforme escala, fiscalizando a entrada, a saída e o acesso de 
pessoas, veículos e equipamentos nas dependências de repartições públicas municipais; Conduzir veículo da 
administração municipal durante a execução das suas atividades laborais com zelo e cuidados indispensáveis à segurança 
do transito e pessoal; Assistir e orientar os cidadãos nos mais variados tipos de situação: roubo, furto, pichação, invasões 
de terras, perturbação do sossego, vandalismo, rixa, acidentes de trânsito, dentre outras de relevante importância; Operar 
equipamentos de comunicação e equipamentos tecnológicos de monitoramento de alarmes, de vídeo e outros; Dirigir 
veículos conforme escala de serviço; Participar das comemorações cívicas programadas pelo Município; Elaborar 
relatórios periódicos de suas atividades; Cumprir programação pré-estabelecida para atendimento de ordens de serviços 
ou pedidos; Efetuar patrulhamento nas escolas municipais através de ronda escolar e de patrulhamento comunitário; e, 
XXII - Executar outras tarefas específicas, de acordo com orientação superior. 

 SERVENTE ESCOLAR: Executar tarefas de limpeza e conservação em estabelecimento de ensino municipal, abrangendo 

ainda, atividades de cantineira, copa e cozinha; Preparar alimentos para alunos e servi-los; Desempenhar tarefas 
auxiliares, simples, por determinação do responsável pela administração do estabelecimento; Prestar ajuda necessária e 
orientar alunos na preparação da horta escolar; Cuidar dos alimentos, inclusive qualidade e quantidade (estoque) existente 
na cantina; Preparar o cardápio de acordo com orientação recebida; Participar das atividades escolares, colaborando com 
professores e alunos; Prestar informações; Cuidar dos utensílios escolares; Executar outras tarefas afins, de acordo com 
orientação administrativa. 

 TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL (THD): Auxiliar o odontólogo no trabalho clínico; executar trabalhos técnicos específicos 

em sua área; zelar pelo bom andamento dos trabalhos e cuidar da conservação instrumental; executar pequenos serviços 
de higiene bucal, de acordo com especificação e orientação do profissional responsável; auxiliar o odontólogo em 
campanhas de saúde bucal; catalogar, selecionar material técnico que possa contribuir par a melhoria do serviço e 
aprimoramento técnico; participar de cursos, palestras, seminários, repassando-os à comunidade, quando for o caso; 
executar tarefas de sua área de atuação, de acordo com supervisão superior; atender à normas de normas de segurança e 
higiene do trabalho. 

 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL (TSB): Participar do treinamento e capacitação de Auxiliar em Saúde Bucal e de agentes 

multiplicadores das ações de promoção à saúde; participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na 
prevenção das doenças bucais; participar na realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria 
de examinador; ensinar técnicas de higiene bucal e realizar a prevenção das doenças bucais por meio da aplicação tópica 
do flúor, conforme orientação do cirurgião-dentista; fazer a remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica 
definida pelo cirurgião-dentista; supervisionar, sob delegação do cirurgião-dentista, o trabalho dos auxiliares de saúde 
bucal; realizar fotografias e tomadas de uso odontológicos exclusivamente em consultórios ou clínicas odontológicas; 
inserir e distribuir no preparo cavitário materiais odontológicos na restauração dentária direta, vedado o uso de materiais e 
instrumentos não indicados pelo cirurgião-dentista; proceder à limpeza e à antissepsia do campo operatório, antes e após 
atos cirúrgicos, inclusive em ambientes hospitalares; remover suturas; aplicar medidas de biossegurança no 
armazenamento, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; realizar isolamento do campo operatório; 
exercer todas as competências no âmbito hospitalar, bem como instrumentar o cirurgião-dentista em ambientes clínicos e 
hospitalares.  
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ANEXO III 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

À 
Exame Auditores & Consultores Ltda - EPP 
Concurso Público – Edital nº 01/2018 - Prefeitura Municipal de Conceição do Pará 
 
 

Candidato  

Nº de 

Inscrição 

 

Cargo  

 
DECLARAÇÃO 

 
( ) Declaro, para efeito de concessão de isenção do pagamento da taxa de inscrição do Concurso Público para 

provimento de vagas da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO PARÁ, sob as penas da lei, que estou 

DESEMPREGADO, não me encontro em gozo de nenhum benefício previdenciário de prestação continuada, não 

aufiro nenhum tipo de renda, exceto a proveniente de seguro-desemprego, e minha situação econômico-financeira 

não me permite pagar o valor da inscrição sem prejuízo do meu sustento ou de minha família, respondendo civil e 

criminalmente pelo inteiro teor desta declaração;  

Apresento comprovação em anexo.  

 

Ou  

 

( ) Declaro, para efeito de concessão de isenção do pagamento da taxa de inscrição do Concurso Público para 

provimento de vagas da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO PARÁ, sob as penas da lei, que sou 

HIPOSSUFICIENTE e minha situação econômico-financeira não me permite pagar o valor da inscrição sem 

prejuízo do meu sustento ou de sua família, respondendo civil e criminalmente pelo inteiro teor de sua declaração.  

Local e data: ____________________, _____/_____/_____. 

 

Assinatura: ______________________________________ 
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ANEXO IV 

MODELOS DE DECLARAÇÕES PARA REQUERER A ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

Modelo nº 1 
(referente à alínea “a” do subitem 2.4 deste Edital) 

À 
Exame Auditores & Consultores Ltda - EPP 
Concurso Público – Edital nº 01/2018 - Prefeitura Municipal de Conceição do Pará 
 

Eu, ___________ (nome do candidato), portador do documento de identidade nº ___________ e inscrito no CPF 

sob o nº __________, declaro, sob as penas da lei, para fins de pedido de isenção do pagamento da taxa de 

inscrição do Concurso Público, Edital nº 01/2018 da Prefeitura Municipal de Conceição do Pará – MG, que não 

possuo vínculo empregatício vigente registrado em minha Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS). 

Local e data: ____________________, _____/_____/_____. 

Assinatura: ______________________________________ 

 

Modelo nº 2 
(referente à alínea “b” do subitem 2.4 deste Edital) 

À 
Exame Auditores & Consultores Ltda - EPP 
Concurso Público – Edital nº 01/2018 - Prefeitura Municipal de Conceição do Pará 
 

Eu, ___________ (nome do candidato), portador do documento de identidade nº ___________ e inscrito no CPF 

sob o nº __________, declaro, sob as penas da lei, para fins de pedido de isenção do pagamento da taxa de 

inscrição do Concurso Público, Edital nº 01/2018 da Prefeitura Municipal de Conceição do Pará – MG, que não 

possuo vínculo estatutário vigente com o Poder Público municipal, estadual ou federal. 

Local e data: ____________________, _____/_____/_____. 

Assinatura: ______________________________________ 

 

Modelo nº 3 
(referente à alínea “c” do subitem 2.4 deste Edital) 

À 
Exame Auditores & Consultores Ltda - EPP 
Concurso Público – Edital nº 01/2018 - Prefeitura Municipal de Conceição do Pará 
 

Eu, ___________ (nome do candidato), portador do documento de identidade nº ___________ e inscrito no CPF 

sob o nº __________, declaro, sob as penas da lei, para fins de pedido de isenção do pagamento da taxa de 

inscrição do Concurso Público, Edital nº 01/2018 da Prefeitura Municipal de Conceição do Pará – MG, que não 

possuo contrato de prestação de serviços vigente com o Poder Público municipal, estadual ou federal. 

Local e data: ____________________, _____/_____/_____. 

Assinatura: ______________________________________ 
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Modelo nº 4 
(referente à alínea “d” do subitem 2.4 deste Edital) 

À 
Exame Auditores & Consultores Ltda - EPP 
Concurso Público – Edital nº 01/2018 - Prefeitura Municipal de Conceição do Pará 
 

Eu, ___________ (nome do candidato), portador do documento de identidade nº ___________ e inscrito no CPF 

sob o nº __________, declaro, sob as penas da lei, para fins de pedido de isenção do pagamento da taxa de 

inscrição do Concurso Público, Edital nº 01/2018 da Prefeitura Municipal de Conceição do Pará – MG, não aufiro 

qualquer tipo de renda proveniente de atividade legalmente reconhecida como autônoma. 

Local e data: ____________________, _____/_____/_____. 

Assinatura: ______________________________________ 
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ANEXO V 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular, eu ___________________________________________________________, portador do CPF 

nº _________________, cédula de identidade nº ________________________, residente à 

_________________________________________, nº _______, Bairro __________________, CEP ________________, na 

cidade de ___________________________, estado de __________, e-mail _____________________, nomeio e constituo 

como meu bastante procurador, para os fins de promover a minha inscrição no cargo de ____________________________  do 

Concurso Público da ___________________, Edital nº 01/2018 (ou requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição ou 

impetrar recurso contra qualquer decisão proferida no certame), o Sr (a). 

____________________________________________________, portador da cédula de identidade nº 

______________________________, e-mail ____________________________________________, residente à 

___________________________________, nº _______, Bairro ____________________, CEP ________________, na cidade 

de ___________________________, estado de __________, com os poderes específicos para, em meu nome, firmar o 

requerimento padrão de inscrição e declaração de que estou de acordo com as normas do contidas no referido edital. 

 

Local e data: ____________________, _____/_____/_____. 

 

Assinatura: ______________________________________ 
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ANEXO VI 

MODELO DE FORMULÁRIO PARA RECURSO 

À 
Exame Auditores & Consultores Ltda - EPP 
Concurso Público – Edital nº 01/2018 - Prefeitura Municipal de Conceição do Pará 
 
 

Candidato  

Nº de Inscrição  

Cargo  

Marque abaixo o tipo de recurso: 

 Publicação do Edital (e suas retificações) 
 

 Indeferimento do pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição 
 

 inscrições (erro na grafia do nome) 
 
 

 Inscrições (omissão do nome) 
 
 

 Inscrições (Erro no nº de inscrição) 
 
 

 Inscrições (erro no nº da identidade) 
 
 

 Inscrições (erro na nomenclatura do cargo) 
 

 Inscrições (indeferimento de inscrição) 
 

 Local, sala, data e horário de prova (erro no local e/ou sala; erro na data e/ou horário) 
 

 Realização das Provas 
 

 Questão da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (desde que demonstrado erro material) 
 

 Gabarito da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (erro na resposta divulgada) 
 

 Resultado (erro na pontuação e/ou classificação) 
 

 Qualquer outra decisão proferida no certame. Especificar ___________________________________________________ 
 
 

Digitar ou datilografar ou escrever em letra de forma a justificativa do recurso, de forma objetiva: 

 

 

 

 
Local e data: ____________________, _____/_____/_____. 

 
Assinatura: ______________________________________ 
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ANEXO VII 

PROGRAMA DE PROVA PARA AS QUESTÕES DE MÚLTIPLA ESCOLHA 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: Até o 5º ano inc. do ens. Fund. (antiga 4ª série) que se tenha alfab. sem ter freq. escola regular / 

5º ano completo do Ensino Fundamental / Do 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental incompleto (antiga 5ª a 8ª série) 

AUXILIAR DE SERVIÇOS; MEIO OFICIAL; OFICIAL; OPERÁRIO. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

RACIOCÍNIO LÓGICO: Associação de ideias a partir de imagens propostas, identificação de figuras (teste de inteligência não 

verbal), para medir a habilidade do candidato em entender as relações entre as pessoas, lugares, coisas, objetos, etc., e 
deduzir novas informações das relações fornecidas, através de raciocínio básico. O teste serve também para verificar a 
capacidade de utilizar-se de raciocínio analítico e dedutivo, bem como na interpretação de sequencias numéricas. Sugestão 
Bibliográfica: ROCHA, Enrique. Raciocínio Lógico - Você consegue aprender. Série Provas e Concursos. São Paulo: Campus. 

CESAR, Benjamin e MORGADO, Augusto C. Raciocínio Lógico - Quantitativo. Série Provas e Concursos. São Paulo: Campus. 
Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: Ensino fundamental completo / Ensino médio incompleto 

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO; MESTRE DE OBRAS; MOTORISTA; OPERADOR DE MÁQUINAS; RONDA; SERVENTE 
ESCOLAR. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

PORTUGUÊS: Leitura, interpretação e compreensão de textos. A significação das palavras no texto. Emprego das classes de 

palavras. Pontuação. Acentuação gráfica. Ortografia. Fonética e fonologia. Termos essenciais da oração. Classificação das 
palavras quanto ao número de sílabas e quanto à disposição da sílaba tônica. Tempos e modos verbais. Reescrita de frases. 
Sugestão Bibliográfica: FARACO & MOURA. Gramática Nova. CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática-Teoria 
e exercícios. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática-Teoria e Exercícios. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. 
ANDRÉ, Hildebrando A. de. Gramática ilustrada. Livros Didáticos de Língua Portuguesa para o Ensino Fundamental. Dicionário 
Michaelis. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

MATEMÁTICA: Sistema de medida. Sistemas de numeração. Sistema métrico decimal, unidade de comprimento, unidades 

usuais de tempo. Matemática comercial: Razões e proporções; Grandezas diretas e inversamente proporcionais; Regra de três 
simples e compostas; Porcentagem; Juros Simples. Problemas com números naturais. Divisibilidade. Potenciação 
(propriedades). Números negativos (soma, divisão, multiplicação, subtração). Equação e Inequação. Números inteiros. Médias 
(média aritmética e ponderada). Máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum. Raiz. Fração (classificação, simplificação, 
operação). Conjunto de números naturais. Sugestão Bibliográfica: BONGIOVANNI, VISSOTO E LAUREANO, 5ª a 8ª série. 

Matemática Vida. Ed. Ática. IEZZI, Gelson. Matemática 5ª a 8ª série. Dolce Oswaldo, Machado Antônio - SP. Atual. GIOVANNI, 
José Ruy, CASTRUCCI, Benedito, JÚNIOR, José Ruy Giovanni. A Conquista da Matemática – Teoria e Aplicação 5ª a 8ª série. 
Edição renovada. Editora FTD. SP. IMENES, Luiz Márcio; LELLIS, Matemática 5ª a 8ª série. Editora Scipione. Outras 
publicações que abranjam o programa proposto. 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: Ensino médio completo / Educação superior incompleta 

AGENTE DE SAÚDE; ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO; AUXILIAR DE BIBLIOTECA; AUXILIAR DE ENFERMAGEM I; 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM II; AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL (ASB); FISCAL DE OBRAS, SERVIÇOS E POSTURAS; 
FISCAL DE RENDAS; FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA; OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO; PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB-I); TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL (THD); TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL (TSB). 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

PORTUGUÊS PARA AGENTE DE SAÚDE, ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO, AUXILIAR DE BIBLIOTECA, AUXILIAR 
DE ENFERMAGEM I, AUXILIAR DE ENFERMAGEM II, AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL (ASB), FISCAL DE OBRAS, 
SERVIÇOS E POSTURAS, FISCAL DE RENDAS, FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB-I), TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL (THD) E TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 
(TSB): Fonologia: conceito, encontros vocálicos, dígrafos, ortoépica, divisão silábica, prosódia, acentuação e ortografia; 

Morfologia: estrutura e formação das palavras, classes de palavras; Sintaxe: termos da oração, período composto, conceito e 
classificação das orações, concordância verbal e nominal, regência verbal e nominal, crase e pontuação; Semântica: a 
significação das palavras no texto; Interpretação de texto. Sugestão Bibliográfica: BECHARA, Evanildo. Gramática escolar da 
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língua portuguesa. 2.ed. ampliada e atualizada. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2010. CIPRO Neto, Pasquale; INFANTE, 
Ulisses. Gramática da língua portuguesa. 3. ed. São Paulo: Scipione, 2008. FIORIN, José Luiz; PLATÃO SAVIOLI, Francisco. 
Lições de textos: leitura e redação. 5 ed. São Paulo: Ática, 2006. ROCHA LIMA, Carlos Henrique. Gramática normativa da 
língua portuguesa. 50. ed. Rio de Janeiro: José Olympio, 2012. KOCH, Ingedore Grunfeld Villaça. A coesão textual. 18. ed. São 
Paulo: Contexto, 2003. KOCH, Ingedore Grunfeld Villaça; TRAVAGLIA, Luiz Carlos. Texto e coerência. 13. ed. São Paulo: 
Cortez, 2011. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

MATEMÁTICA PARA AGENTE DE SAÚDE, ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO, AUXILIAR DE BIBLIOTECA, AUXILIAR 
DE ENFERMAGEM I, AUXILIAR DE ENFERMAGEM II, AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL (ASB), FISCAL DE OBRAS, 
SERVIÇOS E POSTURAS, FISCAL DE RENDAS, FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB-I), TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL (THD) E TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 
(TSB): Conjunto dos números naturais: a numeração decimal; operações e resoluções de problemas. Múltiplos e divisores de 

um número natural: divisibilidade; máximo divisor comum; mínimo múltiplo comum. Números fracionários: operações com 
números fracionários; resoluções de problemas. Frações e números decimais: Operações com números decimais. Sistema 
Métrico Decimal: Perímetro de figuras planas. Áreas de figuras planas (triângulos, quadriláteros, círculos e polígonos 
regulares). Conjunto dos números inteiros relativos: Operações e resoluções de problemas. Conjunto dos números racionais: 
Resolução de equações do 1º grau. Resolução de problemas. Razão e proporção. Propriedades das proporções. Divisão 
proporcional. Média aritmética simples e ponderada. Regra de três simples. Regra de três, composta. Porcentagem, juros 
simples e montante. Conjunto dos números reais: Operações com polinômios. Produtos notáveis. Fatoração. Sistemas de 
equações do 1º grau com duas incógnitas. Equações do 2º grau. Resolução de problemas. Relações métricas e 
trigonométricas nos triângulos retângulos: aplicação do teorema de Pitágoras. Funções: Função do 1º grau. Função quadrática. 
Função exponencial. Função logarítmica. Análise Combinatória Simples. Geometria sólida: prismas e pirâmides, cilindros e 
cones, esfera - áreas e volumes. Sugestão Bibliográfica: DANTE, Luiz Roberto. Matemática: contexto e aplicações. Ensino 
Médio. Volumes 1 e 2. Editora Ática. GIOVANNI, José Ruy & GIOVANNI JÚNIOR, José Ruy. Matemática pensar e descobrir: 
novo - 5ª a 8ª séries. Editora FTD. GOULART, Márcio Cintra. Matemática no ensino médio. Volumes 1 e 2. Editora Scipione. 
IEZZI, Gelson & DOLCE, Osvaldo & MACHADO, Antônio. Matemática e realidade. Atual Editora. SCIPIONE, Di Pierro Netto. 
Pensar matemática: para o ensino fundamental. 5ª a 8ª séries. Ed. Scipione. Outras publicações que abranjam o programa 
proposto. 

ESPECÍFICA PARA AGENTE DE SAÚDE, AUXILIAR DE ENFERMAGEM I E AUXILIAR DE ENFERMAGEM II: Processo 

Saúde Doença. Relação saúde/doença. Organização dos Serviços de Saúde. Educação para Saúde: Atenção a Grupos de: 
gestantes; Mães; Escolares; Hipertensos. Orientação quanto as medidas de saneamento. Água - abastecimento, tratamento, 
distribuição. Lixo - destino; Dejetos - destino; Controle de insetos e roedores. Medidas de Controle das Doenças 
Transmissíveis. Doenças transmissíveis não imunizáveis e parasitárias; Doenças sexualmente transmissíveis; doenças 
transmissíveis imunizáveis. Imunização. Cadeia de frio; Indicação; Indicação e contraindicação das vacinas; técnica de 
aplicação das vacinas; Calendário. Esterilização. Conceito; Métodos de esterilização; Técnica de preparo do material a ser 
esterilizado; Manuseio do material esterilizado. Sugestão Bibliográfica: BRUNNER. Enfermagem Médica Cirúrgica. 
Interamericana, Rio de Janeiro. Ministério da Saúde. Doenças infecciosas e parasitárias. Aspectos Clínicos, Vigilância 
Epidemiológica e de Controle-guia de bolso. BRUNNER. Prática de Enfermagem. Guanabara Koogan, Rio de Janeiro. 
PEIXOTO, Carmem de Cássia M. Manual do auxiliar de enfermagem.  Atheneu. Ministério da Saúde. Manual de procedimentos 
para vacinação. Brasília. Ministério da Saúde. Doenças evitáveis por imunização. Brasília. Outras publicações que abranjam o 
programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL (ASB): Amálgama, Resina Composta (Tipo Adaptic), Resina 

Fotopolimerizável, Curativo, Forramento, Profilaxia e aplicação Tópica de Flúor, Exodontia (instrumental e material necessário).  
Esterilização: meios, material utilizado, aparelhos utilizados.  Revelação de Radiografias: material utilizado, revelação, fixação, 
secagem.  Indumentária Completa. Higiene dentária. Odontologia social: processo Saúde/Doença. Epidemiologia em Saúde 
Bucal. Políticas de Saúde. Organização e planejamento dos serviços de saúde. Fundamentos de Enfermagem: Medidas de 
biossegurança em odontologia. Primeiros socorros.  Anatomia bucal e dental. Sugestão Bibliográfica: FERREIRA, S.M. 
Manual de normas de biossegurança. Rio de Janeiro: Ed. UFRJ. CASTRO,N.M.; RIBEIRO,J.M.V.P. Controle de infecção 
hospitalar: guia prático. Rio de Janeiro, Ed. Raventer. Ministério Da Saúde. Secretaria de Assistência A Saúde: Programa 
nacional DST/AIDS. Hepatites, AIDS e Herpes na prática odontológica. Brasília. CAPRONI. Manual de atendimento ao cliente. 
Belo Horizonte, Ed. Livraria Intérminas Ltda. SAQUY,C.P e COLS. Orientação profissional em odontologia, Ed. Santos. 
FATINATO, V.e COLS. Manual de esterilização e desinfecção em odontologia, Ed. Livraria Santos. MOTTA, R.G. Materiais 
Dentários, Ed. Niterói, UFF.  CONCEIÇÃO, E.N., & COLS., Dentística – saúde e estética. Ed. Artmed. Garone, N.N. ET AL. 
Dentística Restauradora – restaurações diretas. Ed. São Paulo: Santos MONDELLI, J. ET AL. Dentística – Procedimentos Pré-
clínicos. Ed. São Paulo: Santos. BARATIERI, L. Narciso. Procedimentos Preventivos e Restauradores, Quinfessence, Livraria e 
Editora Santos. PHILLIPS, R. W. Materiais Dentários Skiners, Interamericana. Outras publicações que abranjam o programa 
proposto. 

ESPECÍFICA PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB-I): Teoria e Prática da Educação - Conhecimentos Político-

Pedagógicos - Função social e política da escola: perspectiva crítica e perspectiva neoliberal; gestão democrática e autonomia 
na organização do trabalho escolar; colegiados escolares; projetos político-pedagógicos. A educação básica no Brasil: acesso; 
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permanência; inclusão e fracasso escolar. A organização da educação básica: LDB Lei Federal n
o
 9394/96; princípios e fins da 

educação nacional; diretrizes curriculares para o ensino fundamental e para a educação Infantil; parâmetros curriculares 
nacionais. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – 
FUNDEB. Conhecimentos da Prática de Ensino: processos e conteúdos do ensino e da aprendizagem; conhecimento na 
escola; a organização do tempo e do espaço e a avaliação escolar; projetos de trabalho e a interdisciplinaridade; cotidiano 
escolar: relações de poder na escola; currículo e cultura; tendências pedagógicas na prática escolar. Sugestão Bibliográfica: 

BRASIL. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, n
o
 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Parâmetros Curriculares 

Nacionais – Vol. I ao X – MEC – Brasília. FREIRE, Paulo. ANGOTTI, Maristela. O trabalho docente na pré-escola: revisitando 
teorias, descortinando práticas. São Paulo: Pioneira. KLEIN, Lígia Regina. Alfabetização: quem tem medo de ensinar? São 
Paulo: Cortez. LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem: estudos e proposições. São Paulo: Cortez. NEVES, 
Iara Conceição Bitencourt. (org.). Ler e escrever: compromisso de todas as áreas. Porto Alegre: UFRGS. PIAGET, Jean; 
INHELDER Barbel. A Psicologia da criança. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil. VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Construção 
do conhecimento em sala de aula. São Paulo: Libertad. Plano Nacional de Educação, Pacto Nacional pela Alfabetização na 
Idade Certa (PNAIC MEC), DIRETRIZES PARA EDUCAÇÃO BÁSICA, Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação nas 
Relações Étnico Raciais. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL (THD) E TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL (TSB): Conhecimentos básicos 

das estruturas anatômicas da cabeça e pescoço, tecidos moles da cavidade bucal e demais componentes do aparelho 
estomatognático. Conhecimento da fisiologia da mastigação e deglutição. Reconhecimento da dentição permanente e 
temporária através da representação gráfica e numérica. Características gerais e idade de irrupção dentária. Morfologia da 
dentição. Noções gerais de microbiologia. Meios de proteção de infecção na prática odontológica. Meios de contaminação de 
hepatite, Aids, tuberculose, sífilis e herpes. Formação e colonização da placa bacteriana. Higiene bucal: importância, definição 
e técnicas. Doença periodontal: etiologia, classificação, características clínicas, epidemiologia, terapêutica básica e 
manutenção. Cárie dental: etiologia, classificação, características clínicas, epidemiologia, terapêutica básica e manutenção, 
métodos de prevenção e identificação de grupos de risco. Uso de fluoretos como medicamento em suas variadas formas e 
toxicologia. Técnicas radiográficas intrabucais clássicas e suas variações. Técnicas de afiação do instrumental periodontal. 
Técnicas de isolamento do campo operatório. Proteção do complexo dentina-polpa. Técnicas de aplicação de materiais 
restauradores. Técnicas de testes de vitalidade pulpar. Conceitos de promoção de saúde. Elaboração e aplicação de 
programas educativos em saúde bucal. Conhecimento do funcionamento e manutenção do equipamento odontológico. 
Reconhecimento e aplicação dos instrumentos odontológicos. Sugestão Bibliográfica: FATINATO, V. e COLS. Manual de 
esterilização e desinfecção em odontologia. Ed. Livraria Santos. Motta, R.G. Materiais Dentários, Ed. Niterói, UFF. 
CONCEIÇÃO, E. N. & COLS., Dentística – saúde e estética. Ed. Artmed. Garone, N.N. ET AL. Dentística Restauradora – 
restaurações diretas. Ed. São Paulo: Santos MONDELLI,J. ET AL. Dentística – Procedimentos Pré-clínicos. Ed. São Paulo: 
Santos.  ANDREASEN, J. O. Traumatismo dentário. São Paulo: Medicina Panamericana; CANTISANO, W. Anatomia dental e 
escultural. Rio de Janeiro: Guanabara; CHAVES, M. Odontologia Social. São Paulo: Artes Médicas; GRAZIANI, M. Cirurgia 
Buco-maxilo-facial. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan; MC DONALD, R. Odontopediatria. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan. 
MEZZOMO, E. Reabilitação oral para o clínico. São Paulo, Santos: Quintessence; MINISTÉRIO DA SAÚDE. Secretaria de 
Assistência à Saúde. Controle de Infecções e a Prática Odontológica em tempos de Aids, Manual de Condutas. PETERSON, L. 
F. et al. Cirurgia oral e maxilofacial contemporânea. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan. FERREIRA,S.M. Manual de normas 
de biossegurança. Rio de Janeiro: Ed. UFRJ. CASTRO,N.M.; RIBEIRO,J.M.V.P. Controle de infecção hospitalar: guia pratico. 
Rio de Janeiro, Ed. Raventer. MINISTERIO DA SAUDE. SECRETARIA DE ASSISTENCIA A SAUDE: Programa nacional 
DST/AIDS. Hepatites, AIDS e Herpes na pratica odontológica. Brasília. CAPRONI. Manual de atendimento ao cliente. Belo 
Horizonte, Ed. Livraria Intérminas Ltda. SAQUY, C. P e COLS. Orientação profissional em odontologia. Ed. Santos. Outras 
publicações que abranjam o programa proposto. 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: Educação superior completa 

ASSISTENTE SOCIAL; ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO – Auxiliar Pedagógico; ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO – 
Coordenador Pedagógico; COORDENADOR ADMINISTRATIVO; ENFERMEIRO PADRÃO II; FONOAUDIÓLOGO; 
MÉDICO I (Cardiologista); MÉDICO I (Psiquiatra); MÉDICO II; ODONTÓLOGO II; PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
(PEB-II) – Arte; PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB-II) - Ciências da Natureza; PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA (PEB-II) - Educação Física; PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB-II) - Ensino Religioso; PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB-II) – Geografia; PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB-II) – História; PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB-II) - Lingua Estrangeira Moderna – Inglês; PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB-II) - 
Língua Portuguesa; PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB-II) – Matemática; PSICÓLOGO I; PSICÓLOGO II. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

PORTUGUÊS PARA ASSISTENTE SOCIAL, ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO – Auxiliar Pedagógico, ESPECIALISTA EM 
EDUCAÇÃO – Coordenador Pedagógico, COORDENADOR ADMINISTRATIVO, ENFERMEIRO PADRÃO II, 
FONOAUDIÓLOGO, MÉDICO I (Cardiologista), MÉDICO I (Psiquiatra), MÉDICO II, ODONTÓLOGO II, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB-II) – Arte, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB-II) - Ciências da Natureza, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB-II) - Educação Física, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB-II) - 



 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO PARÁ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

Edital de abertura de Concurso Público nº 01/2018 

Organização: 
 

 

 

Página 42 de 50 

Ensino Religioso, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB-II) – Geografia, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
(PEB-II) – História, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB-II) - Lingua Estrangeira Moderna – Inglês, PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB-II) - Língua Portuguesa, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB-II) – Matemática, 
PSICÓLOGO I E PSICÓLOGO II: Fonologia: conceito, encontros vocálicos, dígrafos, ortoépica, divisão silábica, prosódia, 

acentuação e ortografia; Morfologia: estrutura e formação das palavras, classes de palavras; Sintaxe: termos da oração, 
período composto, conceito e classificação das orações, concordância verbal e nominal, regência verbal e nominal, crase e 
pontuação; Semântica: a significação das palavras no texto; Interpretação de texto. Sugestão Bibliográfica: BECHARA, 

Evanildo. Gramática escolar da língua portuguesa. 2.ed. ampliada e atualizada. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2010. CIPRO 
Neto, Pasquale; INFANTE, Ulisses. Gramática da língua portuguesa. 3. ed. São Paulo: Scipione, 2008. FIORIN, José Luiz; 
PLATÃO SAVIOLI, Francisco. Lições de textos: leitura e redação. 5 ed. São Paulo: Ática, 2006. ROCHA LIMA, Carlos 
Henrique. Gramática normativa da língua portuguesa. 50. ed. Rio de Janeiro: José Olympio, 2012. KOCH, Ingedore Grunfeld 
Villaça. A coesão textual. 18. ed. São Paulo: Contexto, 2003. KOCH, Ingedore Grunfeld Villaça; TRAVAGLIA, Luiz Carlos. 
Texto e coerência. 13. ed. São Paulo: Cortez, 2011. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

MATEMÁTICA PARA ASSISTENTE SOCIAL, ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO – Auxiliar Pedagógico, ESPECIALISTA EM 
EDUCAÇÃO – Coordenador Pedagógico, COORDENADOR ADMINISTRATIVO, ENFERMEIRO PADRÃO II, 
FONOAUDIÓLOGO, MÉDICO I (Cardiologista), MÉDICO I (Psiquiatra), MÉDICO II, ODONTÓLOGO II, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB-II) – Arte, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB-II) - Ciências da Natureza, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB-II) - Educação Física, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB-II) - 
Ensino Religioso, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB-II) – Geografia, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
(PEB-II) – História, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB-II) - Lingua Estrangeira Moderna – Inglês, PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB-II) - Língua Portuguesa, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB-II) – Matemática, 
PSICÓLOGO I E PSICÓLOGO II: Conjunto dos números naturais: a numeração decimal; operações e resoluções de 

problemas. Múltiplos e divisores de um número natural: divisibilidade; máximo divisor comum; mínimo múltiplo comum. 
Números fracionários: operações com números fracionários; resoluções de problemas. Frações e números decimais: 
Operações com números decimais. Sistema Métrico Decimal: Perímetro de figuras planas. Áreas de figuras planas (triângulos, 
quadriláteros, círculos e polígonos regulares). Conjunto dos números inteiros relativos: Operações e resoluções de problemas. 
Conjunto dos números racionais: Resolução de equações do 1º grau. Resolução de problemas. Razão e proporção. 
Propriedades das proporções. Divisão proporcional. Média aritmética simples e ponderada. Regra de três simples. Regra de 
três, composta. Porcentagem, juros simples e montante. Conjunto dos números reais: Operações com polinômios. Produtos 
notáveis. Fatoração. Sistemas de equações do 1º grau com duas incógnitas. Equações do 2º grau. Resolução de problemas. 
Relações métricas e trigonométricas nos triângulos retângulos: aplicação do teorema de Pitágoras. Funções: Função do 1º 
grau. Função quadrática. Função exponencial. Função logarítmica. Análise Combinatória Simples. Geometria sólida: prismas e 
pirâmides, cilindros e cones, esfera - áreas e volumes. Sugestão Bibliográfica: DANTE, Luiz Roberto. Matemática: contexto e 
aplicações. Ensino Médio. Volumes 1 e 2. Editora Ática. GIOVANNI, José Ruy & GIOVANNI JÚNIOR, José Ruy. Matemática 
pensar e descobrir: novo - 5ª a 8ª séries. Editora FTD. GOULART, Márcio Cintra. Matemática no ensino médio. Volumes 1 e 2. 
Editora Scipione. IEZZI, Gelson & DOLCE, Osvaldo & MACHADO, Antônio. Matemática e realidade. Atual Editora. SCIPIONE, 
Di Pierro Netto. Pensar matemática: para o ensino fundamental. 5ª a 8ª séries. Ed. Scipione. Outras publicações que abranjam 
o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA ASSISTENTE SOCIAL: A identidade da profissão do Serviço Social e seus determinantes ideopolíticos. O 

espaço ocupacional e as relações sociais que são estabelecidas pelo Serviço Social. A Questão Social, o contexto conjuntural, 
profissional e as perspectivas teórico-metodológicas do Serviço Social pós-reconceituação. O espaço sócio-ocupacional do 
Serviço social e as diferentes estratégias de intervenção profissional. As possibilidades, os limites e as demandas para o 
Serviço Social na esfera pública, privada e nas ONG’s. A instrumentalidade como elemento da intervenção profissional. O 
planejamento da intervenção e a elaboração de planos, programas, projetos e pesquisas na implantação de políticas sociais. O 
Serviço Social na contemporaneidade: as novas exigências do mercado de trabalho. Análise da questão social. Fundamentos 
históricos, teóricos e metodológicos do Serviço Social. Os fundamentos éticos da profissão. A consolidação da LOAS e seus 
pressupostos teóricos. O novo reordenamento da Assistência Social/SUAS suas interfaces com os segmentos da infância e 
juventude, mulheres, idosos, família, pessoa com deficiência. A política social brasileira e os programas sociais de 
transferência de renda na contemporaneidade: bolsa família, PETI, etc. Sugestão Bibliográfica: IAMAMOTO, Marilda Vilela. O 

serviço Social na Contemporaneidade. São Paulo: Cortez. IAMAMOTO, Marilda Vilela. Renovação e Conservadorismo no 
Serviço Social. São Paulo: Cortez. MARTINELLI, Maria Lucia. Serviço Social: identidade e alienação. São Paulo: Cortez. 
ARMANI, Domingos. Como Elaborar Projetos: guia prático para elaborar e gestão de projetos sociais. Porto Alegre: Tomo 
Editorial. NETTO, José Paulo. Ditadura e Serviço Social: uma análise do Serviço Social no Brasil pós – 64. São Paulo: Cortez. 
SPOSATI, Aldaíza. Assistência na Trajetória das Políticas Sociais Brasileiras. São Paulo: Cortez. SPOSATI, Aldaíza. A Menina 
LOAS: um processo de reconstrução da Assistência Social. São Paulo. Cortez.  FALEIROS, Vicente de Paula. Estratégias em 
Serviço Social. São Paulo. Cortez. FALEIROS, Vicente de Paula. Saber Profissional e o Poder Institucional. São Paulo. Cortez. 
FONSECA, Ana Maria Medeiros da. Familia e Política de Renda Mínima. São Paulo. Cortez. FALEIROS, Vicente de Paula. 
Política Social do Estado Capitalista. São Paulo. Cortez. CASTRO, Manuel Manrique. História do Serviço Social na América 
Latina. São Paulo. Cortez. SERRA, Rose Mary Sousa. A prática Institucional do Serviço Social. São Paulo. Cortez. SERRA, 
Rose Mary Sousa. Crise de maturidade no serviço social: repercussões no mercado de trabalho. São Paulo. Cortez. RICO, 
E.M. e RAICHELIS, R. (Org.) Gestão Social: Uma questão em debate. São Paulo. Educ. BRASIL, CFESS. Resolução n. 273/93 
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de 13 de maio de 1993. Institui o Código de Ética Profissional e dá outras providencias. BRASIL Lei n° 12.435 de 06 de julho 
de 2011. Lei Orgânica da Assistência Social. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome. Política Nacional de 
Assistência Social – PNAS/2004. Revista Serviço Social & Sociedade n° 50 XXII. Abril de 1996. O serviço Social no século XXI. 
BRAGA e REIS CABRAL. O Serviço Social Na Previdência: trajetória, projetos profissionais e saberes. São Paulo: Cortez. 
BONETTI. D. et alli. Serviço Social e Ética: um convite a uma nova práxis. São Paulo: Cortez. SZYMANSKI. Heloisa. Viver em 
família como experiência de cuidado mútuo: desafios de um mundo em mudança. In: Revista Serviço Social & Sociedade, n, 
71. São Paulo, Cortez, 2002. VALÉRIA, Maria Costa Correia. Que controle social na política de assistência social?In: Revista 
Serviço Social & Sociedade, n, 72. São Paulo, Cortez, 2002. BARROSO, M.L. O novo código da ética profissional da 
assistência social. In: Serviço Social e Sociedade (41). S.Paulo. Cortez. 1993. BRASIL. Lei n° 8.662 de 7 de julho de 1993. 
Dispõe sobre a profissão de Assistente Social e dá outras providencias. BRASIL. Lei n° 11.340 de 7 de agosto de 2006 – Lei 
Maria da Penha. BRASIL. Decreto n° 3.298 de 20 de dezembro de 1999 – Regulamenta a Lei n° 7.853, de 24 de outubro de 
1989, dispõe sobre a Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. BRASIL. Lei n° 8.069 de 13 de 
julho de 1990. Dispõe o Estatuto da Criança e Adolescente e dá outras providências. BRASIL Lei n° 10.741 de 1° de outubro 
de 2003. Dispõe o Estatuto do Idoso e dá outras providências. BRASIL Lei n° 10.836 de 9 de janeiro de 2004. Programa Bolsa 
Família. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome. Sistema Único de Assistência Social. Norma Operacional 
Básica – NOB/SUAS. Brasília, dezembro, 2012. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome. Orientações 
técnicas para o Centro de Referência de Assistência Social. Disponível em: < www.mds.gov.br > BRAVO, Maria Inês Souza. 
et al. (Org.) Saúde serviço social. São Paulo: Cortez.  COSTA, Maria Dalva Horácio da. O trabalho nos serviços de saúde a 
inserção dos (as) assistentes sociais. In: Revista Serviço Social & Sociedade, n, 62. São Paulo, Cortez, MOTA, Ana Elizabete 

et al. (Org.) Serviço social e saúde. Formação e Trabalho Profissional. São Paulo: Cortez. VASCONCELOS, Eduardo Mourão. 
et al (Org.) Saúde Mental e Serviço Social: o desafio da subjetividade e da interdisciplinaridade. São Paulo: Cortez. Outras 
publicações que abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO – Auxiliar Pedagógico E ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO – 
Coordenador Pedagógico: Estrutura/Organização: Educação Escolar. Constituição da República Federativa do Brasil/1988 

(Educação e Legislação). Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNS). Lei de diretrizes e bases da Educação (LDB) n.º 
9394/96. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – 
FUNDEB. Didática/Metodologia.– Currículo Escolar. Planejamento, metodologia e avaliação do processo ensino-aprendizagem. 
Projetos de trabalho na prática educativa. Construção do projeto-político pedagógico. Teorias de 
Aprendizagem/Desenvolvimento Humano. Concepção Interacionista: Piaget e Vygotsky. Estágios do Desenvolvimento 
Cognitivo. Construtivismo. Competências e Habilidades. Formação Contínua do Profissional da Educação. Sugestão 
Bibliográfica: VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Planejamento: plano de Ensino-Aprendizagem e Projeto Educativo. 
Cadernos Pedagógicos do Libertad. LIBÂNEO, José Carlos. Didática. Ed. Cortez. FREIRE, Paulo. A importância do ato de ler. 
Cortez Associados. HOFFMAMM, Jussara. Avaliação: Mito e Desafio - Uma perspectiva construtiva. Educação e realidade. 
PRZYBYLSKI, Edy. O Supervisor escolar em ação. Porto Alegre, Sagra. NÉRICI, Imídeo Guiseppe. Introdução à supervisão 
escolar.  São Paulo, Atlas. LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar. São Paulo. Cortes. RODRIGUES, 
Neidson. Por uma nova escola: o transitório e o permanente na educação. São Paulo, Cortez. VASCONCELOS, Celso dos 
Santos. Avaliação: concepção dialética - libertadora do processo de avaliação escolar. Cadernos pedagógicos do Libertad. 
VASCONCELOS, Celso dos Santos. Para onde vai o Professor? Resgate do Professor como sujeito de transformação. 
Cadernos pedagógicos do Libertad. GROSSI, Esther Pillar, (org). Paixão de Aprender. Petrópolis. Vozes. FERREIRO, Emília. 
Reflexões sobre Alfabetização.  São Paulo. Cortez. Parâmetros curriculares nacionais: introdução aos parâmetros curriculares 
nacionais/secretaria de Educação Fundamental. Brasília: MEC/SEF. TORRES, Rosa Maria. Que (e como) é necessário 
aprender? São Paulo: Papirus. RAMOS, Cosete. Excelência na educação: a escola de qualidade total. Rio de Janeiro. 
Qualitymark. E outras publicações/legislações que abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA COORDENADOR ADMINISTRATIVO: Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004. Política 

Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. Estatuto da Criança e Adolescente. Estatuto do Idoso. Sistema 
Único de Assistência Social. Norma Operacional Básica – NOB/SUAS. Orientações técnicas para o Centro de Referência de 
Assistência Social – CRAS. A política social brasileira e os  programas sociais de transferência de renda na 
contemporaneidade. Sugestão Bibliográfica: Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004 (Resolução nº 145, de 15 

de Outubro De 2004 - DOU 28/10/2004). Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Secretaria Nacional de 
Assistência Social. Decreto n° 3.298 de 20 de dezembro de 1999 – Regulamenta a Lei n° 7.853, de 24 de outubro de 1989, 
dispõe sobre a Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. Lei n° 8.069 de 13 de julho de 1990. 
Dispõe o Estatuto da Criança e Adolescente e dá outras providências. Lei n° 10.741 de 1° de outubro de 2003. Dispõe o 
Estatuto do Idoso e dá outras providências. Lei n° 10.836 de 9 de janeiro de 2004. Programa Bolsa Família. Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate a Fome. Sistema Único de Assistência Social. Norma Operacional Básica – NOB/SUAS. 
Brasília, dezembro, 2012 (Resolução CNAS nº 33 de 12 de dezembro de 2012). Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate a Fome. Conselho Nacional de Assistência Social. Orientações técnicas para o Centro de Referência de Assistência 
Social - CRAS. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Sistema Único de Assistência Social. Proteção Social 
Básica. Outras normas / publicações que abranjam o programa proposto. 

 

http://www.mds.gov.br/
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ESPECÍFICA PARA ENFERMEIRO PADRÃO II: Política Nacional de Atenção Básica; Estratégia Saúde da Família; 

Administração em Enfermagem de Saúde Pública. Processo Saúde/Doença; Sistematização da Assistência de Enfermagem; 
Programa Nacional de Imunização; Administração dos Serviços de Enfermagem; Programas do Ministério da Saúde (site: 
www.saude.gov.br): Tuberculose, Hanseníase, Saúde do Trabalhador, Saúde da Criança, Saúde da Mulher, Saúde do Adulto e 
Doenças Sexualmente Transmissíveis; Vigilância Epidemiológica: doenças de notificação compulsória; Participação do 
Enfermeiro no Controle das doenças infecciosas e parasitárias prevalentes em nosso meio. Métodos de Desinfecção e 
Esterilização; Assistência de Enfermagem a pacientes portadores de doenças do aparelho respiratório, digestivo, 
cardiovascular, locomotor e esquelético, nervoso, ginecológico e obstétrico, urinário, dos distúrbios hidroeletrolíticos e 
metabólicos e psiquiátricos. Técnicas Básicas de Enfermagem. Controle das doenças diarreicas e prevenção a acidentes e 
intoxicações. Anticoncepção. Programa Nacional de Imunização: Aspectos imunológicos e operacionais. Vacinas utilizadas: 
conservação, programa e avaliação. Sugestão Bibliográfica: NEVES, Jaime. Diagnóstico e Tratamento das doenças 

infecciosas e parasitárias. Guanabara Koogan, Rio de Janeiro. SHULL, Patrícia Dwyer. Enfermagem básica teoria e prática. 
Rideel, São Paulo. Sociedade Brasileira de Pediatria. Manual de acidentes e intoxicações na infância e adolescência. Rio de 
Janeiro. Ministério da Saúde. Manuais e demais publicações da Biblioteca Virtual em saúde BVS, do Ministério da Saude. 
Sites: www.saúde.gov.br, www.saude.mg.gov.br, www.corenmg.gov.br. Outras publicações que abranjam o programa 
proposto. 

ESPECÍFICA PARA FONOAUDIÓLOGO: Prevenções, promoções, avaliações, diagnósticos e reabilitações dos aspectos da 

motricidade oral, disfagia, linguagem oral e escrita, alterações vocais, orientações escolares em relação à inclusão e aos 
distúrbios de aprendizagem, entre outros. Sugestão Bibliográfica: ALMEIDA, K. & IÓRIO, M. C. Próteses Auditivas. Aplicação 
Clínica. São Paulo, Lovise. ANDRADE, C. R. F. (org). Fonoaudiologia preventiva. São Paulo: Lovise. AZEVEDO, Marisa 
Frasson de; VIEIRA Raymundo Manno. VILANOVA, Luiz Celso Perreira. Desenvolvimento Auditivo de Crianças Normais e de 
Alto Risco. São Paulo. Editora Plexus. BEHLAU. M. Fonoaudiologia hoje. São Paulo: Ed. Lovise. BEHLAU, M.; PONTES, P. 
Higiene vocal cuidando da voz. Rio de Janeiro: Revinter. CAPOVILLA, A.G.S.; CAPOVILLA, A.F. Problemas de Leitura e 
Escrita. Memnon edições científicas. São Paulo. CHAPMAN, R. Processos e Distúrbios na Aquisição da Linguagem. Artes 
Médicas. Porto Alegre.  FERREIRA Júnior, M. PAIR. Perda Auditiva Induzida por Ruído Bom senso e consenso. São Paulo.   
VK; GARCIA, J. N. Manual de Dificuldades de Aprendizagem. Artes Médicas, Porto Alegre. GERBER, Adele. Problemas de 
Aprendizagem Relacionados à Linguagem: sua natureza e tratamento. Porto Alegre, Artes Médicas. GIOTO, Claudia Regina 
Mosca. Perspectivas atuais da Fonoaudiologia na escola. Ed. Plexus. São Paulo. KATZ,J. Tratado de audiologia clínica. São 
Paulo Manole. MOTA, H. B. Terapia Fonoaudiológica para os Desvios Fonológicos. Revinter, Rio de Janeiro; MUNHOZ, M.S.L. 
Audiologia Clínica. São Paulo, Ateneu.  SACALOSKI, Marisa. Fonoaudiologia na Escola. Ed.Lovise. São Paulo; SOUZA, 
Susana Bueno de. A Fonoaudiologia no Âmbito Escolar. Ed. Lilivros São Paulo. SACALOSKI, M.; ALAVARSI, G. & GUERRA, 
G. R. Fonoaudiólogo e Professor: Uma Parceria Fundamental. In: SACALOSKI, M. ALAVARSI, G. & GUERRA, G. R. 
Fonoaudiologia na Escola. São Paulo: Lovise, KIRILLOS, L. MARTINS, K. & FERREIRA, P. Fonoaudiologia e Escola: A 
Aprendizagem de uma Visão Preventiva. In: LAGROTTA, M. G. M.& CÉSAR, C. P. H. R. A Fonoaudiologia nas Instituições. 
São Paulo: Lovise. BRITO, T.A. Livro de Fonoaudiologia. São José dos Campos: pulso. MURDOCH, B.E. Desenvolvimento da 
Fala e distúrbios da Linguagem: Revinter. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA MÉDICO I (Cardiologista): Infarto agudo miocárdio; Edema agudo de pulmão; Hipertensão arterial/crise 

hipertensiva; Insuficiência cardíaca; parada cardiorrespiratória; Choque cardiogênico; Embolismo pulmonar; Intoxicação 
digitálica; Arritmias cardíacas; Cardioversão elétrica; Dislipidemias; Cardiopatias congênitas; Radiologia Cardíaca; 
Eletrocardiograma; Valvopatias; Miocardiograma; Ausculta cardíaca; Hipotensão arterial e síncope; Enfermidades do coração, 
da aorta e da circulação pulmonar; Fatores de risco coronariano e seu tratamento; Cardiopatia isquemia. Sugestão 
Bibliográfica: Tratado de medicina cardiovascular. E. Braunwald. ECG nas Arritmias. Ivan G. Maia. Condutas no paciente 
grave. Elias Knobel. Cardiologia Princípio e Prática. Iran de Castro. O Coração Hurst’s. R. Wayne  Alexander. Robert C. 
Schlant. Valentin Fuster. Cintra do Prado et alls. Atualização Terapêutica. Ed. Artes Médicas. Outras publicações que abranjam 
o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA MÉDICO I (Psiquiatra): Diagnóstico e classificação em psiquiatria. Noções básicas de psicopatologia. 

Princípios epidemiológicos psiquiatria. Aspectos clínicos e terapêuticos dos distúrbios psíquicos de base orgânica. Autuações 
psiquiátricas associadas à epilepsia. Esquizofrenia. Distúrbios afetivos.  Neuroses. Distúrbios ansiosos, somatoformes e 
dissociativos. Dependência do álcool e outras drogas. Distúrbios de personalidade.  Diagnósticos de emergência psiquiátrica. 
Noções básicas sobre a organização dos serviços de saúde mental. Sugestão Bibliográfica: BERCHERIF, Paul. Los 
Fundamentos de la clínica. s.l.; Manantial. VIGANO, Carlo, Saúde mental: psiquiatria e psicanálise. s.l:; ISM/AMP. 
LOBOSQUE, Ana Marta. Princípios para uma clínica antimanicomia. São Paulo: HUCITEC. CINTRA DO PRADO et alls. 
Atualização Terapêutica. Ed. Artes Médicas. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA MÉDICO II: Exame periódico de saúde. Intoxicações exógenas. Trombose venosa profunda e suas 

complicações. Abordagem ao paciente portador de choque. Distúrbios do equilíbrio ácido-básico e hidroeletrolítico. 
Hemorragias digestivas. Neoplasias. Insuficiência hepática e renal e suas complicações. Coagulopatias. Osteoporose. Lúpus 
eritematoso sistêmico. Dengue. Infecções de pele. Doenças de Alzheimer e de Parkinson. Conjuntivites. Antibioticoterapia. 
Anemias. Hipertensão Arterial. Diabetes. Parasitoses Intestinais. Cefaléias. Febre de Origem Indeterminada. Diarréias. Úlcera 
Péptica. Hepatite. Hipertireoidismo. Hipotireoidismo. Insuficiência Cardíaca. Alcoolismo. Doenças Sexualmente Transmissíveis. 

http://www.saúde.gov.br/
http://www.saude.mg.gov.br/
http://www.corenmg.gov.br/
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Cardiopatia Isquêmica. Arritmias Cardíacas. Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica. Asma Brônquica. Pneumonias. 
Tuberculose. Hanseníase. AIDS. Leishmaniose. Infecção Urinária. Epilepsia. Febre Reumática. Artrites. Acidentes por Animais 
Peçonhentos. Micoses Superficiais. Obesidade. Dislipidemias. Sugestão Bibliográfica: BENNETT, J.C., PLUM, F. Cecil. 
Tratado de Medicina Interna. Rio de Janeiro: Editora Guanabara Koogan. ISSELBACHER, K.J., BRAUNWALD, E., WILSON, 
J.B., FAUCI, A.S., KASPER, D.L. Harrisson. Medicina Interna. Colonia Atlampa/México: Nueva Editorial Interamericana. 
GOLDBERGER, E. Alterações do equilíbrio hídrico, eletrolítico e ácido-básico. Rio de Janeiro. Editora Guanabara Koogan. 
GUS, I. Eletrocardiografia - o normal e o patológico. Noções básicas de vectocardiografia. São Paulo: Fundo Editorial Byk. 
KNOBEL, E. Condutas no paciente grave. São Paulo: Editora Atheneu. CINTRA DO PRADO et alls. Atualização Terapêutica. 
Ed. Artes Médicas. PEDROSO, Ênio Roberto Pietra; OLIVEIRA, Reynaldo Gomes de. Blackbook clínica médica: medicamentos 
e rotinas médicas. Belo Horizonte: Blackbook. Manuais do Ministério da Saúde. Outras publicações que abranjam o programa 
proposto. 

ESPECÍFICA PARA ODONTÓLOGO II: Patologia e Diagnóstico Oral. Cirurgia Buco Maxilo Facial. Radiologia Oral e 

Anestesia. Odontologia Preventiva e Social. Odontologia Legal. Odontopediatria e Ortodontia. Farmacologia e Terapêutica 
Aplicada a Odontogia. Materiais Dentários. Dentística Operatória. Prótese Dentária. Procedimentos Clínico-Integrados. 
Sugestão Bibliográfica: ANDRADE, E.D., Terapêutica Medicamentosa em odontologia – Artes médicas-divisão odontológica. 
São Paulo-SP. WANNMACHER, L., FERREIRA, M.B.C. Farmacologia clinica para Dentistas. Guanabara Koogan: Rio de 
Janeiro.  GORZONI, M.L., NETO, J.T. Terapêutica clinica do Idoso. Sarvier. APM. São Paulo.  SHILLINGBURG E COLS, 
Fundamentos dos preparos dentários.  MEZZOMO, E. FRASCA, LCF, Atualização na clinica odontológica. Dor na ATM – O 
que fazer? São Paulo: Artes médicas.  JANSON WA & COLS. Introdução a oclusão. Ajuste oclusal. Departamento de prótese 
Dental da F. O. de Bauru/USP.  SOARES I.J. & GOLDBERG F., Endodontia – técnica e fundamentos. Ed. Artmed. GORLIN, R. 
J. e GOLDMAN, H. M. Patologia oral. Ed. Savalt.  PICOSSE, M. Anatomia Dentária. Ed. Savier.  BUSATO, A.L.S. et AL. 
Dentística – restaurações em dentes posteriores. Ed. São Paulo: Artes médicas. MONDELLI, J. ET AL. Dentistica - 
Procedimentos Pré-clínicos. Ed. São Paulo: Santos. GARONE, N.N. ET AL. Dentística Restauradora – restaurações diretas. 
Ed. São Paulo: Santos.  LOPES, L.N.F., Prótese Adesiva – Procedimentos clínicos e laboratoriais, Ed. Cid Editora. 
CONCEIÇÃO,E.N.,& COLS., Dentística – saúde e estética. Ed. Artmed. BENNET, C.R & MONTHEIN. Anestesia local e 
controle da dor na prática dentária. Ed. Guanabara Koogan. São Paulo. CASTRO. A. L. Estomologia. Ed. Santos.  FURTADO, 
J. H. C. Fraturas Bucomaxilofaciais. Ed. Pancast. MC DONALD, R. E. e AVERY, D. R. Odontopediatria. Ed. Guanabara 
Koogan. MOYERS, R. E. Ortodontia. Ed. Guanabara Koogan. PHILLIPS, R. Materiais Dentários de Skinner. Ed. Guanabara 
Koogan. SHAFFER, N. G. Tratado de Patologia Bucal. Ed. Guanabara Koogan. Outras publicações que abranjam o programa 
proposto. 

ESPECÍFICA PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB-II) – Arte: Aspectos conceituais do ensino da arte; Arte 

como expressão; Arte como linguagem e arte como área de conhecimento. Abordagens metodológicas do ensino da arte. 
Contextualização, reflexão e fazer artístico. Artes visuais e percepção visual. História da arte; movimentos artísticos; 
originalidade e continuidade. Elementos formais das Artes Visuais; da Dança; da Música e do Teatro. Educação artística e 
educação estética. A construção do conhecimento em arte. Sugestão Bibliográfica: ARANTES, A. A. O que é cultura popular. 
São Paulo: Brasiliense. BRASIL, Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: Educação Artística. 
Secretaria de Educação Fundamental. Brasília. MEC/ SEF. FERRAZ, M.H.T. & Fusari, M.F.R. A arte na Educação Escolar. São 
Paulo, Cortêz. MARQUÊS, I.A. Dançando na Escola. Revista Motriz, 3 (1:20-28,1.997). OSINSKI, Dulce Regina Baggio.  Arte 
Histórica e Ensino: Uma Trajetória. São Paulo, Cortêz. PERRENOUD, Philippe. Formando Professores Profissionais, Porto 
Alegre. Artmed-Artes Médicas Sul. HERNÁNDEZ, Fernando. Cultura visual, mudança educativa e projeto de trabalho. Porto 
Alegre Artmed-Artes Médicas Sul. PIMENTEL, Lúcia Gouvêia (coordenadora). Som, gesto, forma e cor: dimensões da arte e do 
ensino (textos). Ana Mae Barbosa. [et al.] Belo Horizonte C/Arte. MANTOAN, Maria Tereza Eglér. Pensando e Fazendo 
Educação de Qualidade. São Paulo, Moderna. PILLAR, Analice Dutra (organizadora). A educação do olhar no ensino das artes 
(textos). Ana Cláudia de Oliveira. [et. Al.]. Porto Alegre, Mediação. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB-II) - Ciências da Natureza: Trabalhando o corpo: 

Modificações externas do corpo; Alimentação; Atividades físicas do indivíduo e suas reações para o desenvolvimento 
harmônico do organismo; Relações entre saúde e nutrição; Higiene e saúde - abordagem biológica, social, política e 
econômica; Células /Tecidos /Órgãos /Aparelhos-Sistema; Célula animal e vegetal; Condições de vida determinante do estado 
de saúde. Organismo saudável/doente: Transformação e manutenção dos alimentos em energia básica; Importância e 
evolução da genética. Hereditariedade: Transmissão dos caracteres hereditários; Cromossomos; Gens recessivos e 
dominantes; Primeira lei de Mendel; Herança e meio; Herança ligada ao sexo; Grupos sangüíneos; Fator RH - Eristoblastose 
fetal; Casamento consangüíneo; Doenças sexualmente transmissíveis - abordagem biológica, social, política e econômica. O 
meio e suas inter-relações. Relações ecológicas; Cadeia e teia alimentar; Flora e fauna do estado e do país; Utilização 
adequada dos recursos; Matéria; Transformações da energia no meio ambiente e suas aplicações; Força/movimento dos 
corpos; Segurança/primeiros socorros; Plantas tóxicas e medicinais; Vícios sociais; Animais peçonhentos; Microorganismos; 
Doenças causadas e ou transmitidas por: vírus, bactérias, protozoários, vermes, antrópodes. Matéria: Propriedades físicas e 
mudanças de estado da matéria; Estrutura da matéria; Substância simples e composta; Misturas e métodos de separação; 
Fenômenos físicos e químicos; Reações químicas; Ligações químicas - Valência; Funções químicas: óxidos, ácidos, sais  e 
bases. Energia: Força/movimento dos corpos; Equilíbrio dos corpos; Trabalho e energia; Calor de temperatura; Ondas;  Luz; 
Som; Eletricidade; Magnetismo. Explorando o universo: Viagem pelo espaço; As descobertas espaciais  e  suas influências; 
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Desenvolvimento da astronáutica e suas implicações sociais, políticas, econômicas; Medidas: tempo, espaço, velocidade; 
Recursos usados para medidas a grandes distâncias; Importância dos satélites espaciais; Evolução de tempo  e fenômenos 
metereológicos; Exploração Aero-fotogramétrica; Gravitação; Movimentos dos corpos celestes; Força de interação no 
movimento dos astros. Reinos: Animal, Vegetal e mineral. Sugestão Bibliográfica: PIAGET, J. e Garcia, R. Psicogênese e 
História das Ciências. Lisboa: Publicações Don Quixote. REIGOTA, M. Meio Ambiente e Representação Social, SP, Cortez; 
ALVARENGA, Beatriz; MAXIMO, Antônio. Curso de Física. São Paulo: Scipione. BRASIL, Secretaria de Educação 
Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: Ciências. Secretaria de Educação Fundamental. Brasília: MEC/SEF (5° a 8° 
séries). CURTIS, H. Biologia. São Paulo. Guanabara Koogan. FILHO, Aurélio Gonçalves; TOSCANO Carlos. Física térmica e 
ótica. São Paulo: Scipione. Vol2. NOVAIS, Vera Lúcia D. De. Química geral. São Paulo: Atual. PERUZZO, Miraglia Francisco; 
CANTO, Eduardo Leite do. Química na abordagem do cotidiano. São Paulo: Moderna. SILVA JR, C. & Sasson, S. Biologia São 
Paulo: Atual. SOARES, José Luis. Biologia no Terceiro Milênio. São Paulo. Scipione. SOARES, José Luis. Programas de 
Saúde. São Paulo. Scipione. STORER, T. I. e Usinger R. L. Zoologia Geral. São Paulo. Nacional. Outras publicações que 
abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB-II) - Educação Física: Métodos e técnicas da Educação 

Física. Didática específica da Educação Física. Educação Física e Aprendizagem social. Educação Física e contexto social. As 
novas tendências da Educação Física: Educação Física Humanista, Educação Física Progressista e a Cultura Corporal. 
Educação Física Escolar: diferentes abordagens. Desportos: técnicas fundamentais e regras oficiais. Recreação e lazer: 
conceito e finalidades. Fisiologia do exercício. Sugestão Bibliográfica: BRACHT, Valter. Educação Física e aprendizagem 
social. Porto Alegre: Magister; BRUHNS, Heloisa T. O corpo parceiro e o corpo adversário. Campinas: Papirus; COLETIVO DE 
AUTORES. Metodologia do ensino de educação física. São Paulo: Cortez; KUNZ, Elenor. Transformação didático-pedagógica 
do esporte. Ijui: Unijui; KUNZ, Elenor. Educação Física: ensino & mudança. Ijuí: Unijuí; JUNIOR, Paulo Guiraldelli. Educação 
Física Progressista - a pedagogia crítico-social dos conteúdos e a educação física brasileira. São Paulo: Loyola; MEDINA, J. P. 
A educação física cuida do corpo e..."mente". Campinas: Papirus; MOREIRA, W.W. Educação Física & esporte: Perspectiva 
para o século XXI. Campinas, SP: Papirus; OLIVEIRA, Vitor Matinho. O que é Educação Física. São Paulo: Editora Brasiliense; 
WALLON. H. A evolução psicológica da criança. Lisboa: Edições. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB-II) - Ensino Religioso: Conceitos de: Ser Humano, 

Sociedade, Escola e o Professor. Espiritualidade, fé, mito e rito. Fenômenos Religiosos a partir de três questões básicas: "De 
onde venho?", "Quem sou eu?", "Pra Onde Vou?". Sugestão Bibliográfica: PCNER. São Paulo: Paulinas. Ensino Religioso 

(Conteúdos Básicos). Ciclo Básico de Alfabetização à 4ª série do Ensino Fundamental. Secretaria do Estado de MG. Ensino 
Religioso (Programa para o Ensino Fundamental). 5ª a 8ª série do Ensino Fundamental. Secretaria de Estado da Educação de 
MG. JUNQUEIRA, Sérgio R. A.; CORRÊA, Rosa L. T.; HOLANDA, Ângela M. R. Ensino Religioso: Aspectos legal e curricular. 
São Paulo: Paulinas. GAARDER, Jostein et all. O livro das religiões. São Paulo: Companhia das Letras. BOFF, Leonardo. 
Espiritualidade. São Paulo: Sextante. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB-II) – Geografia: Teoria da Geografia: Objetos de estudo e 

Geografia; Conceitos e categorias básicas da interpretação geográfica; Métodos e interpretação geográfica. História do 
pensamento geográfico: As correntes da produção científica na produção geográfica; As correntes do pensamento na produção 
geográfica brasileira; Geografia escolar e geografia acadêmica. Didática do ensino de Geografia. Diretrizes e parâmetros 
curriculares do Ensino de Geografia. A organização e a representação do espaço: A organização do espaço geográfico no 
capitalismo e no socialismo, a nova ordem mundial e a globalização. O espaço natural e o espaço modificado pela 
humanidade. Espaço mundial da produção no Brasil e no mundo. O comércio, as comunicações e os transportes no Brasil e no 
mundo. Dinâmica populacional e urbanização no Brasil e no mundo. A produção do espaço geográfico, as regiões brasileiras e 
o Brasil em um mundo globalizado. A questão ambiental no Brasil e no mundo e os ecossistemas naturais. A organização do 
espaço da produção e da circulação no Brasil e no mundo. Dinâmica populacional no Brasil e no mundo. Os países, 
continentes e organizações supranacionais. Sugestão Bibliográfica: Projeto Araribá: geografia / organizadora Editora 

Moderna; obra coletiva concebida, desenvolvida e produzida pela Editora Moderna; editor responsável Fernando Carlo 
Vedovate. – 3. ed. – São Paulo: Moderna, 2010. MOREIRA, Ruy. O que é Geografia? 2° ed. São Paulo: Brasiliense, 2009. 
ROSS, J. S. Geografia do Brasil. São Paulo: Ed. da Universidade de São Paulo. 1995. BRASIL. Secretaria de Educação 
Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: geografia / Secretaria de Educação Fundamental. Brasília: MEC/ SEF, 1998. 
156 p. Disponível em http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/geografia.pdf. Outras publicações que abranjam o programa 
proposto. 

ESPECÍFICA PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB-II) – História: Aspectos metodológicos do ensino da 

história. A história como conhecimento humano. Formação do espaço social brasileiro a apropriação da terra, a apropriação da 
América pelos Europeus, formação da sociedade brasileira, a organização administrativa, a organização econômica e as 
formas de trabalho, a sociedade colonial, expansão territorial e das descobertas das minas, influência das ideologias literais na 
história do Brasil e movimentos político-sociais no Final do Sec. XVIII, transformações ocorridas na Europa no início do Séc. 
XIX e a vinda da Corte portuguesa para o Brasil. Formação do espaço social brasileiro independente: a colonização da 
América - sistemas coloniais e mercantilismo, movimentos da independência, a organização do Estado Brasileiro, movimentos 
populares e agitações político-sociais nas províncias, mudanças no panorama mundial e transformações sócio-econômicas no 
Brasil. O Brasil no século XX, a Segunda república e a crise mundial, uma experiência democrática no Brasil - Deposição de 

http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/geografia.pdf
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Vargas e a era JK, o golpe de 1964 e a abertura democrática. O Estado nacional brasileiro na América Latina. O Estado 
brasileiro atual, os Estados Nacionais na América Latina (semelhanças e diferenças), a formação dos Estados Nacionais 
liberais nos séculos XVIII e XIX nas Américas. A modernização dos Estados Republicanos na América Latina - Brasil, 
Argentina, México, Paraguai, Uruguai e Chile, a crise dos Estados republicanos na América Latina e suas manifestações. As 
novas relações econômicas e políticas - a Globalização e o Mercosul, as manifestações culturais na América Latina - ontem e 
hoje. A construção do Brasil contemporâneo na ordem internacional: transição do Feudalismo para o Capitalismo, potências 
européias e a disputa pelas regiões produtoras de matéria prima, consolidação do Capitalismo monopolista nos EUA e a crise 
mundial do liberalismo, os conflitos entre as grandes potências e a Consolidação do Capitalismo monopolista no Brasil, 
governos militares na América e o processo de redemocratização desenvolvimento brasileiro na atualidade, o Brasil no 
contexto do mundo atual. Sugestão Bibliográfica: GOFF, Jacques.  O Imaginário Medieval. Lisboa: Estampa. BORIS, Fausto. 

História do Brasil. São Paulo: EUDSP. HOLANDA, Sérgio Buarque de. História Geral da Civilização Brasileira. Rio de Janeiro: 
Bertrand Brasil. MARQUES, Adhemar. BERUTI, Flavio. FARIA, Ricardo. História Moderna: através de textos. São Paulo. 
Contexto. MARQUES, Adhemar. BERUTI, Flavio. FARIA, Ricardo. História contemporânea: através de textos. São Paulo. 
Contexto. IGLESIAS, Francisco. História Geral e do Brasil. São Paulo. Ática.  COTRIM, Gilberto. História e reflexão: mundo 
contemporâneo e Brasil República. Ed. São Paulo: Saraiva. COTRIM, Gilberto. História e reflexão: consolidação do capitalismo 
e Brasil Império. São Paulo: Saraiva. AQUINO, Rubin Santos. História das Sociedades: das comunidades primitivas as 
sociedades medievais. São Paulo: Livro Técnico. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB-II) - Lingua Estrangeira Moderna – Inglês: Análise e 

interpretação: Identificação do tema central e das diferentes ideias contidas nos textos. Estabelecimento de relações entre as 
diferentes partes nos textos. Identificação de enunciados que expressam lugar, tempo, modo, finalidade, causa condição, 
conseqüência e comparação. Estudo do vocabulário: significado de palavras e expressões num contexto. Semelhanças e 
diferenças de significados de palavras e expressões (falsos cognatos). Aspectos gramaticais/aplicação prática: flexão do nome, 
do pronome e do artigo. Substantivos (contáveis e não contáveis em inglês). Flexão do verbo. Significado através da utilização 
do tempo verbal e verbos auxiliares. Regência e concordância nominal/verbal. Preposições de tempo/lugar. Substantivos, 
adjetivos e verbos seguidos de preposição. Orações com relação de causa, conseqüência, tempo, modo, condição, concessão, 
comparação. Orações relativas. Pronomes interrogativos. Frases interrogativas. Sugestão Bibliográfica: Collins Cobuild 

English Grammmar. London: Harper Collins Publishers. Collins Cobuild Student’s Grammar. Glasgow: Harper Collins 
Publishers, CORDER, Pit S. An Intermediate English Practice Book .London: Longman Group Ltd.  GRAVER, B.D. Advanced 
English Practice. London Oxford University Press; McCARTHY, Michael & O’DELL, Felicity. English Vocabulary in Use (upper- 
intermediate & advanced). Cambridge: Cambridge University Press; MURPHY, Raymond & SMALZER, William. Grammar in 
Use (intermediate). Cambridge: Cambridge University Press; QUIRK,R., GREENBAUM, S. G.LEECH G. & J. SVARTVIK. A 
Grammar of Contemporary English London: Longman; REDMAN, Stuart. English Vocabulary in Use (pre-intermediate & 
intermediate). Cambridge: Cambridge University Press; SWAN, Michael. Practical English Usage. Oxford University Press; 
CUDER, Ana Maria Cristina. Teens´English: As a foreign language. Volume 1, 2, 3 e 4. São Paulo: Scipione; MARQUES, 
Amadeu. A new time for english. Volumes 1 a 4. São Paulo: Ática; OLIVEIRA, Abel de. English of course. Volume 1, 2 e 3. São 
Paulo: Scipione. BEAUMONT, Digby & GRANDER, Colin. The Hinemann Enghish Grammar. London: Hinemann. MURPHY, 
Raymond. English in Use. Cambridge: Cambridge University Press. SWAN, Michael. Pratical English Usage. Oxford. Oxford 
University. THOMPSON, A.J. A Pratical English Grammar. Oxford: Oxford University. Outras publicações que abranjam o 
programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB-II) - Língua Portuguesa: Ortografia. Sistema oficial 

vigente. Relações entre fonemas e grafias. Acentuação gráfica. Morfologia: Estrutura e formação de palavras. Classes de pala-
vras e seu emprego. Flexão nominal e verbal. Sintaxe: Processos de coordenação e subordinação. Equivalência e 
transformação de estruturas. Discurso direto e indireto. Concordância nominal e verbal. Regência verbal e nominal. Crase. 
Pontuação. Interpretação de textos: Variedade de textos e adequação de linguagem. Estruturação do texto e dos parágrafos. 
Informações literais e inferências. Estruturação do texto: recursos de coesão. Significação contextual de palavras e expressões. 
Ponto de vista do autor. Literatura: Literatura contemporânea. Alfabetização e Lingüística. Sugestão Bibliográfica: BECHARA, 
Evanildo. Gramática da Língua Portuguesa. Rio de Janeiro. Ed. Nacional. CARNEIRO. Agostinho Dias. Redação em 
construção. Moderna, SP. CUNHA, Celso Ferreira. Gramática da língua Portuguesa. Rio de Janeiro. Fename. FIORIN, José 
Luiz, SAVOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e redação. São Paulo. Ed. Ática. PASCHOALIN & SPADOTO. 
Gramática, Teoria e Exercícios. São Paulo, Ed. FTD. TERRA, Ernani e DE NICOLA, José. Gramática & Literatura para o 2º. 
Grau. São Paulo, Ed. Scipione. KASPARY, Adalberto. Português para Profissionais Atuais e Futuros, Porto Alegre, Ed. Edital. 
E outros livros que abranjam o programa proposto. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB-II) – Matemática: Conjuntos e operações; Operações em 

R; M.M.C. e M.D.C.; Números primos; Critérios de divisibilidade Equações; Inequações; Sistemas de medidas (comprimento, 
massa, capacidade e tempo); Sistema de equações; Cálculo literal (soma, subtração, multiplicação e divisão de polinômios); 
Produtos notáveis e fatoração de expressões algébricas; Relações; Funções (do primeiro grau, quadrática, modular, 
exponencial, logarítmica); Progressão aritmética e geométrica; Matrizes e determinantes; Análise combinatória; Sistemas 
lineares; Binômio de Newton; polinômios; Números complexos; Área, perímetro, volume; Simetria de figuras planas; Ângulos; 
Polígonos - classificação e propriedades; Semelhanças; Circunferência; Teorema de Tales; Teorema de Pitágoras; Relações 
métricas nos polígonos regulares; Relações métricas no triângulo retângulo; Construção e interpretação de gráficos : 
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histogramas, gráficos de barras, de setores, de linhas poligonais e curvas; Trigonometria; Geometria Analítica; Geometria 
Plana; Geometria Espacial. Sugestão Bibliográfica: BIANCHINI, Edwaldo. Matemática 1º grau. SP: Moderna. 

BONGIOVANNI, Vincenzo et al. Matemática e vida. 1º grau. SP: Ática. 2º grau. SP: Ática. BRASIL. Secretaria de Educação 
Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais v.3: Matemática. Brasília, MEC. GIOVANNI, José Rui. Aprendizagem e 
educação matemática 1º grau. SP: FTD. GUELLI, Oscar. Matemática: uma aventura do pensamento. 1º grau. SP: Ática. MORI, 
Iracema. ANAGA, Dulce Satiko. Idéias e desafios, 1º grau. SP: Saraiva. SAMPAIO, José Luiz P. CAVALCANTE, Sidney Luiz. 
Conjuntos e funções, 2º grau. SP: Moderna. YOSSEF, Antonio Nicolau. Matemática; conceitos fundamentais 2º grau. SP: 
Moderna. ZAMBUZZI, Orlando A. et al. Matemática 2º grau. SP: Ática. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA PSICÓLOGO I E PSICÓLOGO II: Avaliação Psicológica: Fundamentos da medida psicológica. 

Instrumentos de avaliação: critérios de seleção, avaliação e interpretação dos resultados. Psicologia do desenvolvimento 
normal e patológico: desenvolvimento físico, cognitivo e afetivo da criança, adolescente e adulto. Psicodiagnóstico. 
Psicopatologia. Psicossomática. Teorias da Personalidade. Ética Profissional & Resoluções do CFP. Sugestão Bibliográfica: 

Manual de Diagnóstico e Estatística dos Transtornos Mentais 5.ª edição - DSM V. Classificação Internacional de Doenças - CID 
10. Desenvolvimento Humano – Daiane E. Papalia, Sally Wendkos Olds – 12ª Edição – 2013. Psicologias – Uma Introdução ao 
estudo da Psicologia – Ana Mercês Bahia Bock, Odair Furtado, Maria de Lourdes Trassi Teixeira. Introdução à Psicologia – 
Charles G. Morris, Albert A. Maisto. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 
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ANEXO VIII 

FICHA INFORMATIVA DE TÍTULOS REFERENTE A CURSOS 

Candidato  

Nº de Inscrição  

Cargo:  

 

À Exame Auditores & Consultores Ltda - EPP 

Concurso Público - Edital nº 01/2018 - Prefeitura Municipal de Conceição do Pará 

Nesta 
 
a. Tendo em vista o Edital que determina a entrega de títulos referente a cursos, para o CONCURSO PÚBLICO, venho 

apresentar documentos que atestam minhas qualificações, dando margem à contagem de pontos na prova de títulos 
conforme disposto no Edital nº 01/2018. 

 
b. Estou ciente de que os documentos entregues, TODOS AUTENTICADOS, não serão devolvidos em hipótese alguma, 

uma vez que serão apensados aos demais documentos relativos ao Concurso Público. 
 
c. Ainda, DECLARO, para efeitos legais, que a falta ou incorreção de qualquer dos documentos que estiverem relacionados 

nesta ficha é de minha única responsabilidade, pois os documentos serão entregues em envelope lacrado e, portanto, não 
serão conferidos no ato da entrega. 

 
d. Documento(s) entregue(s) (numerar o documento de acordo com o número de ordem especificado abaixo): 
 

ORDEM TÍTULO (Especificar) 

1  

2  

3  

4  

5  

6  

7  

8  

9  

10  

 
Obs.: Na impossibilidade de comparecimento do candidato, será aceito o título entregue por procurador devidamente 

constituído, acompanhado de cópia legível do documento de identidade do candidato. 
 

Em anexo, cópia dos documentos autenticados. 
 
 

__________________________, ______de ____________ de ____. 
 
 
 

___________________________________________________________ 
Assinatura do candidato  
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ANEXO IX 

CRONOGRAMA DO CONCURSO  

DATA / PERÍODO HORÁRIO EVENTO 

13/08/2018 a 15/08/2018 

9h do dia 13/08/2018 às 
23h59 do dia 15/08/2018 

Pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição, através do endereço eletrônico 
www.exameconsultores.com.br 

7h às 12h e 13h às 17h 
ATENDIMENTO PRESENCIAL (aos Candidatos com dificuldade de acesso à internet), na Sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL, para Pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição 

Até 16/08/2018 

- 
Envio dos documentos exigidos para pedido de isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição, através dos 
Correios, por meio de Aviso de Recebimento – AR, endereçado à EXAME AUDITORES & CONSULTORES 
LTDA - EPP, averiguando-se sua tempestividade pela data da postagem 

7h às 12h e 13h às 17h 
Protocolo dos documentos exigidos para pedido de isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição, na 
Sede da PREFEITURA MUNICIPAL 

27/08/2018 9h 
Divulgação do Resultado dos pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição, no quadro de avisos da 
PREFEITURA MUNICIPAL e no endereço eletrônico da empresa organizadora - www.exameconsultores.com.br 

27/08/2018 a 26/09/2018 

9h do dia 27/08/2018 às 
23h59 do dia 26/09/2018 

Inscrições dos Candidatos, através do endereço eletrônico www.exameconsultores.com.br 

7h às 12h e 13h às 17h 
ATENDIMENTO PRESENCIAL (aos Candidatos com dificuldade de acesso à internet), na Sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL, para Inscrições e para protocolo do Laudo Médico pelo candidato que quiser concorrer como 
deficiente 

Até 27/09/2018 - 

Envio do Laudo Médico pelo candidato que quiser concorrer como deficiente, através dos Correios, por meio de 
Aviso de Recebimento – AR, endereçado à EXAME AUDITORES & CONSULTORES LTDA - EPP, averiguando-
se sua tempestividade pela data da postagem 

Pagamento do boleto bancário referente ao valor da taxa de inscrição, observado o horário de atendimento e das 
transações financeiras de cada instituição 

Até 08/10/2018 14h 
Divulgação do Mapa Estatístico de Inscrições e dos Candidatos Inscritos, no quadro de avisos da 
PREFEITURA MUNICIPAL e no endereço eletrônico da empresa organizadora - www.exameconsultores.com.br 

Até 10 (dez) dias antes da 
data de realização da prova 

- 
Envio do Laudo ou Relatório Médico que comprove a necessidade de condição especial para se submeter às 
provas, através dos Correios, por meio de Aviso de Recebimento – AR, endereçado à EXAME AUDITORES & 
CONSULTORES LTDA - EPP, averiguando-se sua tempestividade pela data da postagem 

7h às 12h e 13h às 17h 
Protocolo do Laudo ou Relatório Médico que comprove a necessidade de condição especial para se submeter 
às provas,, na Sede da PREFEITURA MUNICIPAL 

Até 15/10/2018 14h 

Divulgação do Local de Realização das Provas (Distribuição de Candidatos / Locais de Prova) e confirmação 
de data e horários de provas, no quadro de avisos da PREFEITURA MUNICIPAL e no endereço eletrônico da 
empresa organizadora - www.exameconsultores.com.br 

Disponibilização do CARTÃO DE CONVOCAÇÃO de todos os candidatos, através do endereço eletrônico 
www.exameconsultores.com.br, contendo informação sobre local, data e horário de prova 

15/10/2018 a 19/10/2018 7h às 12h e 13h às 17h 
ATENDIMENTO PRESENCIAL (aos Candidatos com dificuldade de acesso à internet), na Sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL, para retirada do CARTÃO DE CONVOCAÇÃO 

21/10/2018 

Conforme previsto no ANEXO 
I deste Edital 

Data prevista para Realização das Provas (Objetiva de Múltipla Escolha e Prática) 

20h 
Divulgação do Gabarito Provisório da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, no quadro de avisos da PREFEITURA 
MUNICIPAL e no endereço eletrônico da empresa organizadora - www.exameconsultores.com.br 

Até 05/11/2018 14h 

Divulgação do Gabarito Definitivo da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, no quadro de avisos da PREFEITURA 
MUNICIPAL e no endereço eletrônico da empresa organizadora - www.exameconsultores.com.br 

Divulgação do Resultado Geral (em ordem alfabética, contemplando todos os candidatos envolvidos: aprovados, 
reprovados e ausentes), no quadro de avisos da PREFEITURA MUNICIPAL e no endereço eletrônico da empresa 
organizadora - www.exameconsultores.com.br 

Até 06/11/2018 
- 

Envio dos Títulos, através dos Correios, por meio de Aviso de Recebimento – AR, endereçado à EXAME 
AUDITORES & CONSULTORES LTDA - EPP, averiguando-se sua tempestividade pela data da postagem 

7h às 12h e 13h às 17h Protocolo dos Títulos, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL 

Até 19/11/2018 14h 
Divulgação do Resultado Final (em ordem de classificação, contemplando somente os candidatos aprovados: 
classificados e excedentes), no quadro de avisos da PREFEITURA MUNICIPAL e no endereço eletrônico da 
empresa organizadora - www.exameconsultores.com.br 

No prazo máximo de 30 
(trinta) dias após terem sido 
ultimadas todas as etapas 

editalícias 

- 
Homologação do resultado final, no quadro de avisos da PREFEITURA MUNICIPAL, no endereço eletrônico da 
empresa organizadora - www.exameconsultores.com.br e em mídia impressa (Diário Oficial do Estado – “Jornal 
Minas Gerais” e Jornal de grande circulação da região/município – “Jornal O Tempo”) 
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